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A Reforma Sanitária não é só um projeto técnico-

gerencial, administrativo e técnico-científico, mas 

também o da civilização humana. É um projeto 

civilizatório que, para se organizar, precisa ter 

dentro dele valores que nunca devemos perder, pois 

o que queremos para a Saúde queremos para a 

sociedade brasileira.  

Nós fizemos a reforma sanitária que criou o SUS, 

mas o núcleo dele, desumanizado, medicalizado está 

errado. Temos de entrar no coração desse modelo e 

mudar.  

Qual o fundamento? 

Primeiro, é a promoção da saúde e não da doença. O 

SUS tem de perguntar o que está acontecendo no 

cotidiano e na vida das pessoas; segundo, como eu 

posso interferir para torná-lo mais saudável. 

(Arouca, 2002) 1. 

                                                                 
1 Trecho de entrevista concedida ao  “O Pasquim 21, número 28, Edição de 20 de agosto de 2002”. 



 

 

 

 

RESUMO 

Este trabalho tem por objeto de estudo a gestão do Conselho Municipal de Saúde de 

Vitória/ES (CMSV/ES). Propõe-se a investigar se a gestão participativa preconizada pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS) ocorre no âmbito do CMSV/ES. A investigação desenvolveu-

se sob três objetivos específicos: 1) Identificar na dinâmica de funcionamento do CMSV qual 

o nível de interferência da comunidade na política de saúde. 2) Avaliar as formas de 

participação, sobretudo, como acontece o controle social da sociedade civil organizada 

no CMSV/ES. 3) Investigar se os conselheiros representantes de suas respectivas categorias 

realizam algum tipo de discussão com suas bases comunitárias e como ocorre o processo de 

informação e transparência das atividades do CMSV/ES. A pesquisa é empírica e adota uma 

abordagem mista, com métodos de análise crítica, documental e econometria básica 

descritiva. Utiliza-se de variáveis explanatórias qualitativas. Constructo em bases qualitativas 

e quantitativas, de natureza dedutiva sem desprezar a forma indutiva, em razão das normas e 

práxis das ações da saúde, para alcançar as três dimensões postuladas nos objetivos 

fundamentados na democracia, participação social e cidadania. Associados ao materialismo 

dialético e às dimensões sociológicas histórica, simbólica e concreta, possibilitando 

hegemonia da matéria em relação às ideias por meio das técnicas de observação, 

levantamento, coleta e catalogação dos dados, revisão de literatura, entrevistas semi 

estruturadas. A análise de conteúdo documental, sob o método de Bardin, associada à 

estatística descritiva, apreendeu os três objetivos específicos sob o seguinte pressuposto: 

Existe relação entre o Conselho Municipal de Saúde com a Participação e Transparência 

Democrática efetiva na Gestão do SUS em Vitória/ES.  Do resultado da análise, conclui-se 

que existe relação entre o CMS com a participação e transparência democrática efetiva na 

gestão do SUS em Vitória/ES. Há limitações e interrogantes sugestivas de novas pesquisas. 

Pois a relevância dos CMS é um imperativo vinculado às esferas sociológicas, pelo necessário 

e significativo conhecimento social da teoria democrática na dimensão simbólica e 

Institucional do Estado, no conhecimento crítico da teoria da Participação social e pelo 

conhecimento elementar da teoria da cidadania. Que deles advêm a consolidação dos direitos 

fundamentais do homem, que o capacita para ter um controle mínimo sobre as ações do 

Estado e de seus poderes instalados. 

Palavras-chave: Conselhos de Saúde. Controle Social. Gestão Participativa. Democracia. 



 

 

 

 

ABSTRACT 

This work has as object of study the management of the Municipal Health Council of 

Vitória/ES, (CMSV/ES). It is proposed to investigate whether the participatory management 

recommended by the Unified Health System (SUS) occurs within the CMSV/ES. The 

research was developed in three specific objectives: 1) Identify the operating dynamics of 

CMSV which the community level of interference in health policy. 2) Evaluate forms of 

participation, particularly, as the social control of organized civil society in CMSV / ES. 3) To 

investigate whether the board members representing their respective categories perform some 

kind of discussion with their community bases and how is the process of information and 

transparency of the activities of CMSV / ES. The research is empirical guides in a mixed 

approach, with methods of critical analysis, documentary and descriptive basic econometrics. 

It uses qualitative explanatory variables. Construct on qualitative and quantitative bases, 

deductive nature without neglecting the inductive way, because of the standards and practice 

of health actions to achieve the three dimensions postulated in goals based on democracy, 

social participation and citizenship. Associated with dialectical materialism and historical 

sociological dimensions, symbolic and concrete, allowing hegemony of matter in relation to 

the ideas by means of the monitoring techniques, lifting, collection and cataloging of the data, 

literature review, semi-structured interviews. The document content analysis under the Bardin 

method associated with descriptive statistics seized the three specific objectives, under the 

following assumption: Is there a relationship between the Municipal Health Council with the 

effective participation and Democratic transparency in NHS management in Vitória/ES. The 

results of the analysis it is concluded that there is a relationship between the CMS with the 

participation and effective democratic transparency in NHS management in Vitória/ES. There 

are limitations and interrogations suggesting further research. For the relevance of CMS is an 

imperative linked to the sociological spheres, the necessary and significant social knowledge 

of democratic theory in the symbolic dimension and State Institutional , the critical 

knowledge of the theory of social participation and the elementary knowledge of the theory of 

citizenship. Bring the consolidation of fundamental rights of man, which enables him to have 

minimal control over the actions of the State and its installed power. 

Keywords: Health Councils.  Social Control.  Participatory management. Democracy. 
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INTRODUÇÃO 

Os marcos regulatórios nas políticas e sistema de saúde no Brasil, com a participação cidadã e 

a necessária transparência na Administração Pública, tiveram como embrião a Reforma 

Sanitária sob um projeto político civilizatório de Arouca (1987), com a 8ª Conferência 

Nacional de Saúde, o que deu origem ao Sistema Único de Saúde (SUS), consolidado 

originariamente pela Constituição Federal de 1988 (CF/88). A nova Carta Magna democrática 

redefiniu a estrutura política e administrativa do Brasil, como observa De Moraes (2002), 

reestruturando as políticas públicas da saúde sob o caráter democrático e descentralizado da 

gestão administrativa.  

Essas realizações foram uma inegável conquista de parcela da sociedade, que antes de 1988, 

subjugadas à ditadura, lutava contra o regime militar em prol de mudanças urgentes em três 

dimensões estatais: pelo resgate Institucional do Estado Democrático de Direito, com a 

reformulação2 do papel do Estado, visando à prestação qualitativa e quantitativa dos serviços 

públicos de saúde que atendesse às demandas sociais, com base na teoria democrática; pelo 

resgate de ações sócio políticas, com base na teoria da participação social; pelo resgate dos 

direitos cidadãos, com base na teoria da cidadania. Desse modo, surge o Pacto pela Saúde, sob 

o conjunto de reformas institucionalizadas pelo SUS, juntamente com a criação dos 

Conselhos de Políticas e das Conferências Públicas.  Nos quais a participação social 

regionalizada sobre as políticas e sistema de saúde no Brasil é uma exigência imperativa da 

CF/1988, que visa à participação cidadã.  

Que de acordo com estudos realizados por Santos (2009), esses conselhos configuram um 

fenômeno político jurídico e social, novo na sociedade brasileira, que pela relevância 

constitucional deles, carecem da necessária formação de valores sobre a participação social 

regionalizada, quanto à importância de uma memória coletiva local e de maior transparência 

democrática para o seu bom desempenho.   

                                                                 
2 A primeira tentativa de reforma da Administração Pública Brasileira se dá no final dos anos 60, pelo Decreto - 

Lei 200, de 1967, sob princípios de racionalidade administrativa, planejamento, orçamento, descentralização e o 

controle dos resultados. Fracassou com a crise política do regime militar impondo o sistema autoritário – 

Ditadura Militar da década de 70 a 1988, quando se restaura a democracia. E se inicia o processo de 

redemocratização nacional. 
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Observa-se que a participação social se dá mediante a interação e a integração da comunidade 

local, como expressão do pleno exercício de cidadania e pressuposto essencial ao controle 

social, fundamentados no artigo 198, III, combinados com o artigo 74, §2º da CF/88. Tendo 

por objetivo garantir o direito de qualquer cidadão interagir com os atos da Administração 

pública na boa condução e no combate à má gestão dos recursos destinados à saúde.  Razões 

que levaram Da Silva (1992) a denominá-la de Constituição cidadã, porque prevê no artigo 5º, 

inciso LXXIII, o direito do cidadão à propositura da Ação Popular como exercício da 

cidadania. Que, nesse caso, torna-se uma ferramenta de manejo processual,3 outorgada ao 

cidadão comum, enquanto parte legítima para propô-la. Desde que vise a anular atos lesivos 

contra o patrimônio e contra a moralidade pública, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, 

isento de custas judiciais e de ônus da sucumbência. 

A força do status constitucional, dada originariamente ao controle social e à transparência 

democrática, está contida no artigo 9º, parágrafo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. No qual estabelece que o Poder Executivo, 

nas três esferas governamentais, demonstre e avalie o cumprimento das metas fiscais de cada 

quadrimestre, em audiência pública, cumprindo o § 1º do artigo 166 da CF/88. Logo, são 

modernos mecanismos de gestão participativa do SUS, que requerem informação transparente 

aos cidadãos, com objetivo de permitir à sociedade conhecer e compreender melhor como são 

aplicados os recursos destinados às ações da saúde. Mas não somente o cumprimento de uma 

formalidade na qual as contas públicas sejam divulgadas, como também um conjunto de 

dados técnicos que o cidadão médio pouco ou nada sabe. Razão por que, foi criada a Lei 

Complementar 131/2009, Lei da Transparência, alterando e fortalecendo a redação da LRF no 

que se refere à transparência democrática devida à gestão fiscal. O texto legal inova e 

determina a conduta pela transparência, impondo para que sejam disponíveis, em tempo real, 

informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Porém, com a edição do Decreto nº 7.185, de 

                                                                 
3 É uma dentre as muitas outras ferramentas de manejo processual que há na legislação brasileira, que o cidadão 

pode se utilizar a favor do controle social no combate à má gestão dos bens públicos. A ação popular é um 

instrumento específico que visa anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade da qual Estado participe, 

à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural.  Ins trumento de relevância 

para o controle social, não em termos uti singuli, mas sim uti universi. Com a qual o cidadão não busca satisfazer 

um interesse seu, mas da coletividade. A importância dada à participação popular eleva o status da cidadania. A 

constituição cidadã traz assim maior proteção às ações da saúde, ao possibilitar ao cidadão ser autor da ação 

popular, que é um dos destaques dos posicionamentos do STJ, visto em recurso julgado em 2004 (Resp. 72.065).  
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27 de maio de 2010, essa obrigação institucional se torna ainda mais rigorosa, pois esse 

Decreto dispõe no seu artigo 1º e 2º que essa transparência se dará sob um sistema integrado 

de administração financeira e controle pormenorizado sobre a execução orçamentária e 

financeira das unidades gestoras, referentes à receita e à despesa dos recursos públicos. Tal 

Decreto regulamenta que serão instrumentos de transparência de acordo com a LRF, em seu 

art. 48, Planos, Orçamentos, Leis de Diretrizes Orçamentárias, Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária, Relatório de Gestão Fiscal e as versões simplificadas desses 

documentos. Além das Prestações de Contas e o respectivo Parecer Prévio do Tribunal de 

Contas das Unidades Federativas, elaborados, sobres essas Prestações de Contas, nas três 

esferas governamentais. E que sejam disponibilizados para a sociedade, inclusive nos meios 

eletrônicos de acesso público, incondicionalmente. 

Nesse sentido, a transparência democrática devida à sociedade deverá ser promovida pelos 

Conselhos de Saúde de toda a Federação Brasileira, dada a relevância dessa transparência, 

assegurando o incentivo à participação popular e ao controle social em todas as fases da 

gestão da saúde. Mas estudos de Shimizu et al (2013) analisaram as representações sociais do 

controle com foco na participação social, no qual a organização, o funcionamento, as políticas 

e as práticas dos Conselhos de Saúde são ancoradas em modelo de gestão centralizador, 

hierarquizado e burocratizado, que se distanciam dos Conselhos, das discussões sobre as 

necessidades de saúde. E o controle social consubstancia um autêntico fenômeno na gestão do 

SUS, que requer, portanto, a necessária formação de valores sobre a participação social e a 

transparência democrática regionalizada e local. Exige um novo olhar acadêmico para melhor 

compreender o moderno processo sobre o desempenho técnico das políticas e do sistema de 

saúde no país, com participação efetiva das bases comunitárias de modo significativo. Novas 

lentes, em face de novo marco normativo que, uma vez positivado, impõem responsabilização 

direta para os Gestores Públicos da Saúde e para os cidadãos, em razão das demandas sociais 

concretas que precisam de satisfação efetiva aliadas a uma boa governança, como direitos 

fundamentais dos brasileiros. 

Fatos que justificam esta pesquisa sobre o Conselho Municipal de Saúde quanto ao grau de 

participação e de transparência democrática na Gestão do SUS em Vitória/ES.  Assim como 

justificam e amparam o problema de pesquisa que norteia este estudo, sob o seguinte 
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questionamento. O Conselho Municipal de Saúde de Vitória/ES (CMSV/ES) possibilita 

efetivamente participação social e transparência democrática na Gestão do SUS?  

O mundo construído pela ciência, como ensina Hair et al (2005), aspira à objetividade. E na 

busca de respostas ao problema aqui evidenciado, o objetivo geral nesta pesquisa é: investigar 

se a gestão participativa preconizada pelo SUS ocorre no âmbito do CMSV/ES com 

transparência democrática efetiva. E, para alcançar o êxito necessário, a investigação 

desenvolveu-se sob três objetivos específicos:  

1. identificar na dinâmica de funcionamento do CMSV qual o nível de interferência da 

comunidade na política de saúde; 

2. avaliar as formas de participação, sobretudo, como acontece o controle social da 

sociedade civil organizada no CMSV/ES; 

3. investigar se os conselheiros representantes de suas respectivas categorias realizam 

algum tipo de discussão com suas bases comunitárias e como ocorre o processo de 

informação e transparência das atividades do CMSV/ES. 

Essa problemática não só justifica esse estudo, como também identifica limitações técnicas e 

operacionais na busca de melhor compreender as formas de manifestação do controle social 

local, delimitado no CMSV/ES. Mas também, espera com os resultados, segundo Whetten 

(2003) e Creswell (2010), uma contribuição teórica agregando valor para o meio acadêmico, 

em especial para SEMUSV/ES e para a Escola Técnica do SUS (ETESUS) de Vitória/ES. E 

uma contribuição prática para os Conselhos e Gestores de Saúde, há indispensabilidade da 

existência de um controle social que viabilize qualificação para uma boa governança, que 

aprimore e fortaleça o processo de transparência democrática na gestão do CMSV/ES e 

alcance maior efetividade dos gastos com a saúde pública de Vitória/ES.   

Esta pesquisa está estruturada em cinco partes. Após essa Introdução, segue-se o a segunda 

parte com a revisão da literatura, apontamentos teórico-conceituais. A parte 3 contém a 

metodologia utilizada nesta pesquisa. A quarta parte apresenta os resultados e por fim as 

conclusões e recomendações. Todas as partes são concernentes ao seguinte pressuposto 

investigado neste estudo.  Existe relação entre o Conselho Municipal de Saúde com a 

Participação e Transparência Democrática efetiva na Gestão do SUS em Vitória/ES. 
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2 SOCIEDADE E ESTADO: PONTOS TEÓRICO-CONCEITUAIS 

Neste capítulo a reflexão sobre a sociedade e Estado abrange apontamentos teórico-

conceituais sobre o movimento liberal assim como o ideal socialista e alcança o pensamento 

neoliberal. 

2.1 LIBERALISMO 

As concepções concernentes à sociedade e ao Estado são definidas sob diversos paradigmas, 

que vão desde o mundo clássico e medieval às reflexões do século XIX. Assim, o pensamento 

medieval dominado pela Escolástica, passando pelo Iluminismo com o estabelecimento da 

autonomia da razão, sofreu rupturas e repercussões sobre a filosofia, a cultura e as sociedades 

ocidentais, em especial. E essas concepções assumem novos contornos no século XX, com as 

formulações do socialismo que se incorporam à cultura teórica contemporânea, em face do 

pensamento neoliberal (MAYOS, 1993). 

Observa-se que o liberalismo é a doutrina que defende a ampla liberdade política e econômica 

a qual o Estado deve dar liberdade ao povo e deve agir apenas se alguém lesar o próximo, 

conforme a teoria do Princípio do Dano.  Essa concepção liberal nasceu com pensadores 

europeus dos séculos XVII e XVIII, em face da filosofia, em que o rei era o 

legítimo representante de Deus na terra, e que detinha a natural primazia sobre todos os 

assuntos que envolvessem a nação (LOSURDO, 2004). 

O aporte doutrinário de Locke não só o coloca como pai do liberalismo clássico e político 

inglês, uma vez que a sua doutrina liberal tem forte relação com a escravidão, com os 

proprietistas, com fortes condutas excludentes. E quando lhe é proveitoso, é também racista 

(MILLENAAR, 2009). 

Como também Smith (1981,1983), como seguidor das doutrinas de Locke, adota seus 

fundamentos da Política clássica e defende a peculiar institution, como chamavam o cativeiro 

negro. Smith é considerado o pai da economia moderna e visto como o mais importante 

teórico do liberalismo econômico, com a sua obra mais conhecida, “Uma investigação sobre 

a natureza e a causa da riqueza das nações”, que tem sido utilizada como referencial para 
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gerações de economistas em todo o mundo. Na qual o autor demonstra que a riqueza das 

nações resultava da atuação de indivíduos que, movidos inclusive pelo seu próprio interesse 

(self-interest), promoviam o crescimento econômico e a inovação tecnológica (SEN, 1992).  

O absolutismo foi definitivamente rompido pelos liberais com a participação do movimento 

iluminista fortalecido pelo espírito empreendedor e autônomo da burguesia, que necessitava 

de um mercado livre para alcançar o mundo com o comércio sem a intervenção do Rei, que 

inviabilizava as iniciativas e objetivos privados.  

Deste modo essa burguesia já não mais se colocava subserviente ao pensamento religioso e 

monárquico. Assim, a transformação do absolutismo teve como elemento fundamental, no 

pensamento liberal a concepção de que o homem tinha toda sua individualidade formada antes 

de perceber sua existência em sociedade, pregando a liberdade e a igualdade, ainda que 

esvaídas de sua essência (ARAÚJO, 2001). 

Para o liberalismo, o indivíduo estabelece uma relação entre seus valores próprios e a 

sociedade e constrói uma imagem positiva do individuo e defende a ideia de igualdade entre 

todos. E o direito que o homem tem de agir pelo uso da sua própria razão só poderia ser 

garantido pela defesa das liberdades.   

Razão por que era necessário acabar com o regime monárquico comandado pela vontade 

individual de um rei, uma vez que ele não pode colaborar na garantia à liberdade, pois a 

vontade do rei subjuga o interesse social, impedindo os princípios de liberdade e igualdade. 

(SMITH, 1981 e 1983). 

O pensamento liberal reinou hegemônico até o início do século XX. Porém, as mudanças 

trazidas pelas duas revoluções industriais, mais duas guerras mundiais somadas à revolução 

russa em 1917 e a quebra da bolsa de Nova Iorque, fizeram com que a doutrina liberal 

entrasse em declínio. Na década de 90, surge o neoliberalismo, resgatando boa parte do ideal 

liberal clássico (BOSI, 1988). 
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2.2 SOCIALISMO  

Entretanto o socialismo, ao contrário do liberalismo, apoia o forte controle do estado na 

economia e na vida das pessoas. É uma doutrina social que surgiu no final do século XVIII e 

se caracteriza pela ideia de transformação da sociedade pela distribuição equilibrada de 

riquezas e propriedades, reduzindo a distância entre ricos e pobres.  

Babeuf (1935) foi considerado o primeiro pensador que apresentou propostas socialistas sem 

fundamentação teológica e utópica como alternativa política. E o socialismo científico foi 

criado por Marx (1985, 2013) e com a contribuição de Engels e Schumann (2008) e Engels 

(1999), sob um sistema ou uma teoria com base na análise crítica e científica do capitalismo.  

Enquanto que o socialismo real é uma expressão que designa os países socialistas que 

preconizam a titularidade pública dos meios de produção.  Porém, em algumas nações tornou-

se num sistema comunista constituído por regimes autoritários e extremamente violentos, 

deturpando a semântica do "socialismo", levando assim à queda desses regimes que 

demonstraram desrespeito pela vida humana (MARX e ENGELS, 1998; POLITZER, 2007). 

Em 1891, o  Papa Leão XIII publica a encíclica Rerum Novarum, com o pensamento social do 

catolicismo e com a qual a Igreja se vinculou com a questão social e de suas concepções 

políticas. Ideais reforçados após o Concílio Vaticano II (VINCENTINO e DORIGO, 2001).  

2.3 CONTRATUAIS LIBERAIS. SOCIAILISTAS E NEO-LIBERAIS 

Para a teoria contratualista moderna de Hobbes (2000), Locke (1978) e Rousseau (1973), a 

origem do Estado está no contrato social, de modo que o Estado se originou de um consenso 

das pessoas em torno de alguns elementos essenciais para garantir a existência social 

(Pinheiro et al 2011). Há, entretanto pensamentos divergentes que alguns deles serão aqui 

também pontuados. 

Hobbes (2000) concebeu que o homem é o lobo do próprio homem e que deve haver um 

poder que esteja acima dos indivíduos para garantir a preservação das pessoas. Sendo 

necessário um soberano que tenha amplos poderes sobre os súditos. Os cidadãos devem 
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transferir o seu poder ao governante, que irá agir como soberano absoluto a fim de manter a 

ordem. O que de certa forma alimenta a tirania e o absolutismo.   

Enquanto Locke (1978) parte do princípio de que o Estado existe em função da necessidade 

de uma instância acima do julgamento parcial de cada cidadão, de acordo com os interesses 

de cada um. De modo que os cidadãos livremente escolhem e delegam poder ao seu 

governante para conduzir o Estado, a fim de garantir os direitos essenciais expressos no pacto 

social. O Estado deve preservar o direito à liberdade e à propriedade privada. Para Locke, as 

leis devem ser expressão da vontade da assembleia e não fruto da vontade de um soberano.  

Entretanto, Montesquieu (1996) discute a democracia vislumbrando a separação do poder 

estatal para livrar o povo da tirania. Seus postulados vão ao encontro de Aristóteles e Madrid 

(2006), à obra literária, Política, na qual expressa que toda cidade tem três elementos: a 

deliberação sobre os assuntos públicos, as magistraturas e como deve ser o poder judiciário.  

Neste sentido, Rousseau (1973) defende que a democracia tem como base o contrato social e 

fundamenta a liberdade, que é estreitamente vinculada à igualdade social e à efetivação da 

vontade geral, sob a lente da simplicidade e autenticidade de uma vida natural de 

comunidades tradicionais de caráter rural. Enquanto Tocqueville (1977), ao contrário, por 

temer a perda da grandeza, da glória e da liberdade que gozava como integrante da 

aristocracia dirigente interpreta o processo histórico-social diferente de Rousseau, que vê a 

condição de liberdade e de igualdade representando um objetivo positivo e desejável para a 

sociedade (ARON, 1993; ALULIS, 1998).  

Mas, Rousseau (1973) e Rousseau e Braunstein (1989) consideram que o ser humano é 

essencialmente bom, porém, a sociedade o corrompe. Rousseau considera que a origem da 

soberania é o povo, que todo o poder emana (tem sua origem) do povo e, em seu nome, deve 

ser exercido. O governante nada mais é do que o representante do povo, ou seja, recebe uma 

delegação para exercer o poder em nome do povo. Ele defende que o Estado se origina de um 

pacto formado entre os cidadãos livres que renunciam as suas respectivas vontades 

individuais para garantir a realização da vontade geral. Um tema muito interessante no 

pensamento político de Rousseau é a questão da democracia direta e da democracia 

representativa.  
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A democracia direta supõe a participação de todo o povo na hora de tomar uma decisão. A 

democracia representativa supõe a escolha de pessoas para agirem em nome de toda a 

população no processo de gerenciamento das atividades comuns do Estado.  

Os conceitos correlatos à sociedade e ao Estado defendido por Kant (2008) são consolidados 

por uma teoria geral da política, em especial em sua obra Metafísica dos Costumes, 

respectivamente sob a Doutrina do Direito e Doutrina da Virtude. Nas quais Kant (1788) 

aborda o estado de natureza que é por ele concebido como o direito privado, ou “dos 

privados”, cujos instintos fundamentais são a propriedade e o contrato. E os “Direitos do 

Estado” que advêm do estado de natureza, tendo como pilares o contrato e a propriedade civil, 

configuram a sociedade civil, que fundou o Estado sob o manto do direito público.  

Para Kant (1797), a sociedade civil é constituinte necessária do Estatuto de Direito, em que a 

sua concepção do direito é um sistema que fornece garantias de organização coercitiva. 

Assim, a sua doutrina sobre o direito pressupõe que há legislação externa advinda de uma 

sociedade que é também regulada por essas mesmas leis (JACOBS e KAIN, 2003). 

Sob esta lente, no ordenamento jurídico definindo por Kant (1996) há distinção entre ética e 

moral e suas relações com o direito. Ele abraça a doutrina dos costumes como moral, que 

contém o direito em sua totalidade como parte dela.  

Porém, o direito não contém o todo da moral, mas que só se contrapõe à ética em razão de ter 

seus objetos distintos de ação. De acordo com os pensamentos de Klein (2014) e Banham 

(2003), pensamento também adotado por Reale (1994) na construção da sua teoria 

tridimensional do Direito. 

As Doutrinas de Kant (1980) são reconhecidas como os aportes doutrinários do Período 

Clássico, para a conduta política e sócia econômica da humanidade, que influencia 

pensadores, até o momento atual nesta nova era do século XXI, para todas as formas de 

Estado já construídas pelos povos. Nas quais ele identifica o ser racional como aquele capaz 

de se auto legislar, e dotado de uma liberdade inata, não obstante todo ser humano ter 

liberdade. Mesmo no direito privado, ele defende a conversão dessa liberdade externa no 

âmbito político, como condição de se evitar, prevenir ou corrigir o abuso da liberdade de um e 

outro.  
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Desse modo, não só a sociedade civil, possui, portanto, tanto o direito de interferir na 

liberdade de todos visando à preservação do regramento jurídico na sociedade, como também 

atua sobre todos os cidadãos que carecem de formação ou de condução, visando uma melhor 

organização coletiva (OLIVEIRA, 2004). 

A teoria Kantiana afirma que é possível haver sociedade no estado de natureza, mas não 

sociedade civil, pois ela representa todas as garantias do direito de indivíduo ou cidadão 

mediante leis públicas. Assim, sua negação da distinção entre direito natural e direito social 

em favor da distinção entre direito natural e direito civil. A negação se dá por meio do 

argumento universal de Kant (1986) em seu imperativo categórico enunciado com três 

diferentes fórmulas (e suas variantes), abaixo identificadas. 

1ª. Lei Universal. Age como se a máxima de sua ação devesse tornar-se por meio da 

tua vontade, uma lei universal. a) Variante: Age como se a máxima da sua ação fosse 

para ser transformada, por meio da tua vontade, em uma lei universal da natureza. 

2ª. Fim em si mesmo: Age de tal forma que uses a humanidade, tanto na tua pessoa, 

como na pessoa de qualquer outro, sempre e ao mesmo tempo como fim e nunca 

simplesmente como meio.  

3ª. Legislador Universal (ou da Autonomia): Age de tal maneira que tua vontade possa 

encarar a si mesma, ao mesmo tempo, como um legislador universal através de suas 

máximas. a) Variante: "Age como se fosses, por meio de suas máximas, sempre um 

membro legislador no reino universal dos fins". 

O imperativo categórico e a instauração de uma ética na política como o procedimento a ser 

adotado para melhor convívio com os outros, consiste no maior problema para a espécie 

humana, bem como a mais difícil tarefa humana a ser alcançada e a cuja solução a natureza a 

obriga, de modo a clamar pela instauração de uma sociedade civil que administre 

universalmente o direito (MESQUITA, 2014).  

E, atualmente, toda teoria das Constituições Democráticas pressupõe um modelo de sociedade 

na qual o tipo mais adequado requer uma política democrática moderna inclusiva e universal 

que consolide um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
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individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, como bem adota a CF/88, explicitamente em seu preâmbulo. 

Muito embora as teorias e propostas de Kant (1980) que envolvem a sociedade e o Estado 

terem influenciado tanto sua época, como toda a filosofia contemporânea, depreende-se que 

há duas grandes tendências conceituais sobre a sociedade atual. Uma adota critérios externos 

à própria organização, como o estado de conhecimento ou das técnicas de trabalho. A outra, 

em critérios internos, como o grau de simplicidade ou complexidade da organização social.  

Muito embora a independência dos Poderes proposta por Montesquieu (1996) tivesse como 

propósito a garantia de liberdade, ele não abordou a separação entre a sociedade civil e o 

Estado, atribuindo ou delimitando aos mesmos suas respectivas esferas de ação. 

Mas, foi Hegel (1995) o primeiro autor que conceitua sociedade civil (bürgerliche 

Gesellschaft) e a difere do Estado. Além de atribuir a cada uma das duas instâncias sua 

própria esfera de ação. Ele sujeita a sociedade ao Estado sem nele desaparecer, com base no 

fundamento comum do Direito Natural moderno e secular. Para Hegel (1997, 2010), a 

sociedade civil é uma instância necessária, porém, insuficiente para a realização plena da 

liberdade humana, pois só o Estado possui as condições sistemáticas para a realização plena 

desse princípio como uma comunidade ético-política, que guarda dentro de si a unidade da 

vontade particular e da vontade substancial universal, sem anular o princípio da liberdade 

subjetiva.  

Aqui se observa que o ponto decisivo para o autor é que ele enraíza a liberdade, na 

comunidade ético-política (Sittlichkeit), sem anular a liberdade individual. Pelo contrário, 

essa liberdade, denominada pelo filósofo de subjetiva, constitui um traço essencial do próprio 

conceito de liberdade dos modernos.  

Logo, filosofia que, como a hegeliana, pretende elaborar uma concepção abrangente de 

liberdade, conciliando o aspecto subjetivo (individual) e objetivo (institucional). Sob uma 

ótica similar, o movimento lógico-dialético, que transpassa universalidade e particularidade 

coloca os dois momentos numa relação recíproca, em que cada um dos termos resulta da 
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negação do outro, evitando, com isso, fazer da particularidade uma mera dedução (a partir da 

universalidade). Assim, o particular está contido no universal e, por isso, esse segundo 

momento está contido no primeiro, e ele é somente um, por aquilo que o primeiro já é em si 

mesmo.  

Observa-se que para Hegel (1995), a ação do homem se dá em três níveis: família, sociedade 

civil e Estado, onde toda ação humana é movida por interesses dirigidos à obtenção de bens 

específicos. Sem interesse não há ação. Assim, a característica que separa a sociedade civil do 

Estado é para Hegel (2010, 1997) a natureza particular ou geral do interesse que move os 

homens a agir ou deixar de agir, ou seja, a ação. Interesse esse que leva a promover ações que 

derivam de uma natureza particular dá origem à sociedade civil. Enquanto as ações, que 

derivam de uma natureza geral, dão origem ao Estado. Por ser produto de ações que 

obedecem ao interesse geral de toda a coletividade e dirigem-se ao bem universal. Esse 

princípio de distinção entre sociedade civil e Estado é de um ponto de vista puramente 

metodológico, útil para estabelecer a diferença entre o social e o político. 

De modo que Hegel (1997) denomina a sociedade civil, também, de “sistema das 

necessidades” (Bedürfnisse). Esse sistema das necessidades surge da dinâmica imposta pela 

satisfação das necessidades particulares, das individuais, da propriedade e do trabalho. Mas, 

ninguém pode se satisfazer sozinho. Daí a razão do mercado, onde há vínculos de 

interdependência generalizada entre todos os membros de uma coletividade. E, desses 

conceitos surge uma dialética perene entre trabalho, meios de satisfação e necessidades, ou 

seja, economicamente falando, entre a oferta e a procura segundo os economistas, que 

conferem peculiar dinamismo à sociedade civil. Figura esta que não se pode confundir com o 

Estado, que deve a todos tutelar (CIOTTA, 2007). 

A teoria hegeliana entende que a atividade econômica moderna abandonada a si mesma gera 

extremos de riqueza e de miséria, dissolução política e decadência das instituições. Desse 

ponto de vista, pode-se dizer que Hegel estabelece as bases para a noção de luta de classes 

defendida por Marx (1985). Contudo, partindo da premissa de que a regulação da atividade 

econômica não surge diretamente do mercado, pois nasce de uma exigência interna do dele. 

Considerando que uma longa cadeia de mediações necessárias eleva os homens do seu 

interesse individual até a realização do bem comum. E é aqui que entra o papel regulador sob 
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a direção do Estado e no ritmo do desenvolvimento de sua atividade econômica, de modo que 

cada povo avança progressivamente na universalização de sua ação histórica. É o que Hegel 

(1995), denomina cultura ou civilização (Bildung), significa literalmente formação, mas 

equivale, de certo modo, à cultura ou à civilização (RESTREPO, 1990).  

Na concepção hegeliana, não há espaço para a teoria Estado Contratualista. Pois que ela tece 

critica à concepção de Estado Contratual, uma vez que se confundiria o Estado com a 

Sociedade Civil. Papel no qual o Estado figurava como esfera positiva da sociabilidade, 

estabelecido de forma voluntária ou compulsória entre indivíduos que viveriam, 

hipoteticamente, em um estado de natureza que fosse constantemente ameaçado, para Hobbes 

(2000), ou pacífico para Locke (2011), Rousseau (1973) e (Rousseau e Braunstein, 1989).  

Nesse sentido, o Estado burguês incorpora essas características, assim como as características 

próprias do Estado ganham espaço e incorporação de interesses organizados pela força de 

trabalho e do capital que se sobrepõem aos interesses do Estado. 

Já, Comte (2003) foi pioneiro da ciência empírica e teórica da sociedade, que a denomina de 

sociologia, sob a ideia de uma ordem cultural como seu elemento constitutivo. Ele 

fundamenta sua teoria em duas proposições correlatas. A primeira proposição é a lei dos três 

estados que assim se sucede: no primeiro estado, há uma sociedade teológica de estrutura 

militar, com base na propriedade e na exploração do solo; no segundo estado, uma sociedade 

de legistas, caracterizada pela distinção clara entre o poder temporal e o espiritual; no terceiro 

estado, há uma sociedade positivista, na qual se aplicam as ciências positivas à ordem natural, 

com o surgimento da indústria. Enquanto que a segunda proposição apresenta o teorema no 

qual as ciências teóricas formam uma hierarquia em cujo ápice está a sociologia 

(SANGUINETI, 1977).  

A ele é atribuída a origem do positivismo, com a criação do Système de philosophie 

positive e Cathéchisme positiviste , Système de politique positive, Appel aux conservateurs  

e Synthèse subjective (Comte, 1899). Cabe observar aqui duas variedades "disciplinares" de 

Positivismo Jurídico e o Histórico. O Positivismo Jurídico também chamado de "Jus 

positivismo" é obra de Kelsen (1939) que, no início do século XX afirmou que as fontes do 

Direito têm que ser buscadas apenas no próprio Direito, excluindo-se as fontes extrajurídicas 
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como hábitos e costumes compartilhados, além de valores disseminados socialmente. O que 

leva a possibilidade de uma Sociologia do Direito a partir da consideração do Direito como 

um sistema fechado em si mesmo e nega a possibilidade de considerar na prática o Direito 

como integrante de um sistema maior, que é o sistema social, que o informe com outros 

princípios juridicamente aplicáveis (MATOS, 2011; LACERDA, 2014). 

O Positivismo na História seria aquela corrente iniciada com a obra do historiador alemão 

Von Ranke, que no século XIX definiu que os documentos falam por si próprios, consistindo 

o trabalho do historiador em apresentar os fatos indicados pelos documentos. Assim, além de 

carecer de interpretações e de hipóteses de fundo, essa historiografia caracterizar-se-ia por ser 

dedicada aos fenômenos políticos, isto é, aos atos dos grandes líderes e à vida política das 

nações, incluídas as guerras. O Positivismo Comtiano afasta-se dessa modalidade porque a 

historiografia por ele sugerida não consiste, metodologicamente, na acumulação de fatos ou 

na ausência de hipóteses interpretativas; em segundo lugar, porque em termos teóricos a 

historiografia proposta por Augusto Comte é de caráter sociológico, vinculada a grandes 

durações (LACERDA, 2009). 

Entretanto, Comte (2003) transporta o Positivismo filosófico para o religioso, produzindo 

dissensões ou deserções. E nesse sentido, sendo ele um intelectual, sua teoria estava se 

distanciando da prática, em especial, pelo processo revolucionário que se iniciou com o 

movimento das comunas, no século XIV e que se acentuaria com a Reforma Religiosa. Fato 

que contribuiu para Comte ser considerado como o chefe de uma religião na qual o sacerdócio 

era exercido pelos sociólogos, versão nova dos filósofos de Platão, porém, esses sacerdotes 

oficiariam também na política. E sua teoria tornou-se contraditória, sua principal palavra de 

ordem era fundamentalmente conservadora sob o ponto de vista social: nem restauração, nem 

revolução. Tendia, portanto, antes, consolidar as vantagens conquistadas em 1789, evitando 

atribuir um caráter reacionário ao domínio da burguesia e do poder político, os quais ele 

admirava. Fatos que o distanciava do proletariado, com o temor que lhe causava uma 

igualdade possível e total em relação a esse mesmo proletariado (COSTA, 1951). 

A teoria positivista de Comte foi transformada na Religião da Humanidade e na Igreja 

Positivista presta-se culto de adoração à Trindade Positivista, que é composta por: 1) 

Humanidade ou Grande Ser , entidade coletiva, real e abstrata, formada pelo conjunto de seres 
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humanos convergentes do passado que contribuíram para o progresso da civilização, 

do futuro e do presente; 2) Grande Fetiche é o planeta Terra com todos os elementos que o 

compõe: vegetais, animais, água, terra; 3) Grande Meio é o espaço, os astros, o Universo 

(COSTA, 1951). 

A Igreja Positiva no Brasil, fundada em 1881, teve grandes expoentes como Benjamim 

Constant, Marechal Rondon e muitos outros. É ativa no Rio de Janeiro e em Porto Alegre, 

com grande aceitação no século XIX, embora com menor intensidade no século XX, mas teve 

grande importância durante a campanha do petróleo é nosso, cujo vice-presidente era o 

positivista Alfredo de Moraes Filho. E também durante o processo de impeachment do ex-

presidente Fernando Collor de Mello, em que o Centro Positivista do Paraná solicitou, assim 

como a Ordem dos Advogados do Brasil e Associação Brasileira de Imprensa, o afastamento 

do Presidente da República (VALENTIM, 2010). 

Porém, Tocqueville (1977) observa o igualitarismo que se consolidaria e, como fato 

consumado, colocaria em risco a liberdade, além de preparar o caminho para a servidão ou 

para o despotismo, partindo da tese da inevitabilidade histórica da democracia. Nesse sentido, 

para Tocqueville, é a igualdade e não a liberdade o aspecto fundamental que caracteriza a 

democracia, com a necessária presença do liberalismo, a fim de poder preservar e garantir a 

liberdade. Assim, liberdade independe da condição social e corresponde basicamente a uma 

modalidade do agir político, tal liberdade própria dos espíritos mais elevados. O amor pela 

liberdade política representa o valor mais sublime na concepção política tocquevilleana, como 

salienta Prélot et al (1971). Enquanto que o objetivo principal do Governo, para Tocqueville, 

não deve ser o de dar à nação inteira o máximo de força e de glória, mas sim, o de dar a cada 

indivíduo o máximo de bem-estar e o mínimo de miséria; então, considerem os cidadãos 

iguais e optem por um governo democrático (JASMIN, 1997).  

Assim, aquelas concepções defendidas por Hegel (1995) no período histórico, que abarca os 

séculos XVII e XVIII sobre o fundamento social da filosofia contratualista, é também a época 

que Marx (1867), em sua obra O capital, denomina de acumulação primitiva de capital, a 

conduta da burguesia e a configura enquanto classe social, que começa a adquirir um enorme 

potencial econômico e político. Porém, para usufruí-lo, teria como objetivo livrar as relações 

mercantis das amarras da política do antigo regime feudal (MARX e ENGELS, 2009).  
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Dessa forma, a articulação do pensamento liberal-contratualista foi também abordado por 

Marx (1843) em sua obra A questão judaica, argumentando que o mundo moderno 

comercializado é o triunfo do judaísmo, uma pseudo-religião cujo deus é o dinheiro 

(MACCOBY, 2006). Assim como ele vislumbra a mesma articulação no art. 2° da Declaração 

Universal dos Direitos do Homem, (1793), com os anseios privados da burguesia como classe 

social, numa crítica aos direitos do homem egoísta integrante da sociedade burguesa, voltado 

para si mesmo e para seu interesse individual, com o objetivo de romper com a liberdade do 

humanismo metafísico individualista defendido pelo pensamento liberal burguês 

(ALTHUSSER, 1968; ATIENZA, 1982; GOMEZ PEREZ, 1978) 

Marx defende que tanto as necessidades quanto os meios para satisfazê-las são produto do 

trabalho coletivo, são um produto social e não meramente natural. A produção, a distribuição, 

o intercâmbio e o consumo de mercadorias, objetos da economia política clássica, configuram 

esse sistema que põe as necessidades de uns em conexão com os meios para satisfazê-las, 

possuídos por outros. Para Marx, o Estado se identifica com o que Hegel (1995), designa 

como Estado exterior (a lei limita o livre arbítrio individual a impor sua própria generalidade).  

Assim sendo, o Estado burguês, observa Marx (1867), que vai ter seu principal papel na 

regulação dessas relações que são as fundamentais da sociedade civil-política burguesa, ou 

melhor, as relações de produção. Sendo assim, o Estado é sempre uma instância em desfavor 

dos trabalhadores, já que pode regular, mas nunca extinguir essa mediação fundamental: a 

exploração do trabalho pelo capital. Por conseguinte, o Estado é uma esfera a favor das 

classes dominantes desde seus primórdios, nas sociedades escravistas da Antiguidade. Surgiu 

para proteger os interesses da classe dominante e controlar as revoltas dos escravos. 

Inicialmente, havia apenas alguns traços essenciais do Estado Moderno, como a presença de 

um corpo policial-militar, de uma burocracia hierárquica, cobradores de impostos, escribas e 

mensageiros, em suma, um corpo de funcionários públicos. E consequentemente, novas 

configurações vão se aglutinando a esses traços essenciais (DE SOUZA, 2010) 

Assim, em Marx (1867), o Estado não inaugura a sociedade civil. Antes, ergue-se a partir dela 

no interesse de determinada classe social. A recuperação histórica do surgimento do Estado 

permite que o autor demonstre a vinculação orgânica entre Estado e capital. Para ele, na 

medida em que o uso industrial da máquina tende a dissociar o trabalhador dos seus meios de 
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consumo, particularmente em virtude da expulsão do trabalhador do mercado de trabalho e, 

portanto, do seu meio de subsistência, o salário, os trabalhadores expulsos transformam-se de 

compradores em não compradores.  

Daí decorre que: a) diminuirá a procura daquelas mercadorias; b) cairão os preços delas; c) 

aumentará o desemprego; d) parte do capital antes destinada à produção de meios de 

subsistência passará a se reproduzir de outra forma (particularmente na atividade financeira); 

e) os trabalhadores empregados nessas áreas da produção ficarão privados de parte de seus 

salários (MARX, 1980). 

Neste sentido, o enorme poder de expansão da indústria e sua dependência do mercado 

mundial gera, necessariamente uma produção em ritmo febril, seguida de abarrotamento dos 

mercados que, ao se contraírem, ocasionam um estado de paralisação. A vida da indústria se 

converte numa sequência de períodos de atividade moderada, de prosperidade, de 

superprodução, de crise e estagnação. Surgem assim as cíclicas crises de superprodução e de 

superacumulação. 

Marx (2005), assim como Marx et al, (2009), opõem-se à concepção de Durkheim (1997) e de 

Weber (2005), quando priorizam o indivíduo e suas motivações, enfatizando as condições 

materiais das quais faz parte. Em sua discordância, ele concebe como relação social aquela 

que permite entender a sociedade e as relações de produção.  Identificam, ainda, que o modelo 

de sociedade é a forma como os homens produzem o modo como transformam, pelo trabalho, 

o mundo ao seu redor. E, sobretudo, a relação com os meios de produção, caracterizados pela 

propriedade privada (máquinas, ferramentas, capital).  Em que os detentores dos meios 

produtivos possuem condições de explorar o trabalho dos que não são proprietários e só 

possuem a força de trabalho, e que dão em troca de um salário, configurando a exploração 

pelo do trabalho. 

Desta forma, o autor preocupou-se em estudar a sociedade capitalista e não em elaborar uma 

teoria geral das sociedades como Durkheim (1997). Embora discordasse radicalmente da 

concepção weberiana de sociedade, Marx acredita ainda que o inconsciente social condiciona 

e afeta a conduta e as ações das pessoas. Tanto das que estão na gestão das coisas quanto 

naquelas que operacionalizam as coisas. Porém, de modo mais analítico, Jolivet (1955) 
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define, acrescendo outros atributos, que sociedade é a união moral de seres racionais e livres, 

organizados de modo estável e eficaz, para realizar um fim comum e conhecido de todos. 

Após os postulados de Marx, o mundo contemporâneo concebe a sociedade civil como uma 

instância separada do Estado e da economia visto ora como base operacional de iniciativas e 

movimentos não comprometidos com as instituições políticas e as organizações de classe, 

visto ora como espaço articulado pelas dinâmicas da esfera pública e da ação comunicativa 

(HABERMAS, 1997). 

Transitou-se, assim, de uma imagem de sociedade civil como palco de lutas políticas e 

empenhos hegemônicos para uma imagem que converte a sociedade civil ou em recurso 

gerencial – um arranjo societal destinado a viabilizar tipos específicos de políticas públicas – 

ou em fator de reconstrução ética e dialógica da vida social. De uma fase em que o marxismo 

preponderava nas discussões e deixava sua marca, ingressou-se numa fase em que a 

perspectiva liberal-democrática, nuançada ou afirmada de modo ortodoxo, prevalece e opera 

como referência principal. 

Assim, a fragmentação das sociedades contemporâneas é subproduto mais expressivo do 

desenvolvimento capitalista das últimas décadas, pela interligação e integração econômica 

que relativizaram o poder estrutural dos Estados nacionais e o social ganhou maior 

transparência e maior autonomia relativa, diante do político. Contudo, o mundo não se tornou 

mais igual, porém, muito maiores distâncias que separam ricos e pobres, protegidos e 

desprotegidos, trabalhadores e proprietários. Além de que, a crise da democracia 

representativa e as transformações socioculturais associadas à globalização fizeram com que a 

política seja bem mais midiática e bem menos controlada pelos tradicionais operadores 

políticos (NOGUEIRA, 2003). 

Observa-se, ainda, que nem todos os grupos humanos, na acepção científica do termo, 

constituem uma sociedade que, segundo concebido por Giddings (1897), é uma coletividade 

de indivíduos reunidos e organizados para alcançar finalidades e objetivos comuns, com o 

pressuposto da organização permanente.  Razão por que não se pode considerar uma plateia 

ou multidão como uma sociedade. Pois embora tenham um objetivo comum, ainda que 

efêmeros, são destituídas de organização e não são de natureza permanente.  Entretanto, há 
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uma sociedade mais vasta indo além da família, porém, menor que as igrejas e que a 

humanidade, que prevalece sobre todas as demais em função dos laços que envolvem o 

indivíduo, que é a sociedade política, o Estado.  

O conceito de reflexividade  defendido Giddings (1897) é aquele que a sociedade não está no 

fim da modernidade, mas em uma segunda fase da modernidade, ou seja, a alta modernidade. 

Fato que possibilita que os agentes individuais, instituições e organizações adquiram 

capacidade de refletir sobre sua própria condição de existência. Entretanto, diverge do 

pensamento de Beck (2010), que defende a sociedade reflexiva, porém, concebe-a como 

sociedade de risco, na qual demonstra que o descrédito no controle moderno sobre a natureza 

é o responsável pela postura reflexiva atual, na qual não se podem mais relegar aos 

especialistas as decisões. A sociedade é confrontada cotidianamente com os riscos fabricados 

por suas próprias ações. 

Sob essa primeira fundamentação teórica da sociologia, se observa ainda que há concordância 

desses mesmos ideais com os pensadores Spencer (1977), Parsons (1976) e Durkheim (1997), 

dentre outros. Na concepção defendida por Durkheim (1997), a sociedade é um conjunto de 

regras e normas, padrões de conduta, pensamentos e sentimentos que não existem apenas na 

consciência individual. E sim nas novas instituições, que são encarregadas de moldar nos 

indivíduos tais valores e referências sempre adequadas à manutenção da ordem e do bem 

comum, como um todo harmônico. Com as mesmas características das leis naturais, isto é, 

regem os fenômenos sociais independentemente da vontade dos indivíduos. E defende que 

certas classes que exercem ocupações fundamentais devem necessariamente ser privilegiadas, 

explicando assim a concentração de poder e riquezas nas mãos da burguesia industrial, classe 

da qual fazia parte. 

Como Durkheim (1997), Swedberg (2005) e Weber (2005) concebem a sociedade como fruto 

de uma construção social. Nas transformações das relações sociais estabelecidas entre 

indivíduos, advindas das motivações e sentidos que atribuem as suas ações em relação ao 

outro com quem interagem. De modo que o pensamento coletivo, como o Estado, o mercado 

econômico e as religiões existem pela ação recíproca dos indivíduos, estabelecendo, dessa 

forma, relações sociais mantidas continuamente. Significando, segundo Tomazi (1986), que 

podem ser relações descontraídas por ações que não sejam recíprocas, mas que orientem 
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novas condutas, atribuindo outros sentidos e valores às ações dos cidadãos, de modo que 

favoreçam o desmantelar das estruturas até então construídas.  A visão weberiana ampara o 

liberalismo, com ênfase no indivíduo como sendo o responsável pelos seus méritos e derrotas, 

inclusive pela posição ocupada no quadro de classes sociais, afastando assim a 

responsabilidade da tutela Estatal sobre a sociedade e o bem estar social.  

Observa-se, no Século XX, uma defesa de Kelsen (2010), para a tese de que a Ciência do 

Direito seria uma ciência universal, da separação entre os conceitos de Estado e de sociedade, 

em sua relação com o estudo da ciência do Direito. Ele dizia que o Estado é uma ordem 

jurídica, mas nem todo ordenamento jurídico pode ser designado como Estado. Só o é quando 

o ordenamento jurídico estabelece, para a produção e execução das normas que o integram, 

órgãos que funcionam de acordo com a divisão do trabalho. Estado significa ordenamento 

jurídico quando já alcançou certo grau de centralização. Os elementos do Estado, a soberania, 

o território e o povo não são senão a validade do ordenamento estatal em si, e âmbito da 

validade espacial e pessoal desse ordenamento (TOVAR, 2010).  

Defendeu, ainda, Kelsen (2010), a importância da função Estatal de um Tribunal Supremo, 

como guardião constitucional contra a teoria nazista de Schmitt (2006), em uma democracia 

moderna, formado por magistrados, profissionais preparados, o que garantiria uma maior 

imparcialidade nas decisões, especialmente, quando se tratasse de minorias ou de questões 

relacionadas aos opositores do governo. Fato que gerou a redação da Constituição Austríaca 

de 1920 (MENDES, 2008). Ele, também, define ordem como um sistema de normas, cuja 

unidade é constituída pelo fato de todas elas terem o mesmo fundamento de validade, e que o 

fundamento de validade de uma ordem normativa, tal qual o direito positivo ou normativo, é 

uma norma fundamental da qual se retira a validade de todas as normas dessa ordem. Sendo a 

coação o elemento determinante da ordem jurídica. Assim a ordem coativa é que distingue o 

Direito das demais ordens sociais, pois esta ordem reage contra condutas humanas 

indesejáveis e socialmente perniciosas com um ato de coação, isto é, um mal que é infringido 

ao indivíduo contra sua vontade, se necessário, em caso de resistência, empregando a força 

física. Vale ressaltar que é a ordem jurídica que determina as condições sobre as quais se dá 

esse emprego da força física e por quem ele se dá. Existe, portanto, um monopólio da coação 

por parte da comunidade jurídica. 
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Significando dizer com Hegel (2010, 1997) que a ordem universal ou a vontade geral 

prevalece sobre a individual ou a vontade objetiva prevalece sobre a subjetiva. E, salienta-se 

que em Kelsen (2009), todas as normas que cumprirem o procedimento determinado pelo 

ordenamento jurídico são legais e legítimas. Ele diverge de Weber (1994), na medida em que 

legitimidade e legalidade se confundem, face ao entendimento fundamental da norma pelo 

elemento jurídico necessário que limita a legitimidade, que é a efetividade. Ou seja, na ordem 

jurídica social, não basta que haja apenas a legalidade/legitimidade, sendo necessária a 

efetividade do governo. 

Entretanto, Habermas (1987) diverge de ambos e apresenta nova visão para o critério para se 

assegurar a legitimidade de uma norma. Ele critica a forte relação entre legalidade e 

legitimidade de Kelsen (2009) e Weber (1994), afirmando que a fé na legalidade só pode criar 

legitimidade se supõe de antemão a legitimidade da ordem jurídica que determina o que é 

legal. Pois este fundamento deve ser uma moral convencional que, por determinar normas 

prévias, gerais e vinculantes para todos, possibilite o surgimento de um poder político que 

possa justificar a sua autoridade coercitiva. E, neste sentido, a fundamentação da autoridade 

do direito seria devido a este enlace entre direito e moral. Aquele momento de 

incondicionalidade que, inclusive no Direito moderno, constitui um contrapeso à 

instrumentalização política do meio que é o Direito, deve-se ao entrelaçamento da política e 

do Direito com a moral. 

Dellagnezze (2012) lembra que o Direito é uma ciência social e tem como objetivo o estudo 

das normas que disciplinam a conduta do homem em sociedade, visando à harmonia do 

convívio e ao bem comum. Os romanos, maiores juristas da Antiguidade, afirmavam  Ubi 

societas, ibi jus, o que quer dizer, Onde houver sociedade, aí haverá Direito. 

De modo diverso, a Teoria Econômica de Estado formulado por Keynes (1982) contra o 

liberalismo econômico puro, a prática da intervenção é inquestionável. Não obstante, o 

liberalismo econômico defende a teoria do mercado livre, regulando o desenvolvimento 

produtivo que consiste na não intervenção da economia por parte do Estado político, como 

pressuposto de promover a integração da sociedade.  
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Nesse sentido, observa Polanyi (1944, 2001) que não houve a promoção e nem a integração 

da sociedade, e a ideia de que o grande progresso técnico dos instrumentos de produção que 

aconteceu na Revolução Industrial foi acompanhado de uma catastrófica desarticulação nas 

vidas das pessoas comuns. O que o autor denomina de Moinho Satânico, pela transformação 

que triturou os homens, transformando-os em massa. Tendo em vista, ainda, que a economia 

liberal culminasse na crise dos anos 30, com a ideologia de não proteção da sociedade 

produtiva, fato que promoveu também o fracasso do liberalismo, evidenciando uma ideologia 

político-liberal da produção, ocorrendo uma exclusão significativa da sociedade fora do 

processo produtivo, pelo princípio da aplicação do liberalismo puro, entregando o indivíduo  

sua própria sorte. Não obstante, sob este mesmo princípio e no mesmo período,  Keynes 

formula a sua teoria, defendendo a intervenção parcial do Estado na economia e a justifica 

como necessária e imperiosa, por força da crise econômica mundial de 1929, em face de uma 

justa distribuição de renda como garantia de uma sobrevivência digna (CARVALHO, 2008). 

Observa-se, ainda, que nesse contexto, de acordo com Montano e Duriguetto (2010), a 

expansão capitalista se dá sob nova condição do capitalismo monopolista, mediante uma 

estratégia hegemônica do capital produtivo-comercial que incorpora e enquadra a classe 

trabalhadora industrial-urbana. Sendo também visto como expansão produtiva fordista pela 

organização e pelas lutas dos trabalhadores, que é denominada de capitalismo tardio clássico 

de acordo com Mandel (1982), e de regime de acumulação fordista/keynesiano citado por 

Harvey (2008), como também chamada de breve século XX, de acordo com Hobsbawm 

(1995), ou ainda a fase de expansão produtivo-comercial denominado por (ARRIGHI, 1997). 

É, portanto, um momento histórico em que a questão social sob o entendimento de Netto 

(1992) é internalizada na ordem social não mais como um mero problema oriundo do 

indivíduo, consequente do insuficiente desenvolvimento social e econômico, denominado de 

subdesenvolvimento. Mas que também é transportada para a esfera política, porém,  reduzida 

à gestão administrativa dos problemas sociais e seu enfrentamento institucional, sendo tratada 

de forma sistematicamente segmentada, mediante às políticas sociais estatais.  Que atendem à 

globalização e ao desenvolvimento desigual (ARRIGHI, 2007). 

E, sob tais condições, as expressões da questão social são vistas pela teoria keynesiana de 

acordo com Keynes (1985), e por Montano e Duriguetto (2010), como um problema de 
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distribuição de renda ou do mercado e também um descompasso na relação oferta/demanda de 

bens e serviços. Sob esta nova lente, surge no final do Século XIX e inicio do Século XX a 

estrutura de Estado que objetivava atender às necessidades do cidadão, o Estado de Bem Estar 

Social, que consistia numa política social na qual o Estado era o responsável para atender às 

demandas da população, regulando serviços, bem como fornecendo à sociedade esses mesmos 

serviços como forma de garantir melhor qualidade de vida (FRACALANZA, 2010).  

Dessa forma, a tese de Keynes defende que o Estado deve agir dentro dos parâmetros do 

desenvolvimento liberal. Logo, a natureza do Estado é configurada enquanto parceiro do 

capitalismo e deve, assim, salvar a própria sociedade produtiva. Significa dizer que a 

intervenção Estatal na economia visa à garantia do pleno emprego e à retomada do 

desenvolvimento econômico para evitar a falência do capitalismo. E não visa ideal reformista 

de realizar política de Estado. Significa também dizer que sua base teórica não é na defesa da 

sociedade socialista,   para mudar a forma de produção, ou o modo produtivo, e nem para 

defender o Estado como organização política total da produção, como dono dos meios de 

produção, e nem mesmo para mudar a concepção liberal da economia. Não obstante, a escola 

keynesiana se fundamenta no princípio de que o ciclo econômico não é autorregulado como 

pensam os neoclássicos, mas que é determinado pelo espírito animal (animal spirit, no 

original em inglês) dos empresários. É por esse motivo, e pela incapacidade do sistema 

capitalista conseguir empregar todas as pessoas que querem trabalhar, que Keynes defende a 

intervenção do Estado na economia. A função básica desse modelo de Estado consistia em 

propiciar à sociedade, como direito fundamental, remuneração e renda para uma vida digna, 

alimentação, saúde, segurança e, principalmente educação de qualidade, além de uma 

consistente infraestrutura de transporte, lazer e cultura. Assim, o Estado era responsável por 

garantir a manutenção desses direitos, permitindo-se atuar como agente, de forma direta na 

sociedade e, principalmente, na economia. Preocupou-se, em sua teoria, que Estado deve 

garantir uma distribuição de renda, de modo que todos os indivíduos participassem da riqueza 

existente (DELLAGNEZZE, 2012; KEYNES, 1982) 

A economia de mercado é definida por Polanyi (1944) como um sistema auto regulável de 

mercado, que surgiu e se estabeleceu de forma espontânea, mas houve a necessidade do forte 

braço Estatal para sua manutenção.  A questão primordial é que o funcionamento do mercado 

como entidade autorregulada exige que todo o tecido social opere segundo as leis de mercado. 
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Toda a produção deve estar voltada para a venda no mercado, e todos os rendimentos devem 

derivar de tais vendas. Por isso, não somente os bens, serviços e componentes da indústria 

devem ter um preço no mercado, mas também o trabalho, a terra e o dinheiro sendo seus 

preços chamados, respectivamente, salários, aluguel e juros.  Essas três coisas passaram a 

funcionar como mercadorias, e, sem isso, seria impossível o estabelecimento da sociedade de 

mercado, da economia de mercado e do mercado auto regulável (SILVA, 2003; WJUNISKI et 

al 2010). Porém, essas coisas não são mercadorias, como defende Polanyi (2001), que o 

trabalho é o equivalente ao próprio ser humano, no qual consistem todas as sociedades, e a 

terra é o ambiente natural onde as sociedades existem. Então, para que o estabelecimento da 

economia de mercado e o sistema capitalista industrial tivessem êxito, foi necessário que o 

trabalho, a terra e o dinheiro, que não são mercadorias, fossem convertidos em mercadorias 

mediante um processo de construção legal que legitimasse tal conduta, deliberadamente 

promovido pela intervenção do Estado Inglês do século XVIII, assegurando a criação dessas 

mercadorias fictícias: trabalho, terra e dinheiro (SILVA, 2003; MACHADO, 2012). 

Interessante observar no que concerne ao estabelecimento da sociedade de mercado, da 

economia de mercado e do mercado auto regulável, cabe aqui citar as observações de Stiglitz 

(2002), sobre os efeitos da globalização e seus malefícios, quando afirma que os países 

chamados de economias em desenvolvimento, mas na verdade, não se desenvolvem, uma vez 

que o Fundo Monetário Internacional (FMI) prescreve as políticas que as nações devem seguir 

como pressuposto de qualificação para os empréstimos do próprio FMI ou de bancos do setor 

privado. E desse modo, o FMI tem feito grandes danos pelas políticas econômicas que 

ignoram as implicações de informações incompletas, os mercados inadequados e as 

instituições inviáveis, dados esses, que são especialmente características de países em 

desenvolvimento. Como resultado, Stiglitz argumenta que essas prescrições econômicas 

impostas pelo FMI não fazem sentido para os países para os quais o FMI a está 

recomendando, e demostra que essas políticas têm sido desastrosas para os países seguirem. 

O conceito de sociedade civil concebido por Gramsci (1950) se deu com o resgate da tradição 

iluminista e hegeliana dos séculos XVIII e XIX e o renovou com radicalidade, olhando a 

sociedade civil como parte orgânica do Estado, como âmbito dotado de especificidade, mas 

somente compreensível se integrado a uma totalidade histórico-social. Ele foi o criador do 

conceito de hegemonia e de bloco hegemônico, e também por focar o estudo dos aspectos 
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culturais da sociedade, ou seja, a chamada superestrutura no marxismo clássico, como 

elemento a partir do qual se poderia realizar uma ação política e como uma das formas de 

criar e reproduzir a hegemonia. Que para ele, é o exercício das funções de direção intelectual 

e moral unidas àquela do domínio do poder político.  

Mas para Gramsci o grande problema da sociedade é entender o processo pelo qual o 

proletariado ou uma classe dominada, subalterna poderá se tornar a classe dirigente e exercer 

o poder político, ou seja, se converter em uma classe hegemônica. Sendo neste ponto, que 

ocorre a crise da hegemonia que para ele é neste momento, que a hegemonia se manifesta, 

quando as classes sociais, politicamente, estejam no domínio, elas não conseguem mais ser 

dirigentes de todas as classes sociais, porque não conseguem resolver os problemas de toda a 

coletividade. Logo, elas irão impor para toda a sociedade a própria complexa concepção do 

mundo, para continuar no poder Estatal (SEMERARO, 2007) 

Já, de modo diferenciado, Hayek (1977, 1990)  justifica o liberalismo econômico e diz que é a 

melhor e única forma de garantir a liberdade às pessoas. Que a planificação e a centralização 

de poder propostas no socialismo consistem  nos mesmos métodos utilizados pelos regimes 

totalitários (nazismo e fascismo) e levam ao mesmo tipo de escravidão. A diferença entre 

socialismo e nazismo/fascismo seria quanto aos fins almejados: enquanto nos últimos estão 

relacionados à ampliação de território e a razões ligadas à eugenia, no primeiro caso, o fim 

seria maior justiça e equidade. Afirma, ainda, Hayek (1990) que a planificação e a 

centralização de poder são as reais causas da servidão, e que, mesmo que o objetivo almejado 

seja louvável (como no caso do socialismo), os meios para atingi-lo são equivocados. 

Observa-se que Hayek (1990) tem grande parcela de razão, porém, a interrogante deve ser a 

seguinte: se o socialismo é um regime que elimina a liberdade, ela somente pode ser garantida 

por meio da aplicação da doutrina liberal. Logo, há conforme ele advoga, somente duas 

possibilidades de organização da sociedade e do Estado: socialismo de economia planificada 

ou liberalismo.  

Entretanto, Polanyi (2000) o contradiz, observando que qualquer servidão advém da 

subordinação da vida das pessoas a uma lógica alheia à própria vida, não importando se essa 

lógica é representada pelo Estado ou pelo mercado. Observa, ainda, que os socialistas 
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utópicos e libertários apontavam também para os mesmos problemas ligados ao socialismo 

científico, principalmente, no que se refere à centralização do poder, mas não acreditavam que 

o liberalismo era o caminho para a liberdade, propondo outras formas de organização social, 

baseadas principalmente nas livres associações e no princípio federativo e que o socialismo 

jamais poderia ser alcançado por meio do Estado, mas que ele se tornará realidade não no 

Estado, mas fora dele, sem o Estado (BUBER, 1996).  

Contudo, Hayek (1990) também reconhece que a livre concorrência e o liberalismo não são 

formas naturais da organização social, que eles não surgem espontaneamente na sociedade, 

mas se estabelecem mediante à intervenção Estatal, pois a doutrina liberal enfatiza que para a 

concorrência funcionar beneficamente é preciso criar uma estrutura legal cuidadosamente 

elaborada, pois nem as normas legais existentes, nem as do passado, estão isentas de graves 

falhas. Significando dizer que o uso da concorrência como forma de organização social exclui 

alguns tipos de intervenção na vida econômica, porém carecem de outros para garantir seu 

bom funcionamento. Neste sentido o autor justifica a intervenção do Estado só para manter a 

concorrência e o livre mercado. Que, para ele, são as únicas formas de garantir a liberdade, de  

que as ações humanas são realizadas visando ao único objetivo de satisfação de necessidades 

individuais,  que há uma constante concorrência entre os homens pela posse dos recursos, que 

seriam muito mais certo dizer que o dinheiro é um dos maiores instrumentos de liberdade já 

inventados pelo homem. É o dinheiro que, na sociedade atual, oferece ao homem pobre uma 

gama de escolhas extraordinariamente vasta, bem maior do que aquela que há poucas 

gerações se ofereciam aos ricos (PAULANI, 1996). 

Sob essa teoria assim posta, os fins sociais seriam, então segundo Silva (2003), objetivos 

idênticos para muitos indivíduos ou, em outras palavras, o somatório dos fins individuais e 

desta forma, somente tem liberdade quem tem possibilidade de satisfazer suas necessidades 

individuais. E, assim, o liberalismo permitiu dominação norte-americana nos planos 

econômicos, político e cultural, de forma simultânea e sinérgica. Sendo amparado no poderio 

bélico, que ameaça com a possibilidade de destruição total, qualquer manifestação de 

resistência. Representando desse modo, o fim de toda a possibilidade de liberdade, incluindo a 

de expressão e de pensamento, que, até mesmo nos mais cruéis regimes totalitários é tolhida 

com dificuldade. 
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E, de acordo com o pensamento de Mészáros (2002), o capital é uma forma incontrolável de 

controle sociometabólico.  E não é uma entidade material ou um mecanismo de mercado 

como defende os apologéticos do liberalismo.  

Contribuindo com esse pensamento, Mészáros (2002), defende que a incontrolabilidade do 

capital,  advém do fato de ser a mais poderosa estrutura totalizadora de controle que já surgiu 

na história, à qual tudo deve se adaptar ou perecer, inclusive os seres humanos. Neste sentido, 

o caráter totalizador do capital, associado ao seu modo de metabolismo socioeconômico,  

possibilitam a existência de uma correlação entre economia e política antes inimaginável.  

Uma vez que, na era atual, o Estado serve ao capital, na medida em que é sua estrutura 

totalizadora de comando político. Com a agravante de que o Estado Moderno é uma espécie 

de ação corretiva que visa sanar os três defeitos estruturais do capital, cuja existência deriva 

do fato de o capital ser antagonicamente estruturado.  

Esses três defeitos ou antagonismos estruturais do capital são identificados: entre produção e 

controle, entre produção e consumo e entre produção e circulação. O papel do Estado é tentar 

corrigir esses antagonismos, buscar a unidade entre esses elementos estruturalmente 

fragmentados. A separação entre produção e controle da produção requer que o Estado crie 

sistemas jurídicos de regulação, cuja função é sancionar e proteger o material alienado e os 

meios de produção do processo de reprodução socioeconômica. É a estrutura legal do Estado 

que garante a tirania nos locais de trabalho, e possibilita que o controle da produção não seja 

exercido pelos sujeitos da produção, sem que iniciativas de revolta e resistência irrompam 

constantemente em resposta a essa separação. Essas leis referentes à propriedade privada, 

inclusive no que se refere à transmissão hereditária da propriedade, legitima a manutenção da 

ideia de unidade entre produção e controle. Sem essa regulação por parte do Estado, o sistema 

do capital seria rompido internamente por desacordos constantes. (PAULANI, 1996). 

Ainda, Mészáros (2002) afirma que Polanyi (2000) se equivocou ao acreditar que o Moinho 

Satânico fosse o mercado auto regulável ou a economia de mercado; segundo ele, o terrível 

moinho era o próprio sistema do capital, do qual o mercado auto regulador foi somente um 

momento passageiro e subordinado. Ele afirma que o mercado auto regulador é um sistema 

em que o trabalho excedente é extraído por meio de mecanismos econômicos.  
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Todavia, aponta que, nos Estados socialistas (stalinistas), a extração de trabalho excedente era 

feita por meio de imposição política; por extrair trabalho excedente (e alienar a produção do 

controle), tais sociedades também adotaram o capital como forma de regulação 

sociometabólica, muito embora não seguissem a cartilha do liberalismo.  

Além de que o papel Estatal é burocratizado viabilizando criar uma unidade entre a produção 

e o controle, tornando o controle impessoal, pois é aparentemente regido pelas complexas 

regras burocráticas, segundo Silva, (2003), mas na contemporaneidade, o mito do mercado 

auto regulador não mais se sustenta, tendo em vista o papel cada vez maior desempenhado 

pelo Estado na manutenção da ordem vigente, pois a extração de trabalho excedente, hoje, não 

se faz  por mecanismos políticos ou econômicos exclusivamente, mas por meios político-

econômico-culturais, visto que nunca antes esses três elementos estiveram tão unificados.  

Hayek também, sustentou que um sistema jurídico produzido pela gradual interação entre os 

tribunais e os casos específicos funciona melhor que um sistema legal planejado a priori por 

um legislador. Na Política, propôs uma fórmula constituinte que procura garantir as ideias 

liberais, com ênfase no conceito de governo limitado.  

Com Friedman, entre os anos de 1950, nos Estados Unidos da América e, por volta de 1980, 

no Reino Unido da Grã Bretanha, surge a teoria de Estado Neoliberal, na qual o pressuposto 

primordial é que o Estado, não deveria fornecer as funções básicas aos cidadãos, mas, regular 

estas funções. Cabendo às empresas privadas a responsabilidade pela realização desses 

serviços essenciais, de modo a prover a sociedade, dentro da regulação estabelecida pelo 

Estado, teoria esta defendida pelo economista norte americano Milton Friedman 

(DELLAGNEZZE 2012; FRIEDMAN, 1962, 1977). Em sua obra, Capitalismo e Liberdade, 

ainda na Guerra Fria, Friedman defende que a liberdade econômica é uma condição essencial 

para a liberdade das sociedades e dos indivíduos e o Estado Neoliberal com a redução do 

tamanho do Estado. Em detrimento do Estado de Bem Estar Social, que se transformara num 

Estado estatizante, coletivista e demasiado grande.  

Ele defende a teoria que o Estado deve ter um papel rigorosamente limitado, diminuindo sua 

influência na sociedade e na economia. Ele afirma que a liberdade econômica constitui 

requisito essencial da liberdade política, permitindo aos indivíduos cooperarem entre si, sem 
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coerção ou direção centralizada, reduzindo a área sobre a qual é exercido o poder político. A 

concepção Estatal de Friedman é contrária a qualquer política de subsídios e incentivos de 

créditos ou fiscais, que afeta o dispêndio público.  

Ele ressalta os inconvenientes de políticas paternalistas e de programas assistenciais, como 

seguro social, programa de habitação, salário mínimo, assistência médica gratuita. Sua visão 

de sociedade é desvinculada da tutela Estatal, na qual deve prevalecer a ampla concorrência 

para todas as atividades e os serviços devidos aos cidadãos. Ele afirma que de teoria de 

Keynes é ingênua, em oposição à nova teoria keynesiana que ressurge em defesa da 

democracia social. 

Nesse sentido o conceito de sociedade civil reiterou a ruptura do vínculo orgânico entre 

sociedade e Estado, mas também atenuou o fervor ético inerente a formulações mais 

progressistas. De modo que a sociedade civil é a parte da sociedade que está fora do aparelho 

de Estado. Assim situada entre a sociedade e o Estado, é o aspecto político da sociedade: a 

forma por meio da qual ela se estrutura politicamente para influenciar a ação do Estado, 

apesar disso, não se pode cometer o equívoco de atribuir-lhe um papel libertador, tornando-a a 

consubstanciação do interesse público (BRESSER-PEREIRA, 1999). 

Esse olhar conceitual de sociedade civil estará na base teórica do chamado Terceiro Setor, 

assim entendida como cultura neoliberal não se cansará de saudá-lo como instância capacitada 

para substituir o Estado, trocando as ações públicas permanentes e gerais por iniciativas 

tópicas ou locais não necessariamente coordenadas, tendo em vista uma gradual eliminação da 

responsabilidade estatal para com a questão social (MONTAÑO, 2002; BEHRING, 2003).  

Neste sentido, a sociedade civil exclui os interesses e as classes.  Há política nela, com 

certeza, mas se trata de uma política convertida em ética, que não se apresenta como poder, 

dominação, hegemonia e Estado e por conseguinte, com poucas chances de se efetivar. 

Não é por outro motivo que Habermas, por exemplo, prefira falar em democracia pós-

nacional e não em democracia cosmopolita, para sugerir que a primeira não só mantém ativos 

os sistemas político-estatais nacionais. Como também preserva as comunidades políticas 

nacionais requeridas pelo exercício democrático, ao passo que a democracia cosmopolita 
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conceberia uma comunidade inclusiva carente da auto compreensão ético-política dos 

cidadãos, ou seja, da possibilidade efetiva de uma autodeterminação coletiva.   

Em decorrência, na comunidade cosmopolita, a moldura normativa constitui-se apenas de 

direitos humanos, ou seja, de normas jurídicas com conteúdo exclusivamente moral. 

 Como diria, criariam as conexões essenciais da convivência democrática. Um arranjo, 

propenso, bem mais ao prolongamento da fragmentação e do não estatal, do que ao encontro 

de novas bases de unificação e unidade política, nas quais haveria, em suma, pouca procura de 

consenso ou da hegemonia, pouca organização e pouca “força”, em contrapartida, muito agir 

comunicativo, muita disposição para o diálogo e para a solidariedade (HABERMAS, 2001). 

Que, de acordo com Montaño,  seja  como agir comunicativo no mundo da vida, seja como 

livre associativismo, seja como interação e como ações voluntárias, os novos conceitos de 

sociedade civil isolam essa esfera da tensa e contraditória totalidade social: 

(...) pensam a mudança social, a democratização da sociedade, o 

aumento de poder e controle do cidadão, como resultado da 

atividade cotidiana da sociedade civil (como unidade), contra o 

Estado, em parceria com este ou com independência deste. 

Nenhum resultado, a não ser a constante reprodução da ordem e 

do status quo , sairá desta perspectiva (Montaño, 2002, p. 266). 

A sociedade civil, porém, não é a extensão mecânica da cidadania política ou da vida 

democrática. Longe de ser um âmbito universal, é um território de interesses que se 

contrapõem e só podem se compor mediante a ações políticas deliberadas.  

Não é uma área social organizada exclusivamente pelos bons valores ou pelos interesses mais 

justos, mas um terreno que também abriga interesses escusos, ideias perversas e valores 

egoísticos, no qual podem se desenvolver muitas atitudes e condutas incivis 

(Whitehead,1999), o que levou alguns estudiosos a visualizarem uma sociedade incivil como 

caso extremo de uma sociedade civil tomada pela incivilidade (KEANE, 2001).  

Ao cortarem, portanto, os vínculos da sociedade civil com o Estado e conceberem essas duas 

esferas, como duais e não integradas, as novas teorizações sobre a sociedade civil deixam de 

reconhecer que os riscos que ameaçam esse espaço social não derivam do estatismo invasivo, 

mas de todas essas concepções de sociedade civil, que cabem na realidade contemporânea.  
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2.4. CONCEPÇÕES BRASILEIRAS  

Em decorrência dos conceitos sobre sociedade, Azambuja (1969) compreende que o Estado é 

uma sociedade constituída essencialmente por um grupo de indivíduos organizados 

permanentemente para um bem comum. Por ter sua organização determinada por normas de 

Direito Positivo, hierarquizada na forma de governantes e governados, denomina-se sociedade 

política, tendo por finalidade própria o interesse ou bem público.  

Ensina autor, que as sociedades têm por fim assegurar ao ser humano o desenvolvimento de 

aptidões físicas, morais, intelectuais, direitos e obrigações. Em importância, como sociedade 

natural, é a família, desde os pequenos grupos sociais, as igrejas, assim como a extensão 

abrangente a todos os países que, neste caso, compreende-se a sociedade humana, a 

humanidade.  

Aqui, diverso da visão de Marx e ENGELS (2009) e Gramsci (1999), na qual família não 

constitui uma sociedade natural, mas se constitui como uma sociedade social, historicamente 

determinada, construída.  Dessa compreensão de Estado como grupo social máximo, decorre a 

noção de poder com Da Silva (1992), que o define como um fenômeno sociocultural. Ou seja, 

é um fato da vida social.  

E reconhecer que se pertence a um grupo é reconhecer que esse grupo pode exigir certos atos 

e condutas, impostos pelos fins perseguidos. E tal é o poder inerente ao grupo, que é definido 

como uma energia capaz de coordenar e impor decisões visando à realização de determinados 

fins. De modo que o poder do Estado é o poder político ou poder estatal.  

Assim, a sociedade estatal é também reconhecida como sociedade civil, sob o entendimento  

De Moraes (2002). Na qual contém uma multiplicidade de indivíduos e de grupos sociais 

diferenciados, em que o poder político tem que coordenar e impor regras e limites em função 

dos fins globais que ao Estado cumpre o poder-dever de realizar, de manter o mínimo de 

ordem e estimular um máximo de progresso com vistas ao bem comum.  

Essa superioridade do poder político, segundo esse autor é caracterizada pela soberania do 

Estado, que é compreendida sob dois aspectos, consoante também com Da Silva (1992): a) 

independência em confronto com todos os poderes externos à sociedade estatal, também 
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chamada de soberania estatal; b) e concomitantemente, a supremacia sobre todos os poderes 

sociais internos dessa mesma sociedade estatal, também chamada de soberania interna.  

Desses fatos, Da Silva (1992) entende que decorrem as três características fundamentais do 

poder político: unidade, indivisibilidade e indelegabilidade, não obstante a divisão de Poderes 

no estado Constitucional em Executivo, Legislativo e Judiciário. 

Observa-se que as qualidades estatais não significam que o Estado tenha vontade própria, uma 

vez compreendido o Estado, enquanto estrutura social. E, Bidart (1967) orienta que ele não 

tem vontade real e própria, que é manifestada pelos seus Entes e Órgãos.  

Os quais Da Silva (1992) os classifica como poderes supremos (constitucionais), que são 

usufruídos por aqueles que devem exercer o poder político. Cujo conjunto se denomina 

Governo ou Órgãos Governamentais e são objetos regidos pelo Direito Constitucional.  

Logo, é a estrutura política do Estado.  Enquanto que os poderes dependentes 

(administrativos) são aqueles entes e Órgãos em plano hierárquico inferior ao plano 

constitucional, cujo conjunto forma a Administração Pública e são objetos regidos pelas 

normas do Direito Administrativo.  

Sob essa lógica constitucional estatal, concebida por ele, em sentido amplo, o governo é o 

conjunto de órgãos pelos aos quais a vontade do Estado é formulada, expressa e realizada. Ou 

seja, é o conjunto de órgãos supremos a quem incumbe o exercício das funções do poder 

político. E em sentido estrito e habitual, no sistema de governo democrático, considera-se 

governo apenas o órgão que exerce a função executiva, enquanto que no sistema parlamentar, 

o órgão que exerce a função executiva é o Conselho de Ministros.  Significando dizer que o 

poder político é uno, indivisível e indelegável, desdobra-se e se compõe de várias funções: a 

legislativa, a executiva e a judicial.  

Entendimento também de Colliard e Durverger (1971), não se pode confundir a diversificação 

de funções do poder estatal com a divisão ou a clássica separação dos poderes legislativo, 

executivo e judiciário, que tem como fundamentos dois elementos estatais: a) especialização 

funcional de cada órgão; b) independência e harmonia orgânica, traduzidas em total ausência 
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de subordinação entre os três poderes do Estado, conforme previsto nas teorias de Aristóteles 

(1951), Looke ( 2011) e Rousseau (1963).  

De modo que, se a Federação consignar o estímulo à participação direta e ativa de homens e 

mulheres na vida política,  constituirá instrumento fundamental de consolidação do sistema 

democrático.  

O que significa dizer quando o poder muda de mãos segundo o resultado de eleições 

regulares, que, a sociedade aberta, conforme concebe Habermas (1997), tem o poder de 

interferir na sua historicidade.  

Assim, a democracia aproxima os indivíduos, colocando-os dentro de uma relação de 

coordenação, mais do que de subordinação. Pois desde a democracia ateniense até a 

democracia contemporânea há duas características vitais na democracia que possibilita essa 

relação de coordenação: a) igualdade de participação, que visa à defesa de direitos e a 

influenciar ações de governo; b) liberdade de expressão, que tem por meta a necessária 

transparência dos atos públicos. Muito embora haja uma contradição na democracia ateniense, 

sociedade da qual imperava a escravidão, e os escravos não tinham o direito de votar.  

Essas características democráticas levam Bonavides (1993, 2001) a entender a democracia 

como o mais valioso dos direitos fundamentais, já observando que na democracia ateniense a 

participação popular se dava de forma pura e efetivamente direta, tendo em vista a construção 

e a manutenção da polis e que, naquela época, não havia a noção de direitos humanos.  

Enquanto que a moderna democracia se caracteriza pela representação, partidos, voto indireto 

e direitos humanos, somados ao dogma da justiça. Porém, a concepção desse autor não se 

refere à concepção individualista dos direitos humanos proclamados no século XIX, objeto 

das críticas de Marx (2005). 

Porque Bonavides (2001) defende uma noção de democracia que vai além das concepções de 

liberdade, de fraternidade e de igualdade, vigentes no século XIX, indo além, abraçando todas 

as dimensões dos direitos fundamentais existentes e que porventura virão em gerações futuras. 

Ele assevera que os direitos fundamentais não caducam, um não substitui o outro, e nunca 

perdem sua eficácia pelo decurso histórico. 
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 Pondo-se como numa pirâmide, cujo ápice é o direito à democracia. E os classifica em 

geração ou dimensão, da seguinte forma: 

 direitos fundamentais de primeira geração, que são os direitos civis e políticos, os 

chamados direitos da liberdade ou direitos individuais, que têm por titular o indivíduo 

em face do Estado; 

 de segunda geração, que são ligados ao princípio da igualdade, englobando os direitos 

sociais, culturais e econômicos assim como os direitos coletivos ou de coletividades, 

introduzidos no constitucionalismo das distintas formas de Estado social; 

 de terceira geração, que são os chamados direitos da fraternidade, não se adstringindo 

apenas à proteção dos interesses de um indivíduo, um grupo ou um determinado 

Estado. Eles se relacionam a temas referentes ao gênero humano como: 

desenvolvimento, paz, meio-ambiente, comunicação e patrimônio comum da 

humanidade; 

 o direito à democracia, que ao lado do direito à informação e do direito ao pluralismo, 

como um direito fundamental de quarta geração. 

Os princípios de boa governança e da transparência públicas e participação cidadã estão sendo 

considerados princípios e direitos fundamentais de quinta geração, vistos na Carta Ibero-

americana de Calidad en la Gestión Pública (BAREA, 2009), na Carta Ibero-americana de 

Participación Ciudadana en la Gestión Pública (CLAD, 2009), e buscam fortalecer a teoria da 

democracia, da participação social e da cidadania.  

Neste sentido, De Tocqueville (2004) observa que democracia é inseparavelmente governo do 

povo, sociedade igualitária e para Bonavides (2001) é, verdadeiramente, um governo que não 

seja apenas do povo, mas também pelo povo e para o povo.  

Porém, a representação democrática é vista ainda como aporte negativo da democracia 

moderna. Mas Bobbio (2004) aborda a era dos direitos e vislumbra como aporte positivo os 

direitos humanos que impulsionaram às reivindicações, em especial à dignidade humana, 

ainda muito relegada nos séculos XX e XXI.  

Enquanto Bonavides (2001) externa que o sistema representativo não atende às necessidades 

sociais, por isso deve reduzir a utilização dos mecanismos de representação, restringindo-os 
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ao mínimo necessário para destravar a máquina do poder e do governo.  A concepção desse 

autor de democracia participativa sob a configuração do Estado contemporâneo leva-o a 

conceber que a representação é um mal necessário, ainda que não atenda a essas necessidades 

sociais.   

Considerando os efetivos populacionais orçados em milhões de seres humanos que se 

qualificam ao exercício do sufrágio, ou seja: à participação política e à militância eleitoral. 

Observa, ainda, que a originalidade do Brasil, como país constitucional, foi fundado pelo 

Império mediante a raízes representativas e institucionais européias e não americanas, 

monárquicas e não republicanas, parlamentares e não presidencialistas, unitaristas e não 

federalistas.  Consequentemente, após o reinado absolutista português, surge uma República 

instável, seguida de longa ditadura. Por último, o Brasil é regido por uma democracia 

moderna, que se implantou há menos de trinta anos pela República Federativa do Brasil, que é 

formada pela união indissolúvel dos Estados e dos Municípios e do Distrito Federal.  

Assim, constitui-se em Estado Democrático de Direito, sob os fundamentos da soberania, 

cidadania, dignidade da pessoa humana, valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e do 

pluralismo político, mas que todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos (CF/88, art. 1º).  

Não obstante, à luz deste mesmo art. 1º da CF/88, a democracia contemporânea vista por 

Bravo (2012) não viabiliza o controle do poder pelo povo, que é o verdadeiro dono do poder. 

Uma vez eleitos, os governantes detêm o controle pelos meios de comunicação e pela força 

burocrática, impedindo o povo de efetuar um controle social efetivo do governo que os 

representa. Entendimento, também, De Moraes (2002), tal conduta é legitimada sob o manto 

forte dos mecanismos constitucionais nos incisos I, II e III do art. 14 da CF/88, 

regulamentados pela Lei 9.079, de 18 de novembro de 1998, ou seja: plebiscito, referendo e 

iniciativa popular.  

Visto que a participação direta do povo é limitada por estes mecanismos. Sendo que as duas 

primeiras são dependentes da vontade do Parlamento e a segunda é limitada a requisitos da 

própria CF/88, que a tornam quase inviável. 
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 Pois, constata-se, por tais posicionamentos doutrinários, que já não mais há submissão de 

quem governa ao verdadeiro possuidor e dono do poder, que é o próprio povo. Além do fato 

de que tais condutas do Poder Constituinte Originário e Derivado evidenciam uma 

Constituição de natureza econômica.  

Fato este que, sob uma democracia capitalista, pode contribuir para que princípios vitais à 

cidadania, à participação social e à própria democracia, como igualdade, equidade, 

universalidade e solidariedade se tornem ineficazes. Uma vez que, sem efetividade real dos 

direitos fundamentais, existe o direito em abstrato, mas não se materializa de modo eficiente e 

eficaz para atender às demandas sociais no plano concreto. Sob este raciocínio, cita-se Bobbio 

(2004), que compreende não poder existir emancipação humana que não passe pela 

emancipação política. 

 Porém, emancipação política, para se consolidar numa democracia participativa e 

emancipatória, deve-se dar lugar às formas de regulação que extrapole a compra e venda da 

força de trabalho, da distribuição da renda e do sufrágio eleitoral. Pois na sociedade 

contemporânea, participação, emancipação humana e política, conforme De Albuquerque e 

De Oliveira (2012), exigem um exercício de uma soberania democrática mais rica do que a 

área de poder de que dispõem os órgãos representativos nos mais diversos níveis, requerendo 

transparência e participação.  

Este olhar transparente e participativo eleva o sentido político e jurídico da emancipação 

humana, como pressuposto ao poder-dever de boa governança sobre as coisas públicas, na 

qual Da Costa (2012) sujeita incondicionalmente o Estado Democrático de Direito 

Contemporâneo à luz da centralidade do ser humano em sua dignidade, como cidadão do 

mundo. Princípio e posição jurídica subjetivos, dedutíveis dos direitos humanos como direitos 

naturais inalienáveis e fundamentais da humanidade, decorrendo da Administração ou Gestão 

Pública submissa ao controle social. Fenômeno que torna tais princípios inerentes às ações da 

saúde. Ações essas que são direitos fundamentais de cidadãos do mundo4, devidas pelos 

Estados neste novo século globalizado. 

 

                                                                 
4 Teoria Kantiana da Cidadania Cosmopolita 
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2.5 GESTÃO PARTICIPATIVA NO SUS 

2.5.1 Saúde: pressuposto de desenvolvimento econômico e social  

Na segunda metade do século XX, a saúde começou a ser percebida como resultante da 

determinação das desigualdades econômicas e sociais, como a pobreza, o desemprego, a 

habitação precária, o meio ambiente contaminado ou desequilibrado. E, como estratégias 

principais para amenizar as desigualdades sociais e garantir a saúde dos povos, os 

especialistas em saúde pública reconheceram a necessidade de fortalecer os serviços 

comunitários, desenvolver políticas públicas saudáveis, favorecer a participação popular e 

ressaltar a importância da dimensão do papel Institucional do Estado Democrático de Direito 

na gestão da saúde. 

Desde a década de 60, a questão do papel Estatal por políticas eficientes e promotoras do 

desenvolvimento econômico sustentável, que propiciem maior qualidade de vida tem sido 

discutida pela maioria dos países-membros5 da Organização para Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE). E continua sendo um tema central recorrente nas 

sociedades modernas, em razão da necessária reforma do papel Estatal, que Crozier (1989) 

alerta para um repensar mais pragmático do que filosófico.  Tal como no estudo relacionado 

com o processo de modernização de Barcellos (2013), no qual atenta para os programas de 

ajustes estruturais e privatizações, ditados pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) e pelo 

Banco Mundial (BM) com reduções de investimentos em saúde e bem-estar social. Essas 

políticas reducionistas dos investimentos em saúde e bem-estar social, impostas pelas 

Organizações Internacionais, culminaram no fim dos anos setenta do Século XX, com a crise 

econômica mundial, que tornou inviável o modelo de Estado de Bem-Estar, construído pelos 

                                                                 
5 Convenção assinada em Paris em 14 de Dezembro de 1960, que entrou em vigor em 30 de Setembro de 1961, 

tem como objetivos promover políticas que visam alcançar o mais elevado nível de crescimento econômico, de 

emprego sustentável, crescente qualidade do nível de vida nos países membros, mantendo a estabilidade 

financeira; contribuir para o desenvolvimento da economia mundial e para a expansão econômica dos países 

membros e não membros em vias de desenvolvimento econômico; expandir o comércio mundial numa  base 

multilateral e não discriminatória, de acordo com as obrigações internacionais.  
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países industrializados e pelos países pós-industrializados, depois da segunda guerra mundial. 

Fatos que Chauí (1980) alerta também para uma reflexão sobre a necessidade de discernir e 

compreender melhor o capitalismo e a democracia, quando questiona se este capitalismo 

engendra o novo ou se desmascara o velho papel do Estado, ou se ainda acoberta uma 

diferença essencial sob uma aparente inovação identificadora, assimilando ora uma 

inauguração histórica, ora uma história mais global. No contexto histórico global, as políticas 

públicas de saúde são também objeto de reflexão no seio de organismos internacionais. 

 Sendo que um dos maiores movimentos internacionais que repercutiu na internacionalização 

de normas internacionais da saúde, entre nações democráticas, foi a Declaração de Alma-

Ata, imposta por um conjunto de propostas elaboradas e expressas pela Assembleia Geral da 

Organização das Nações Unidas (ONU), formulada com base nos resultados da primeira 

Conferência Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, na cidade Alma-Ata, 

República do Cazaquistão, entre 6 e 12 de setembro de 1978. Na qual defende a busca de uma 

solução urgente para estabelecer a promoção da saúde, em especial nos países em 

desenvolvimento, como uma das prioridades da Nova Ordem Econômica Internacional. Vale 

ressaltar a concepção da Nova Ordem Econômica Internacional, que foi constituída em razão 

das condições dos Estados Nações do Pós-guerra e posteriormente, pelo fim da Guerra Fria. É 

uma Instituição legalmente formada por um conjunto de propostas elaboradas e expressas pela 

Assembleia Geral nos documentos "Declaração de Estabelecimento de uma Nova Ordem 

Econômica Mundial", com a Resolução 3.201 de 1º de Maio de 1974. E o Plano de Ação para 

o Estabelecimento de uma Nova Ordem Econômica Mundial, com a Resolução 3.202 de 1º de 

Maio de 1974, e a "Carta de Direitos e Deveres dos Estados", com a Resolução 3.281 de12 de 

Dezembro de 1974, que tem o objetivo de reduzir a diferença de poder nas relações 

econômicas entre países industrializados e países em desenvolvimento.  

As ações dessa Nova Ordem Econômica Internacional são efetivamente materializadas pelo 

sistema Institucional de Bretton Woods para a formulação de políticas financeiras e 

econômicas nos países em desenvolvimento, utilizando um modelo de sistema monetário 

internacional. Para alcançar esses objetivos previamente traçados, o sistema Institucional de 

Bretton Woods foi consolidado com a criação de dois órgãos financeiros internacionais 

permanentes: o Fundo Monetário Internacional (FMI) e o Banco Mundial ou Banco 

Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD).  
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O FMI desempenha o papel para exercer a função de auxiliar os países para que atingissem 

estabilidade financeira por meio do crescimento e da destinação de recursos que atendessem 

aos propósitos estabelecidos na Convenção. Enquanto que BIRD, por um lado, para focar o 

desenvolvimento econômico de longo prazo e a reconstrução dos países abalados pela Guerra 

e, por outro lado, dos países que ainda se encontravam à margem do sistema econômico 

mundial. Todos os países membros deveriam contribuir com recursos para estes dois 

organismos internacionais.  Neste sentido, Rajagopal (2003) esclarece que estas instituições 

teriam o papel de guardiãs dos portões para o sistema econômico internacional, incluindo o 

acesso ao capital ocidental, daí sua importância para os países do terceiro mundo. Observa-se, 

ainda, que os fundamentos axiológicos da noção de ordem internacional liberal de acordo com 

Doyle (1999) são três: 1º) ou os povos se libertarão ou se modernizarão; 2º) pela lógica 

kantiana, contatos transnacionais e da mobilização militar levarão a pressões internas de 

democratização; 3º) devem ser estipulados critérios objetivos e subjetivos para a comunidade 

liberal julgar quando um povo deve ser ajudado. Outra ponderação importante aqui cabível 

sobre a Nova Ordem Econômica Internacional é de Wallerstein (1979, 1996) que, partindo do 

conceito de sistema-mundo, sob uma análise sistêmica do neo-marxismo, o autor vê o sistema 

internacional como uma estrutura que se encontra integrada sob a lógica da acumulação 

capitalista na qual aconteceria o processo de exploração dos países pobres ou periféricos pelos 

países centrais. Estrutura essa que se organiza no tempo e no espaço, na busca pelo capital em 

regiões onde quais ele seja mais valorizado (LOPES e CESAR SOUZA RAMOS, 2009).  

E, diversas correntes de pensamento econômico apontam a crise do Estado de Bem-Estar 

Social como um dos elementos importantes desencadeadores das transformações que levariam 

à nova configuração do mundo, denominada Nova Ordem Internacional. Pois com a queda do 

muro de Berlin, o neoliberalismo ganha força no modelo capitalista, sob o manto do novo 

liberalismo, que necessita de um mercado livre global para que as empresas, corporações e 

conglomerados transnacionais adquiram preeminência sobre as economias nacionais (IANNI, 

1995). Dando sustentação a esse novo processo, desencadeia-se uma nova divisão 

internacional do trabalho com a flexibilização dos processos produtivos, entre outras 

manifestações do capitalismo, sempre em escala mundial (NETTO 2013; VICENTE, 2009). 

Não obstante, em que pese essas considerações sobre a Declaração de Alma-Ata (1978), ela 

busca solução urgente para estabelecer a promoção de saúde como uma das prioridades da 
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Nova Ordem Econômica Internacional. Sendo considerada como a primeira declaração 

internacional que enfatiza a importância da atenção primária em saúde, desde então, 

defendida como a chave para uma promoção de saúde de caráter universal. Ela reafirma o 

significado da saúde como um direito humano fundamental, resultando na adoção da saúde 

como uma das mais importantes metas sociais a ser alcançada pelos governos com políticas 

públicas, e salienta a interferência da desigualdade social nas políticas de saúde. 

 De acordo com a Declaração de Alma-Ata, os primeiros itens da declaração reafirmam 

também a definição de saúde defendida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como o 

completo bem-estar físico, mental e social, e não simplesmente a ausência de doença ou 

enfermidade. A atenção primária em saúde é definida pela Organização Mundial da Saúde 

(OMS) em 1978, que dentre seus variados conceitos diz que é o primeiro nível de contato dos 

indivíduos, da família e da comunidade com o sistema nacional de saúde, levando a atenção à 

saúde o mais próximo possível do local, onde as pessoas vivem e trabalham, constituindo o 

primeiro elemento de um processo de atenção continuada à saúde.  Essa Declaração não só 

defende que a promoção e proteção da saúde dos povos é pressuposto essencial para o 

contínuo desenvolvimento econômico e social. Bem como, a condição única para a melhoria 

da qualidade de vida dos homens e para a paz mundial. Como também possibilitou a Primeira 

Conferência Internacional sobre Promoção da Saúde, realizada na cidade de Ottawa no 

Canadá em novembro de 1986, resultando na Carta de Intenções, ou Carta de Ottawa, com o 

objetivo de se atingir Saúde para Todos no ano 2000 e anos subsequentes. Essa Carta defende 

que a saúde é o maior recurso para o desenvolvimento social, econômico e pessoal, assim 

como uma importante dimensão da qualidade de vida. E que os pré-requisitos definidos como 

as condições e os recursos fundamentais para a saúde são a paz, a habitação, a educação, a 

alimentação, a renda, o ecossistema estável, os recursos sustentáveis, a justiça social e a 

equidade. Neste mesmo sentido, em 1988, a Conferência da Austrália enfatizou a importância 

das políticas públicas como pressuposto para vidas saudáveis, destacando a responsabilidade 

das decisões políticas, especialmente as de caráter econômico para a saúde. E, na Suécia, foi 

organizada a terceira Conferência Internacional sobre Promoção da Saúde em 1991, 

precedendo a Conferência Mundial sobre o Meio Ambiente realizada no Rio de Janeiro em 

1992, que repercutiu a ecologia e a saúde, concluindo-se que são interdependentes e 

inseparáveis, razão por que as políticas governamentais devem priorizar ações de 
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desenvolvimento que respeitem essa inter-relação.  A quarta Conferência foi realizada em 

Bogotá, Colômbia, envolvendo toda a América Latina, visando transformar as relações 

existentes e conciliá-las com os interesses econômicos e propósitos sociais de bem estar. 

Resultou num documento que reiterou a necessidade de mais opções nas ações de saúde 

pública, orientadas para combater o sofrimento causado pelas enfermidades oriundas do 

atraso e da pobreza, bem como as derivadas da urbanização e da industrialização nos países 

em desenvolvimento.  Em 1998, a Assembleia Mundial da Saúde adotou uma Declaração 

reafirmando a necessidade de uma estratégia de Saúde para Todos no Século XXI e a 

necessidade de implementação de novas políticas nacionais e internacionais (MENDES, 2004; 

HEIDMANN, 2006). 

Alinhado a estes mesmos ideais na década de 80, as políticas e sistema de saúde no Brasil 

eram alvo de muitas discussões e careciam de novos marcos regulatórios, com a participação 

cidadã e a necessária transparência na Administração Pública. E o movimento sanitário 

brasileiro foi fortalecido com o processo de democratização nacional mediante o Poder 

Constituinte, nos anos de 1986 a 1988, em que se disputavam interesses representados pelos 

prestadores de serviços privados e princípios norteadores de saúde. No final da década de 

1980, Arouca (1987), um dos principais responsáveis, como ideólogo, pela aproximação dos 

cientistas, estudiosos, movimentos populares e sindicais que resistiam ao autoritarismo da 

Ditadura Militar e vinham lutando por melhores condições de vida para o povo brasileiro, 

formulou a ideia do Sistema Único de Saúde (SUS). Ele coordenou a 8ª Conferência Nacional 

de Saúde em 1986, uma mobilização popular envolvendo mais de 50.000 pessoas, que 

sistematizou a proposta que serviu de base para o capítulo da Saúde na Constituinte de 

1987/88 e para a criação do SUS. Sob este contexto histórico global do final do século XX, se 

promulga em cinco de outubro a CF/1988, que Da Silva (1992) esclarece ser a lei 

fundamental e suprema do país, determinando os parâmetros de validade a todas as demais 

espécies normativas. Sendo o novo ordenamento da nação, também denominado de 

Constituição Cidadã, em razão do controle democrático na gestão das políticas públicas. E 

Sader (1991) descreve esse acontecimento como a transição no Brasil, da ditadura à 

democracia, possibilitando conquistas democráticas ao povo brasileiro, após ser subjugado 

por longo período de Ditadura Militar, caminhando a passos largos para o novo sistema 

Neoliberal.  
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2.5.2 Sistema Único de Saúde  (SUS) 

Fatos estes que resultaram na consolidação e positivação do Sistema Único de Saúde (SUS) e 

seus princípios, sob um ordenamento constitucional. Mas a CF/88 não recepcionou todo o 

projeto em sua integralidade como tinha sido estruturado originariamente na 8ª Conferência 

Nacional de Saúde, em 1986.  

Em especial, a descentralização do financiamento na perspectiva de unificar o sistema de 

saúde e no modo de como regular o setor privado. Considerando que o movimento sanitário 

brasileiro já se preocupava com a forma de organização dos serviços para garantir a 

ampliação do conceito de saúde e o modo de financiamento da saúde.  

 Dessa reestruturação, surge o Pacto pela Saúde, que é um conjunto de reformas institucionais 

do Sistema Único de Saúde (SUS) acordado entre as três esferas de gestão (União, Estados e 

Municípios), com o objetivo de promover inovações nos processos e instrumentos de gestão. 

E visa alcançar maior eficiência e qualidade das respostas do SUS, que redefine as 

responsabilidades de cada gestor em função das necessidades de saúde da população e na 

busca da equidade social.  

Já o Pacto pela Vida é o compromisso entre os gestores da saúde em torno de prioridades que 

apresentam impacto sobre a situação de saúde da população. E o Pacto de Gestão contempla 

diretrizes operacionais para os processos de gestão, definindo as responsabilidades sanitárias 

dos gestores, a partir da instituição do Termo de Compromisso de Gestão.  

Assim, o Sistema Único de Saúde (SUS) é o maior sistema público de saúde do mundo, 

atendendo à cerca de 190 milhões de pessoas, sendo que 80% delas dependem exclusivamente 

desse sistema para tratar da saúde (CNS, 2015).  

Surgiu com a CF/88, sob um conjunto de reformas institucionais com a reestruturação 

democrática nacional e com a imposição constitucional por limites de gastos mínimos com a 

saúde, sem regulamentá-los. E, após três anos da existência do SUS a EC nº. 29/2000 altera os 

artigos 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da CF/88, defini os limites de gastos da saúde, vinculando-

os às receitas das três esferas governamentais e às porcentagens mínimas, e com as bases de 

cálculos detalhados nos Anexos H e I.  Recursos que os Entes Federativos devem investir nas 
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ações da saúde, sob pena de intervenção da União, Estados, Distrito e Municípios. Ficando 

assim distribuído os encargos para o financiamento da saúde:  

 para a União, o limite mínimo de gasto foi estabelecido como o valor empenhado em 

1999, acrescido de 5% e, nos anos subsequentes, a variação nominal do Produto 

Interno Bruto (PIB), na forma como foi definido em lei complementar; 

 no Distrito Federal (DF) e Estados o mínimo de repasse para a saúde é de 12% das 

receitas próprias, vinculado sobre o produto da arrecadação dos impostos a que se 

refere o artigo 155 e dos recursos de que tratam os artigos 157 e 159, incisos I e II, da 

CF, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

 por fim, no DF e nos Municípios, incide sobre o produto da arrecadação de impostos a 

que se refere o artigo 156 e dos recursos que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, ”b” 

e parágrafo 3º do mesmo diploma, incidindo no mínimo 15 % das receitas próprias.  

Houve um aumento real nos investimentos da saúde pelos entes públicos, após a EC nº. 

29/2000, mas ela não definiu para efeito do seu cumprimento, o que são ações e serviços 

públicos em saúde, deixando margens de discricionariedade que geram prejuízos às demandas 

públicas essenciais à saúde, e gastos ineficazes. Com o SUS, ainda, foram criados também os 

Conselhos de Saúde, que são órgãos colegiados deliberativos que devem atuar na formulação 

de estratégias no âmbito do SUS. Que é, na verdade, a participação popular no exercício do 

poder, assim como no controle da execução da política de saúde na instância correspondente, 

ou seja: o Controle Social do SUS, conforme o art. 1º, § 2º da Lei n. 8.142/1990. 

A relevância do poder de atuação e de fiscalização dos Conselhos de Saúde é evidenciada por 

Campelli (2005), notando que ganharam status constitucional com a edição da Emenda n. 29, 

de 14 de setembro de 2000, que adicionou ao Ato das Disposições Transitórias (ADCT) da 

CF/88 o art. 77, § 3º. Onde se lê que os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios destinados às ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para 

a mesma finalidade serão aplicados por meio de Fundo de Saúde. E os recursos que serão 

aplicados por meio de Fundo de Saúde deverão ser acompanhados e fiscalizados por Conselho 

de Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da CF/88. Evidenciando, assim, que os 

Conselhos de Saúde podem ser entendidos como um espaço deliberativo da máquina político–

institucional do SUS, sendo instrumento privilegiado para fazer valer os direitos dos cidadãos, 
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rompendo com as tradicionais formas de gestão e possibilitando a ampliação dos espaços de 

decisão e ação do poder público. Essas instâncias impulsionam a constituição de esferas 

públicas democráticas, transformando–se também em potenciais capacitadores dos sujeitos 

sociais para processos participativos mais amplos de interlocução com o Estado.  

A Lei n. 8.142/90 confere aos Conselhos de Saúde as atribuições de atuar na cogestão do SUS 

nas três esferas de poder, interferindo na formulação de estratégias e no controle da execução 

das políticas de saúde, atribuições estas que são também do próprio Poder Executivo e do 

Poder Legislativo. 

 Os Conselhos devem ser criados por lei municipal, estadual ou federal com base na Lei nº 

8.142/90, destacando que, tanto no processo de criação como na reformulação do Conselho, o 

poder público, com base nos princípios democráticos, deve acolher as demandas da 

população, consubstanciado nas resoluções das conferências de saúde. E a forma de 

funcionamento do SUS, no que diz respeito aos atores das diversas instâncias de poder, 

corresponde ao arranjo federativo brasileiro. Por isto há participação social. Existe a 

obrigatoriedade constitucional de decisão compartilhada, e que haja o Fundo da Saúde. 

A administração do Fundo de Saúde permaneça sob a responsabilidade do respectivo Gestor, 

sob pena de responsabilidade, disposto nos art. 195 § 2º da CF/88 c/c o art. 33, § 1º da Lei n. 

8.080/1990. Uma das formas que mais se tem verificado, especialmente nos Estados, de burlar 

a aplicação dos recursos devidos especificamente em ações e serviços públicos de saúde, é a 

transferência da gestão desses recursos do Secretário de Saúde para o Secretário de Fazenda. 

Razão da importância de decisões compartilhadas, como no modelo institucional do SUS. 

É necessário, ainda, nesta reflexão, citar o Decreto Presidencial nº 8.243, de 23 de maio de 

2014. É uma novidade na legislação, tem caráter consultivo e nem restringe as atribuições e as 

competências de qualquer órgão público brasileiro. Ele cria Conselhos Populares, e objetiva o 

aperfeiçoamento do instrumental de apoio ao Poder Executivo para a implementação de uma 

Política Nacional de Participação Social. E, se possibilitou criar o Sistema Nacional de 

Participação Social e ampliar as práticas democráticas de participação social no país, dando 

maior efetividade ao § único do artigo 1º da CF/88, no qual todo o poder emana do povo, que 

o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente. As restrições a essa importante e 
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louvável iniciativa só podem ser explicadas pela persistência de uma mentalidade formalista e 

elitista, ancorada nos argumentos e nas práticas do século dezenove, segundo Dallari (2013).  

Além disso, observa, ainda, esse autor que as várias manifestações deixaram evidente a 

resistência de parlamentares. Pois pretenderam preservar para si a exclusividade e o privilégio 

de serem os únicos veículos de expressão da vontade do povo, que formalmente representam 

grupos que muitas vezes tem sido prejudicado por decisões de representantes que privilegiam 

os interesses de segmentos sociais ou econômicos a que se vinculam. Esse autor observa, 

ainda, que, ao contrário das críticas negativas e das tentativas de questionamento da 

constitucionalidade, o Decreto 8243 é rigorosamente fiel à Constituição e dá importante 

contribuição para a prática da democracia participativa, ou seja, para que tenha efetividade à 

proclamação constitucional do Brasil como Estado Democrático de Direito.  

Notadamente neste contexto normativo sobre os recursos da saúde, se deve atinar para a EC 

nº 86 de 17/03/2015 sob a dimensão simbólica, que contempla a abrangência de significados 

dos sujeitos envolvidos. Pois essa EC nº 86 altera os artigos 165 166 e 198 da Constituição 

Federal, para tornar obrigatória a execução da programação orçamentária que especifica 

valores mínimos a serem aplicados na saúde, que traz prejuízos ao bem estar social. 

Considerando que com a EC nº 86 de 17/03/2015, o primeiro exercício financeiro após a sua 

promulgação será 2016, quando a União aplicará 13,2% da receita corrente líquida (RCL), por 

força de seu art. 2º, inciso I. Observa-se que em 2000, na edição da EC nº 29, a União já 

aplicava 14% da RCL Federal.  

Constata-se mais um retrocesso significativo de 0,8% em face da RCL da União. Aqui se 

observa a dimensão histórica desse mecanismo jurídico que privilegia o tempo consolidado do 

espaço real e analítico. Pois uma estimativa de perda de R$ 200 bilhões nos próximos cinco 

anos, em desfavor do SUS, com os novos métodos da EC nº 86/2015, conjugada ao art. 2º, § 

3º e ao art. 4º da Lei nº 12.858, de 9/9/2013. Que dispõe sobre a destinação para as áreas de 

educação e saúde de parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela 

exploração de petróleo e gás natural, de que trata o § 1º do art. 20 da CF/88, com a finalidade 

de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 da CF/88.  

De modo que a relevância dos Conselhos de Saúde no controle social do SUS é um 

imperativo que se torna cada vez mais necessário, vinculada às esferas sociológicas propostas 

por Ramognino (1982).  Podendo ser traduzido pelo necessário e significativo conhecimento 
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social da teoria democrática na dimensão simbólica e Institucional do Estado, no 

conhecimento crítico da teoria da Participação social e pelo conhecimento elementar da teoria 

da cidadania. Que desse conhecimento advém a consolidação dos direitos fundamentais do 

homem, que o capacita para ter um controle mínimo sobre as ações do Estado e de seus 

poderes instalados, que se manifestam na dimensão concreta, referente às estruturas e aos 

atores sociais envolvidos nas decisões que norteiam as políticas públicas da saúde. Uma vez 

que, sob estes novos comandos democráticos e liberais, o Brasil vivencia fenômenos 

múltiplos ocorridos após a constitucionalização do SUS. Especificamente nas duas décadas 

seguintes ao processo de abertura democrática com a CF/88. Tanto nas esferas sócio-políticas 

jurídicas quanto na econômica, pois sob a égide desta nova Constituição Cidadã o Estado 

promoveu Reformas Administrativas6 e fiscais. 

Mas que, para Behring (2003) e Boschetti (2009), essas reformas reduziram o Estado e o 

mercado passou a prevalecer como instrumento do desenvolvimento com as medidas 

neoliberais, porém, os problemas se agravaram pelo não crescimento econômico nos 

mercados nacionais. O Estado Brasileiro decaiu, sendo desmantelado, e perdeu a 

governabilidade e sua capacidade de atuação e resposta aos novos desafios. Fatos que Salamá 

e Valier (1997) citam como fatores que contribuíram para qualificação da pobreza e 

desigualdade social no 3º mundo.  Ao longo da década de 1990, de acordo com Boschetti e 

Behring (2003), surge também uma contrarreforma neoliberal no Brasil, com a redução da 

política social e da promoção de reformas avassaladoras, orientadas para o mercado. Essas 

reformas desprezam os direitos conquistados na recém-promulgada Constituição Cidadã, sob 

a concepção do controle democrático e o início da experiência dos Conselhos de Políticas 

Públicas. Não obstante, o pensamento democrático de Bresser-Pereira (2009), sobre a 

necessidade de reformar o papel do Estado como estratégia de desenvolvimento e meio de 

restabelecer o equilíbrio fiscal e da balança de pagamentos.  Esse posicionamento é visto 

como um processo político democrático, denominado por Singer (2003), de retrocesso dos 

direitos sociais e associado às políticas liberais com a figura do Estado antissocial.  

                                                                 
6 O Plano Diretor da Reforma do Estado foi elaborado pelo Ministério da Administração Federal e da Reforma 

do Estado com Bresser Pereira e, depois de ampla discussão, aprovado pela Câmara da Reforma do Estado em 

sua reunião de 21 de setembro de 1995. Em seguida foi submetido ao Presidente da República, Fernando 

Henrique Cardoso que o aprovou em novembro de 1995, seguido da Reforma Fiscal com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a adoção da Lei da Transparência e da Lei de Acesso à Informação. 
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2.5.3 Novas disposições da gestão democrática sobre o SUS 

Nessa nova dimensão Institucional, o papel democrático do Estado Brasileiro, nos estudos de 

Saraiva e Capelão (2000), chama atenção para o aspecto reformista que tem como foco o 

cidadão.  Mas que nos estudos de Isaac Mwita (2000) se constata que os serviços públicos são 

improdutivos. Enquanto que nas análises de Fadul (1999), há observações para se delimitar 

domínios de atribuições entre atores públicos e privados e de se repensar um novo contrato 

social sob uma lógica comercial associada ao interesse coletivo.  

Observa-se que o papel do Estado no Brasil, sobre reformas e políticas públicas da saúde, 

consubstancia-se positivado nos artigos 196 a 200 da CF/88, determinando que a intervenção 

da sociedade se efetiva sob o caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, 

com a participação de trabalhadores, empresários e aposentados.  

E, por força desses comandos constitucionais e da internacionalização dos preceitos contidos 

na Declaração de Alma-Ata e da Carta de Ottawa, o Brasil publica a Portaria Nº 648 

GM/2006, na qual o Governo aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelece a 

revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, do Programa Saúde da 

Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS) e define no que consiste 

a Atenção Básica, como sendo um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e 

coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o 

diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde. 

Neste sentido, observa Granja, Zoboli e Fracolli (2013) que das políticas sociais, a garantia de 

estabilidade ao financiamento da saúde é um dos maiores desafios do movimento social no 

Brasil após a CF/88, e dada a sua relevância pública, são prescritos nos arts. 196 aos 198, as 

ações e serviços de saúde, que são direitos de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas.  

Visto que o grande problema contemporâneo sobre o SUS, analisado por Cohn (2006) é a 

discussão sobre o papel e as funções do Estado, o que cabe a ele ou à sociedade e o que cabe 

ao mercado.   
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Onde se discutem as prevalências sobre tais funções e competências, ou se mais mercado e 

menos Estado, ou se mais Estado e menos mercado, a depender da escolha feita. 

Considerando os fundamentos e objetivos teóricos para o Estado Democrático desempenhar o 

seu papel é necessário refletir com Grau (2012) que as concepções acerca das Reformas do 

Estado adotam a metáfora do “jogo”.  

No qual, o campo das ideias hegemônicas prevalece sobre o bem público. E cujas 

consequências são graves em relação ao Estado e ao desenvolvimento e à cidadania, pois é 

resultado claro da aplicação de um enfoque de mercado no setor público. Considerando, 

ainda, que só após dois anos de criação do SUS, a EC nº 29 de 13 de setembro de 2000 altera 

a CF/88 nos artigos 34, 35, 156, 160, 167, 198 e acresce o art. 77 ao Art. 7º do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Esse acréscimo foi para assegurar a aplicação dos recursos mínimos, que haviam sido 

anteriormente fixados nos limites de 12% pela União e pelos Estados e de 15% pelos 

municípios, a serem destinados para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde, 

conforme os arts. 196 a 198 da CF/88.  

 Entretanto, mais uma vez o Poder Constitucional não define, para efeito do seu cumprimento, 

o que são as ações e serviços públicos em saúde, perdurando prejuízos às demandas sociais da 

saúde.  

Neste sentido, ainda, cabe citar os dados da Escola Nacional de Saúde Pública do Brasil, 

publicando que o Setor público responde por apenas 42% dos gastos com saúde no país7, e 

que o valor investido na saúde passou de R$ 28,3 bilhões em 2002 para R$ 95,9 bilhões em 

2012. 

 Muito embora a CF/88 determine que as ações e serviços públicos em saúde sejam de 

relevância pública, ela não definiu no que constituía estas ações e serviços, para efeitos de 

gastos e investimentos mínimos. Mas que deixou a cargo do legislador infraconstitucional a 

                                                                 
7Matéria de Vitor Abdala, Repórter da Agência Brasil, publicado por Pressenza, uma agência de imprensa 

internacional especializada em notícias sobre paz e não-violência com escritórios em Milão, Roma, Londres, 

Paris, Nova York, Madrid, Buenos Aires, São Paulo, Santiago e Hong Kong. 
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regulamentação, fiscalização, controle e garantia da saúde, possibilitando margens de 

discricionariedade prejudiciais e ineficazes às demandas públicas essenciais da saúde.  

Neste mesmo ano de 2012, após vinte e quatro anos da criação do SUS, pela CF/88 e já haver 

a imposição dos limites mínimos a serem aplicados na saúde, é que o Estado define o que são 

Ações e Serviços Públicos em Saúde (ASPS), com a publicação da LC nº 141 de 13/01/2012, 

como sendo ações voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde que atendam, 

simultaneamente, aos princípios estabelecidos no art. 7º da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 

1990, e às diretrizes normatizadas nos incisos I a XII.   

Norma em que se estabelecem os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 

saúde, fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, 

Federal, Estadual e Municipal, e os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ASPS de saúde.  

Ou seja, quando o SUS existe há quase trinta anos e é o maior sistema público de saúde do 

mundo, atendendo à cerca de 190 milhões de pessoas, dos quais 80% dependem 

exclusivamente do sistema para tratar da saúde, sendo financiado por toda a sociedade (CNS, 

2015; art. 198 caput, § 1º c/c art. 195 da CF/88).  

Reitera-se, ainda, que a LC 141/2012 regulamenta o § 3o do art. 198 da CF/88, que dispõe 

sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios em ASPS, determinações a serem cumpridas sob pena de improbidades. 

Estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle destas despesas nas três esferas de governo, União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

 E, nesse sentido, ASPS são ações voltadas para a promoção, para a proteção e para a 

recuperação da saúde que atendam, simultaneamente, aos princípios e às diretrizes 

estabelecidas no art. 7º da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, e que sãos as discriminadas 

no art. 3º da LC 141/2012, regulamentando § 3o do art. 198 da CF/88.  
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A lei reitera que os valores mínimos a serem aplicados anualmente pelos Entes Federativos 

nas três esferas do Poder Executivo são discriminados do art. 5º até o art. 11 da LC 141/2012, 

sendo equivalentes: 

 15% pela União conforme o art. 198, §2º, I e § 3º da CF/88 c/c art. 5º, 

caput, § 2º, da LC 141/2012); 

 12% pelos Estados e Distrito Federal conforme o art. 198, §2º, II e § 3º da 

CF/88 c/c art. 6º, da LC 141/2012); 

 15% pelos Municípios e Distrito Federal conforme o art. 198, §2º, III e § 

3º da CF/88 c/c art. 7º e 8º § 2º da LC 141/2012). 

Entretanto, somente três anos depois os recursos mínimos a serem aplicados na saúde sofrem 

novas alterações, em 17/03/2015, com a EC nº 86, já vista no Item 2.7, que altera os 

investimentos da saúde, com novas disposições sobre os valores mínimos a serem aplicados 

nela. Fatos que requerem maior controle social, dada a repercussão dessas decisões sobre a 

saúde dos cidadãos, dado o elevado grau técnico da Metodologia Aplicada nos Gastos da 

Saúde (Anexo H) em função das Portarias 700 e Portaria Conjunta Nº 01 do STN de 

10/12/2014 (Anexos I).  

Logo, necessariamente, requer-se conhecimento significativo destas ações. Uma vez que esses 

novos dispositivos legais devem ser aplicados em harmonia com os artigos 37, caput, § 4º; § 

5; § 6º; 70 § Único; 74, § 2º da CF/88 e c/c o art. 48 da LRF, Lei da Transparência (LC 

131/09), Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei 12.527/11.  

Estes novos dispositivos legais são ferramentas necessárias à gestão do SUS, que obrigam aos 

Entes Federativos as práticas de uma gestão participativa, transparente e responsável. Uma 

vez que trazem em seu conteúdo matérias que tratam de atos de improbidade, prazos de 

prescrição, pessoas prestadoras de serviços públicos que devem prestar contas de dinheiros, 

bens e valores públicos, e que têm legitimidade para denunciar irregularidades ou 

ilegalidades, ou que possuem responsabilidades por danos causados.  

Além de dispor sobre os modernos instrumentos de transparência da gestão fiscal, para 

divulgação em tempo real, inclusive em meios eletrônicos de acesso público dos planos, 

orçamentos, leis de diretrizes orçamentárias, das prestações de contas e o respectivo Parecer 
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Prévio do Executivo, do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, do Relatório de 

Gestão Fiscal e das versões simplificadas desses documentos, respectivamente8. 

É preciso, portanto, um avanço democrático na Governança Pública que requer domínios de 

conhecimentos e acessibilidades eficientes, que levem à necessária compreensão orçamentária 

do financiamento da saúde para um exercício sistemático de cidadania por toda a sociedade.  

Tendo em vista a subjetividade que cerca tanto estes gastos como os serviços prestados, 

segundo cita Gentilli (2013), pois são benefícios que garantem direitos de cidadania numa 

ordem democrática a serem prestados pelo Estado como dever.  

Reside aqui o dever do Estado na promoção de políticas civilizadoras, com participação e 

transparências democráticas, promotoras de valores que foi discutido também num estudo de 

Silva (2014), sobre como as políticas públicas em educação especial se constituem em 

processos civilizadores. No qual constata a crença na potência do coletivo, por via do trabalho 

colaborativo e profusão de agências no âmbito internacional e nacional que direcionam 

políticas educacionais, discursos que conduzem valores, princípios, diretrizes e ações que 

devem ser adotadas e divulgadas em nosso país. 

E, com essas condutas, há possibilidades de que lacunas existentes na sociedade, carecedoras 

de formação de valores junto aos Conselhos de Saúde sejam sanadas, criando-se uma nova 

visão cultural, técnica e gerencial sobre os sistemas e políticas públicas de saúde no Brasil, 

tanto no âmbito nacional, quanto no regional e no local.   

Não obstante a democracia digital facilitar esses processos e viabilizar formação de uma 

consciência coletiva da sociedade civil brasileira deve-se observar conforme consta nos 

estudos de Mendonça (2012), a importância do papel da formação teórico-política na 

                                                                 
8 O Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) é uma ferramenta que consolida as contas nacionais do 

Poder Executivo, do Exercício anterior, até 30/06, com publicação e divulgação inclusive, por meios eletrônicos 

possibilitando pleno acesso público, em cumprimento ao art. 51 da LRF/2000. A partir de janeiro de 2013 todos 

os fatos contábeis passaram a ser registrados através do novo plano de contas. Qu e é o instrumento indispensável 

para adoção das normas do International Public Sector Accounting Standards (IPSAS), editadas pelo 

International Public Sector Accounting Standards Board (IPSASB), uma das maiores conquistas da 

Contabilidade Pública Brasileira.  
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construção da consciência de classe.  Assim, há possibilidade de melhor compreensão crítica 

sobre uma boa governança das finanças públicas destinadas à saúde, e que torne essa 

sociedade mais comprometida com essa sustentabilidade democrática. 

Os estudos de Santos (2009) citam maior controle externo exercido pelos Tribunais de 

Contas, constatando que cada vez mais os novos desafios da sociedade exigem políticas 

públicas de saúde que promovam desenvolvimento, confiança na capacidade dos governantes 

e no próprio serviço público. Entendimento também acompanhado por Da Costa (2012), onde 

evidencia a sujeição incondicional cada vez maior do Estado Social e Democrático de Direito 

contemporâneo às normas legais, à luz da centralidade do ser humano em razão de sua 

dignidade e cidadania.  

Que são dois pilares universais, por conseguinte, fundamentos do Estado Democrático de 

Direito. Razão por que um dos princípios constitucionais da saúde é a universalização dela. 

Considerando essa premissa universal sobre os direitos à saúde, o Brasil busca promover e 

programar medidas que a torne eficaz, com a aplicação das novas métricas para o controle da 

gestão fiscal dos recursos da saúde, contidos na LRF.  

Mas, defende Martins (2009) e Da Costa (2014), que o mecanismo da LRF pode ser usado em 

face da utopia, mesmo com a indispensável participação cidadã nas ações da saúde. O que 

pode tornar as práticas na gestão da saúde com eficiência no plano formal, deixando a desejar 

a satisfação concreta, concernentes às demandas sociais da saúde, se não existir uma 

participação consciente e crítica por parte dos Conselhos de Saúde. 

A relevância dos Conselhos Municipais de Saúde (CMS) como instrumentos que viabilizem a 

construção e fortalecimento da cidadania regional e local requer também uma necessária 

memória coletiva local como ferramenta de domínio social, lócus de engendramento e 

conformação de práticas sugeridas por Foucault (1979), como forma de poder e contra poder, 

para minimizar a inefetividade dos gastos nas ações da saúde e fugir da utopia que a LRF 

possa vislumbrar no plano formal.  

Essas percepções sobre participação e cidadania, nos termos de Halbwachs (1990) e Pollak 

(1992), indicam a vinculação entre memória e identidade atreladas à construção do ser 

democrático, do cidadão integral, assim como evidenciam os estudos de Rousseau (1963), que 
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também costura rupturas temporais, além de citar que participação e cidadania podem ser 

ferramentas de resistência à alteridade.  

Neste contexto Institucional, onde a gestão democrática se constitui de forças e relações de 

poderes, que envolvem participação e cidadania, memória e identidade, vinculadas à 

construção do ser democrático, Pomian (1984) concebe uma forma particular de vinculação 

entre passado e presente, entendimento este que aliado aos estudos de Calvino (2003), aponta 

para soluções futuras. E, a participação cidadã como função Institucional é assim posta tal 

qual uma alavanca que, num processo de transformação social efetiva, impulsiona os 

Conselhos de Políticas Públicas a irem além da utopia.  

Entende Silva (2014), pela necessidade de educação da questão social que possa refletir valor 

ao papel da participação e transparência democrática que seja de fato materializado na agenda 

pública, promovendo a criação de espaços formais e informais de participação cidadã, nas 

fases cruciais do processo orçamentário sobre as ações da saúde.  

Vale ressaltar que esses espaços dentro dos Conselhos de Saúde podem possibilitar a 

criticidade frente à questão social imperante nas demandas locais, impulsionando atividade de 

atores políticos no chamamento à responsabilização. Não obstante, haja conflitos face à 

consciência dessa realidade que insere juízos de valores, conhecimentos e transparência e 

envolve a todos. 

 Assim é possível reconhecer uma realidade já posta, e também reconstruí-la, buscando 

alternativas e estratégia de enfrentamento para se obterem resultados satisfatórios de 

mudanças na gestão e participação democráticas, ou amenizar as reais dificuldades que 

existem para torná-las mais efetiva. 

Como bem observa Da Costa (2012), que para haver o fortalecimento e construção dos 

fundamentos dos Estados Democráticos é necessário que eles deixem de ser uma abstração 

legal, materializando-se concretamente mediante a gestão de políticas públicas efetivas que 

supram as necessidades básicas do ser humano, conforme positivadas nos Direitos e Garantias 

Fundamentais. Só assim, o papel estatal mediante a gestão democrática como função 

institucional desenvolvida junto aos cidadãos, pode resultar em efetividade concreta e 

promover as ações da saúde de modo digno, solidário, transparente e responsável. 
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2.5.4 Relevância do Conselho requer conhecimentos significativos  

Os dados da Organização Mundial da Saúde (OMS, 2011) identificam 46% dos gastos da 

saúde financiados pelo Governo Federal, e a população brasileira paga de seu próprio bolso 

mais de 50% desses gastos. Não obstante ter o direito constitucional de um sistema público de 

saúde gratuito e universal, a parcela do orçamento destinada à saúde ficou em torno de 8,7%, 

menor, inclusive, do que a média dos países africanos de 10,6%, e também da média mundial 

de 11,7%.  A taxa é inversamente proporcional à de países ricos e de alguns emergentes, 

como Noruega (86%), Luxemburgo (84%), Grã-Bretanha (83%), Japão (80%), Turquia 

(75%), Colômbia (74%) e Uruguai (68%).  Como demonstrado no Quadro nº 1, abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro nº 1: Gastos Individuais com saúde de acordo com a OMS.  

Fonte: OMS/2011.  

Elaboração: OMS. 

O gasto anual do governo com a saúde de cada brasileiro foi de US$ 477 ou R$ 954,00. 

Embora, o dobro da última década, observa-se que há dez anos, a situação brasileira era ainda 

pior, pois apenas 4,7% dos gastos públicos eram investidos na saúde. Ainda assim, permanece 

em um patamar inferior à média mundial, que é de US$ 716 ou R$ 1.432,00, o que representa 

apenas uma fração do que países ricos destinam a seus cidadãos. Luxemburgo gasta por ano 

US$ 5,8 mil ou R$ 11,6 mil na saúde de cada habitante, 12 vezes o valor do Brasil. Mesmo 

países vizinhos, bem menores do que o Brasil, como a Argentina, que gasta US$ 869 ou R$ 

1.738, o Chile gasta US$ 607 ou R$ 1.214, em recursos anuais para a saúde de cada um de 

seus habitantes,  

Parcela do Orçamento dos Governos 

Investida na Saúde - % 

Gasto em Saúde Por 

Habitante (U$$ mil) 

Suíça 21 Luxemburgo 5,8 

Holanda 20,67 Noruega 4,8 

Argentina 20,4 Holanda 4,4 

EUA 19,8 Estados Unidos 3,9 

Colômbia 18,5 Suíça 3,6 

Alemanha 18,5 Argentina 869 

Japão 18,2 Chile 607 

Noruega 17,7 Brasil 477 

Chile 15,1 Nigéria 51 

China 12,5 Média mundial 716 

Brasil 8,7   

Índia 8   

Afeganistão 3,3   

Média Mundial 11,7   
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2.5.4.1  Gastos com ASPS nos Exercícios de 2001 a 2013 

Os gastos com investimentos na ASPS realizados pelo Governo Federal em 2013 totalizaram 

R$ 47,3 bilhões. O Ministério da Saúde (MS) foi responsável por apenas 8,2% destes R$ 47,3 

bilhões. Dentre os órgãos do Poder Executivo, a saúde ocupa o quinto lugar na lista de 

prioridades do “gasto nobre”, demonstrado abaixo. 

.

 

Quadro nº 2: Gráfico 1. Gastos do Governo Federal. 

Fonte: SIAFI 

Elaboração: CFM 

Dados do Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI) registram que do total de 

R$ 9,4 bilhões disponíveis para investimentos em unidades de saúde no Exercício de 2013, o 

Governo Federal desembolsou somente R$ 3,9 bilhões. Incluindo os restos a pagar quitados 

(compromissos assumidos em anos anteriores rolados para os exercícios seguintes).  Os 

valores foram bem inferiores aos investimentos dos Transportes (R$ 11 bilhões), Defesa (R$ 

8,8 bilhões), Educação (R$ 7,6 bilhões) e Integração Nacional (R$ 4,4 bilhões). Porém, no 

período de 13 anos, entre os Exercícios de 2001 a 2013, havia autorização orçamentária para 

investimentos na ordem de R$ 80,5 bilhões específicos para a saúde. Mas desse montante R$ 

47 bilhões deixou de ser investido, como demonstrado abaixo. Apenas R$ 33 bilhões foram 

efetivamente gastos com saúde. Significando que de cada R$ 10,00 previstos no planejamento 

e com autorização orçamentária destinada para a melhoria da infraestrutura em saúde, R$ 6,00 

deixaram de ser aplicados na saúde. Demonstrado abaixo. 
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Quadro nº 3: Gastos com saúde do Governo Federal nos Exercícios de 2001 a 2013 

Fonte: SIAFI 

Elaboração: CFM 

R$ 47,5 bilhões que não foram investidos pelo Governo Federal seriam possíveis realizar ou: 

 adquirir 386 mil ambulâncias (69 para cada Município brasileiro);  

 construir 237 mil Unidades Básicas de Saúde (UBS) de porte I (43 por cidade);  

 edificar 34 mil Unidades de Pronto Atendimento (UPA) de porte I (seis por cidade) 

 ou, aumentar em 936 o número de hospitais públicos de médio porte (CFM, 2014). 

A relevância dos Conselhos de saúde é indiscutível para a promoção da saúde. Uma vez que é 

o elemento vital dela. Ou seja, do processo de capacitação da comunidade para atuar na 

melhoria de sua qualidade de vida e saúde, incluindo uma maior participação no controle 

desse processo que resulte efetividade concreta.   

Pois a saúde deve ser vista como um recurso para a vida, e não como objetivo de viver. Nesse 

sentido, a promoção da saúde não é responsabilidade exclusiva do setor saúde, vai para além 

de um estilo de vida saudável, na direção de um bem-estar global (DE OTAWA, 1986).  
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2.6 GESTÃO PÚBLICA CONTEMPORÂNEA 

A CF/88 representa o marco jurídico entre o regime militar e a democracia e significou a 

conquista de vários direitos trabalhistas, sociais e econômicos, fortalecendo a estrutura do 

Estado Democrático Brasileiro.  

A nova Constituição, explicitamente, cita a publicidade, legalidade, transparência e 

moralidade como novos princípios em seu art. 37, caput sobre a Administração Pública direta 

e indireta nas três esferas de governo, acrescidos com a eficiência por força do Plano de 

Reforma do Estado, pela EC 19/1988. E, no art. 70, determina o dever de prestar contas. No 

art. 74, § 2º, prescreve o poder de qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato 

ser parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades.   

Enquanto que nos artigos 196 a 200 estão definidas as bases jurídicas para a intervenção da 

sociedade, especificamente, sobre as políticas públicas da saúde que se efetivarão sob o 

caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da 

comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados.  

Com o avanço da transparência democrática nas nações constitucionalistas, surge a teoria de 

governança pública, que tem contido, em seus princípios, bases da administração privada em 

prol de maior qualidade na função do Estado.  

Desse modo, a governança pública tem avançado sistematicamente para gerenciamento dos 

serviços públicos, em prol da eficiência, sob os conceitos do New Public Service (NPS) 9, que 

requer eficiência e metas de resultados, mediante os processos de descentralização10, de 

privatização11, de marketization12, de accountability13 (prestação de contas), de disclosure 

                                                                 
9 New Public Service (NPS9, Teoria do Novo Serviço Público, adotada no Brasil, com o Plano Bresser, sob a 

denominação de Administração Publica Gerencial. 

10 A primeira tentativa de reforma da Administração Pública Brasileira se dá no final dos anos 60, pelo Decreto- 

Lei 200, de 1967, sob princípios de racionalidade administrativa, planejamento, orçamento, descentralização e o 

controle dos resultados. Fracassou com a crise política do regime militar impondo o sistema autoritário – 

Ditadura Militar da década de 70 a 1988, quando se restaura a democracia. E se inicia o processo de 

redemocratização nacional. 

11 Processo que adveio do Plano Diretor da Reforma do Estado com Bresser Pereira e o Presidente da República, 

Fernando Henrique Cardoso que o aprovou em novembro de 1995, privatizando as maiores estatais do pais, 

como a CVRD, CST, etc. 
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(transparência), oriunda esta do Fiscal Transparency 14, assim como as parcerias públicas e 

privadas15, em prol da consecução dos serviços desempenhados pelo Estado (BORZEL, 1998; 

KETTL, 2005; BRITO e SILVEIRA, 2005).   

Nesse sentido, ainda,  Denhardt e Denhardt (2000) defendem o necessário resgate do conceito 

de noções de cidadania, responsabilização e interesse público  como elementos indispensáveis 

na consecução dos serviços desempenhados pelo Estado. Posicionamento teórico que também 

aderiu Bouzas-Lorenzo (2010) ao refletir sobre a coerência desses novos processos e condutas 

privadas aderidas como práxis na governança pública, com os valores democráticos.  

Este novo pensamento foi acompanhado por De Albuquerque e De Oliveira (2012), que 

abordam o e-gov como instrumento necessário à transparência democrática e ao dever de 

prestar de contas. Destacam, ainda, esses autores que o dever de prestar contas não se trata de 

uma faculdade, mas de um dever cogente do gestor público.  Eles abordam o e-government16 

como instrumento de accountability e disclosure para a sustentabilidade dos Regimes 

Próprios de Previdência Municipal.  

                                                                                                                                                                                                           
12 Marketization é o termo utilizado para a utilização de mecanismos de mercado dentro da esfera pública. É a 

liberdade de escolha de provedor por parte do usuário do serviço público e a introdução da competição entre 

órgãos públicos e agentes privados. Marketization e Privatização são utilizadas no Brasil a partir do Plano 

Diretor da Reforma do Estado. Ambos possibilitam a redução do Estado. Sendo a privatização política 

instrumental para superação da crise fiscal.   

13 Accountability é um termo de difícil tradução para o português, significa a prestação de contas por parte de 

quem foi incumbido de uma tarefa àquele que solicitou a tarefa (relação entre o agente e o principal) . É também 

considerado o somatório dos conceitos de responsabilização, transparência e controle. Adotado no Brasil após a 

LRF, como meios de combate aos desvios públicos e maior controle das despesas estatais. 

14 Fiscal Transparency, Código de Boas Práticas  para a Transparência Fiscal – Declaração de Princípios nos 

quais tem em foco o planejamento da gestão pública que abrange o orçamento nacional, objetivos da política 

fiscal, estrutura macroeconômica, políticas orçamentárias, os riscos fiscais, a transparência, publicidade, 

prestações de contas, relatórios fiscais e controle dos atos públicos. Em 2001, após revisto pelo FMI foi 

transformado no Manual de Transparência Fiscal, onde consolida as técnicas da Responsabilidade Fiscal.  

15 Lei 11.079/2004 regula no Brasil, a partir do Governo Lula as Parcerias Público-Privadas (PPPs) aplicável à 

modalidade de contratos de concessão patrocinada para execução de serviços públicos que não tenham auto 

sustentação, a ser complementado por recursos privados, quanto por con cessão administrativa para serviços 

prestados ao Estado, pagos pelo Erário. Embora a PPP tenha sida usada desde o Império no século XIX, com D. 

Pedro II, através de subsídio com a não cobrança da chamada cláusula do ouro, para implantar maior parte das 

estradas de ferro do país. 

16 O E-GOV é uma das principais formas de modernização do Estado fortemente apoiado no uso das novas 

tecnologias de Informação e Comunicação (TIC), para a prestação de serviços público (ABRAMSON, 2001; 

FERNANDES, 2000). 
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Desse modo, há preocupação com os valores democráticos de caráter descentralizado na 

gestão administrativa, com a participação efetiva da comunidade, abordando a importância da 

elaboração e execução orçamentária sobre políticas públicas da saúde.  E com a importância 

de uma compreensão sobre o financiamento da saúde, de modo claro, que é realizado 

sistematicamente por toda a sociedade.  

É, portanto exigido da Administração Pública, além da transparência na gestão e o dever da 

prestação de contas, ao alcance e acesso de toda a sociedade tem sido demonstrado nas 

pesquisas realizadas por Andrade et al (2013);   Saliba et al (2013);   Marques e Mendes 

(2003); Guizardi et al  (2009); Ugá e  Marques (2005); Ocké-Reis (2012); Bravo e Correia 

(2012); Junqueira (1998).  

Considerando que o avanço da democracia digital facilita o processo de transparência e o 

dever da prestação de contas, relacionado ao equilíbrio das finanças públicas e à boa 

governança, possibilitando o desenvolvimento local, regional e nacional entre o povo 

brasileiro. Ainda que de modo insatisfatório, conforme os dados do Índice Latino Americano 

de Transparência Orçamentária (ILTP).  

Não obstante, o acesso dos cidadãos à participação política de alcance e abrangência global 

torna também a sociedade civil brasileira mais comprometida com a sustentabilidade 

democrática e possibilitando maior participação social e amplas discussões no meio 

acadêmico. Fatos esses constatados nos estudos de Landim (2013); Cunha e Miranda (2013); 

Cruz et al  (2012); Medeiros, Crantschaninov e  Silva (2013).  

 Observa-se, também, que após os novos marcos jurídicos sociais no Brasil, há pesquisas 

sobre o controle das despesas com a saúde, constatando a importância do sistema de controle 

externo exercido pelos Tribunais de Contas e do Controle Social.  Que são vistos nos estudos 

realizados por Santos et al (2013); Rocha (2013) e Diniz (2013), em que exortam sobre o 

desenvolvimento modelado para o Brasil do século XXI. Evidencia-se que cada vez mais 

novos desafios da sociedade exigem políticas públicas de saúde, que promovam 

desenvolvimento, confiança na capacidade dos governantes e no próprio serviço público.  

Tais lentes permitem observar que a teoria da boa governança, sob a premissa defendida por 

Muñoz (2012), é benéfica ao país, quando se observa que toda a atuação da Administração 
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Pública deve pautar-se no serviço objetivo, no interesse geral e na promoção dos direitos 

fundamentais dos cidadãos.  

Acompanhado pelo entendimento de Da Costa (2012), de que a boa gestão democrática, 

inclusa a boa Administração Pública que resulte em boa governança, é também um direito 

fundamental da humanidade.  

Direitos estes plenamente invocáveis por cidadãos do mundo perante quaisquer 

Administrações e quaisquer Tribunais nesse novo século.  Pois com o Direito Público e as 

garantias legais na Administração Pública do Brasil, consolidados pela CF/88, pelas contínuas 

reformas do Estado, a nação brasileira sob esse novo marco jurídico busca o cumprimento dos 

objetivos e diretrizes constitucionais, traçados no artigo 3º da CF/88. E também, na 

efetividade dos seus fundamentos elencados no artigo 1º, visando à sustentabilidade do 

desenvolvimento de um Estado social e democrático, libertando-se das teias de um forte jugo 

ditatorial.  

Assim, a Carta Magna de 1988 evidenciou os principais objetivos da Administração Pública 

em seu artigo 3º, somados aos artigos 5º e 37, que arquitetaram também instrumentos e 

princípios para a nação brasileira, como um conjunto instrumental do poder público para 

servir ao bem estar social, além de outras ferramentas que possibilitem ao simples cidadão os 

recursos indispensáveis e necessários, para o pleno exercício dos seus direitos e de sua 

cidadania.  

Considerando essa premissa, desde os fins do século passado o Brasil promove uma série de 

medidas, como cita Martins e Nascimento (2009), dentre elas a LRF, diretamente relacionada 

com a modernização da Administração Pública, em especial sobre a gestão fiscal17. 

Simplificando a participação cidadã e transparência na Administração Pública, promovendo o 

dever de prestar contas, visando também à redução da corrupção.  

Fatos que tornam a participação cidadã e a transparência na Administração Pública 

ferramentas indispensáveis para a realização concreta, eficiente e eficaz dos objetivos do 

                                                                 
17 O art. 48 § Único, inciso I, Art. 67 e Art. 73-A da LRF fortalecem o Controle Social com a participação e a 

transparência democrática sobre os gastos públicos. 
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Estado Social e Democrático de Direitos. E conforme a UNESCO (2005), são posturas 

exigidas pelo desenvolvimento contemporâneo tanto na esfera científica, jurídica quanto pelo 

contexto histórico e sociológico, nos quais estes institutos estão inseridos para atender aos 

requisitos da ciência do novo milênio, no século XXI.  

A gestão eficiente desses recursos facilitará o exercício das liberdades de indivíduos, o 

incentivo da participação do cidadão, promoção da responsabilidade e redução da corrupção, 

mal que prejudica inclusive outros países a partir de tempos muito antigos em suas histórias, 

são eixos fundamentais da governaça pública mundial, de acordo com a UNESCO (2005). 

 Valores atualmente positivados no Brasil, sobre a base da prática democrática e da promoção 

do bem-estar social, dos quais a Administração Pública Brasileira deve sujeitar-se 

obrigatoriamente.  

A modernização do Estado para as políticas e ações do SUS, a partir do ponto de vista 

jurídico-legal maior, visam, portanto, à universalidade, à equidade e à dignidade humana 

como centro de interesse, com a indisponibilidade e supremacia do interesse público. 

Princípios dos quais decorrem a participação e a transparência democráticas aplicáveis à 

gestão do SUS, que são de natureza obrigatória, devendo ser implementados no âmbito 

nacional, regional e local, sob pena de responsabilidade. 

2.7 TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO CONTEMPORÂNEA 

Com o espírito de fortalecimento democrático regional, desde 2001, o Índice Latino-

Americano de Transparência Orçamentária (ILTP, sigla em espanhol) é realizado visando 

gerar conhecimentos relevantes que possibilitem compreender e transformar o processo de 

orçamento, para torná-lo mais transparente e sensível às necessidades das populações 

marginalizadas. E colocando assim, a questão da transparência orçamentária na agenda 

pública, promovendo a criação de espaços formais e informais de participação cidadã em 

fases cruciais do processo orçamentário. 

O Instituto de Estudos Socioeconômicos (INESC) firmou uma parceria com o Centro de 

Análise e Investigação (FUNDAR), organização não governamental mexicana, para 
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coordenar no Brasil a realização da pesquisa que apura o Índice Latino Americano de 

Transparência Orçamentária (ILTP). Com a participação de 12 países da América Latina 

objetivando tornar os processos orçamentários cada vez mais transparentes, participativos e 

acessíveis aos cidadãos e cidadãs. O Brasil é o quarto país em transparência orçamentária da 

América Latina. Este é o resultado de uma pesquisa realizada nos 12 países em 2009 para 

medir o Índice Latino americano de Transparência Orçamentária (ILTP). Na frente, estão a 

Costa Rica, o Peru e o Panamá. 

 Do ponto de vista regional, esses resultados da pesquisa apontam para a pouca transparência 

e participação no orçamento dos países analisados. O Brasil obteve somente 49 pontos em 

uma escala onde 1 é nada transparente e 100 é totalmente transparente. De acordo com aquela 

pesquisa, no Brasil, apenas 14% dos entrevistados tiveram uma percepção positiva com 

relação à participação cidadã no orçamento, seguida da oportunidade das informações 

orçamentárias (21%) e o controle do Estado sobre os funcionários federais (23%). Essas 

foram as três variáveis pior avaliadas. Em resposta à pergunta sobre qual dos três Poderes da 

República é mais transparente, a pesquisa no país revela que o Executivo está na frente, com 

74,5% de avaliação positiva. Já o Judiciário recebeu a pior avaliação: apenas 4%. O 

Legislativo ficou com 11%. Esses são alguns dos itens que integram o questionário padrão 

que foi aplicado em todos os países. Esse instrumento, que mede percepções, foi aplicado a 86 

especialistas em orçamento ou pessoas que utilizam em seu trabalho informações a respeito de 

questões orçamentárias. E a amostra foi composta por parlamentares da Comissão Mista de 

Orçamento, jornalistas da mídia impressa, sindicalistas, acadêmicos e dirigentes de 

organizações não governamentais. Constatou-se que esses resultados são insuficientes para 

um país que se declara democrático.  

Apesar daquele resultado negativo, apresentado pelo ILTP, o Governo Brasileiro acredita que 

a transparência é o melhor antídoto contra corrupção, dado que ela é mais um mecanismo 

indutor, que Cruz et al (2012) aborda de sua importância na gestão pública Municipal, e que 

os gestores públicos ajam com responsabilidade. Como Pinho (2008) observa, a transparência 

permite que a sociedade melhor informada, colabore com o controle das ações de seus 

governantes, no intuito de checar se os recursos públicos estão sendo usados como deveriam.  
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Fortalecendo esse entendimento, o Brasil criou o Portal da Transparência do Governo Federal 

Brasileiro, pela iniciativa da Controladoria-Geral da União (CGU), em novembro de 2004, 

para assegurar a boa e correta aplicação dos recursos públicos. O objetivo é aumentar a 

transparência da gestão pública, permitindo a participação cidadã no acompanhamento e na 

aferição de como o dinheiro público está sendo utilizado. E assim ajude a fiscalizar melhor. E 

o índice de transparência no Brasil é o ranking do nível de transparência das contas públicas 

das unidades federativas brasileiras, segundo dados do Comitê de Transparência.  O índice 

leva em consideração o nível de clareza e qualidade de dados disponibilizados nos portais de 

informações públicas dos governos estaduais em relação aos critérios de conteúdo, frequência 

de atualização e facilidade de uso, conforme base da LC 131, promulgada em 2009.  

O Brasil é uma República Federativa formada pela união de 26 Estados federados além do 

Distrito Federal e Municípios, segundo, ainda, o Comitê de Transparência, em 2013, o Estado 

que possuía o maior índice de transparência é o Espírito Santo, cuja capital é Vitória, cujo 

valor é de 8,96 em transparência.  A preocupação com a transparência democrática e a 

participação social no Brasil absorve a regra de que o acesso é universal. A exceção é a 

preservação do sigilo das informações relativas à segurança do Estado e da sociedade. Fato 

este que se efetivou com o Poder Constituinte em 1988, quando deu origem a uma 

Constituição Cidadã, que possui em vários de seus artigos os direitos e garantias do acesso 

dos cidadãos.  Após quase 40 anos, em que o cidadão brasileiro estava vivendo sob o jugo da 

ditadura militar. Entretanto, ainda que sob o manto de um constitucionalismo democrático, 

mesmo após a CF/1988, por mais de vinte anos o povo foi repetidamente privado de várias 

garantias e direitos, em especial a participação social na definição de políticas e ações 

governamentais prevista na Constituição.  

 Pois só em 2009 é que o Governo Federal enviou ao Parlamento um projeto de lei que 

disciplina o acesso às informações públicas. Gestado no âmbito do Conselho Nacional de 

Transparência, órgão colegiado vinculado à Controladoria Geral da União.    

 E somente em 18 de novembro de 2011, foi promulgada a Lei Federal nº. 12.527, a Lei de 

Acesso à Informação (LAI), que regulamentou a CF/1988, que dispõe sobre o direito 

fundamental de acesso à informação e sua restrição e traz inovações ao ordenamento jurídico 
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brasileiro. Avoca questões políticas muito delicadas, sendo aplicada a toda Administração 

brasileira.  

Desse modo, além da União, estão sujeitos à LAI os Estados, os Municípios e o Distrito 

Federal, abrangendo tanto a Administração Direta quanto a Indireta (art. 1º, par. único da Lei 

Federal nº. 12.527). E também se aplica ao chamado Terceiro Setor, ou seja, as entidades que 

recebam recursos públicos, como as Organizações Sociais e as Organizações Civis de 

Interesse Público (art. 2º), que são afetas também às ações da saúde.  

Todavia, a incidência da LAI nessas hipóteses diz respeito apenas aos recursos públicos 

recebidos, estando livres da obrigação de divulgar outras informações em poder dessas 

organizações (art. 2º, par. único). Essa norma adveio com os princípios impostos pela NPM, 

sob um perfil de governança privada, aplicados à gestão pública. Em Vitória, o assunto é 

regulamentado pela Lei Municipal 8.286/2012. 

Neste sentido, também,  há força imperativa de órgãos internacionais que obrigam aos órgãos 

de saúde à adoção de métodos de gestão com transparência democrática.  Pois que a LAI e a 

LRF, ao tratarem deste tema, tiveram origem no Fiscal Transparency, Código de Boas 

Práticas para a Transparência Fiscal – Declaração de Princípios. Instrumentos de gestão 

governamental que têm em foco o planejamento da gestão pública, que abrange o orçamento 

nacional, sob os objetivos da política fiscal, estrutura macroeconômica, políticas 

orçamentárias, os riscos fiscais, a transparência, publicidade, prestações de contas, relatórios 

fiscais e controle dos atos públicos. 

 Em 2001, o Fiscal Transparency,  após revisto pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) foi 

transformado no Manual de Transparência Fiscal, onde consolida as técnicas da 

Responsabilidade Fiscal, que é também imposta à gestão da saúde.  Nota-se, ainda, que o E-

GOV é uma das principais formas de modernização do Estado fortemente apoiado no uso das 

novas Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC), para a prestação de serviços 

públicos, mudando a maneira com que o governo interage com os cidadãos, empresas e outros 

governos.   

E seu conceito não se restringe não só a simples automação dos processos e disponibilização 

de serviços públicos por meio de serviços on-line na Internet, mas também na transformação 



79 

 

 

 

da maneira com que o governo, por meio das TICs, atinge seus objetivos para o cumprimento 

efetivo do verdadeiro papel do Estado.  

 Dessa forma, o governo eletrônico engloba, principalmente, três tipos de transações, a saber:  

 G2G (forma reduzida da expressão em inglês “Government to Government”) trata-se 

de uma relação intra ou inter-governos (Gestão interna: Sistemas Internos - Intranet); 

  G2B (forma reduzida da expressão em inglês “Government to Business”) caracteriza-

se por transações entre governos e fornecedores (integração com a cadeia de valor: 

Sistemas Estruturadores - Extranet);  

 G2C (forma reduzida da expressão em inglês “Government to Citizen”) envolvendo 

relações entre governos e cidadãos (interação com cidadão: Portal de atendimento – 

Internet). 

A adoção de políticas públicas da saúde, com a presença da transparência orçamentária e do 

E-GOV, é uma obrigação dos governos para que seja implementada uma gestão participativa 

responsável.  

E, nesse sentido, o desempenho do Poder Público carece de recursos pecuniários, regras para 

aplicá-los e atender às demandas da coletividade. Isso se traduz na atividade financeira do 

Estado desenvolvida em três áreas: receita, que é a captação de recursos; gestão, que 

administra os recursos e cuida do patrimônio; e despesa, onde os recursos são aplicados para o 

Estado realizar os seus fins (SOUZA, 1954).  

Considerando que a CF/88 recepcionou a Lei 4.320/64, que disciplinava o Direito Financeiro 

Brasileiro, como LC, salvo no que lhe contrariava. Porém, é de alcance limitado para 

responsabilizar atos e condutas públicas sobre a gestão financeira em prol do equilíbrio fiscal 

(JÚNIOR e DA COSTA REIS, 2002). Tal qual a Lei 1.079/1950 que trata dos crimes de 

responsabilidade, a Lei 4.717/65 que disciplina a Ação Popular, a Lei nº 4.898/65 que dispõe 

sobre o Abuso de Autoridade, o Decreto Lei 201/1967 que trata da Responsabilidade dos 

Prefeitos e Vereadores, sendo todos essas normas anteriores à CF/88.  

Enquanto que a Lei 8.429/92, que dispõe sobre a Improbidade Administrativa, já teve sua 

vigência sob a CF/88, sendo também de alcance limitado para responsabilizar atos e condutas 
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públicas sobre a gestão financeira em prol do equilíbrio fiscal (ROMERO e DELDUQUE, 

2013; LINO, 2011; MIRANDA, 2007). 

Desta forma, a LC 101/2000 ou LRF é o instrumento de combate ao déficit público mediante 

a um regime ou sistema de gestão fiscal responsável, introduzida especificamente para a 

reforma fiscal do país, que atua sobre todos os Entes Federativos, na Administração Pública 

Direta e Indireta das três esferas governamentais (art. 1º, §§ 2º, 3º da LRF).  

Essa lei reformula as finanças públicas, previne riscos econômicos, corrige desvios 

financeiros e orçamentários, impõe limites e metas de resultados, visa resgatar e manter o 

equilíbrio fiscal mediante o planejamento, transparência18, controle social19 e 

responsabilização da gestão fiscal (art. 1º, §1º e art. 48 da LRF).  

E veio regulamentar a CF/88, atuando em duas frentes específicas, nas quais visam conter a 

expansão descontrolada da despesa e evitar a queda permanente da receita. Como regime 

fiscal coercitivo explícito, disciplina que serão consideradas não autorizadas geração de 

despesas e assunção de obrigação que não atenda à LRF, art.15-17 (FURTADO, 2014). 

 Doutra sorte, essas condutas não autorizadas serão consideradas irregulares e lesivas ao 

patrimônio público20, pois o equilíbrio fiscal deverá propiciar ao Ente Federativo um sistema 

financeiro sólido, a partir de um acompanhamento sistemático sobre o desempenho da gestão 

fiscal dos recursos da saúde.  

                                                                 
18 O art. 48 da LRF foi regulamentado após nove anos, pela LC 131de 27/5/2009 cria Lei da Transparência sobre 

a execução orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Após onze 

anos a Lei 12.527 de 18/11/2011 veio regular o acesso às informações.  Observa-se que o Portal de 

Transparência do Governo do Espírito Santo em 2014 assumiu o primeiro lugar no país, com a nota 8,96 seguido 

de Pernambuco com 8,14 e São Paulo com 7,95. Mas o Brasil manteve a 69ª posição, com score 43, num ranking 

de 175 países, equivalente ao mesmo lugar de quatro anos atrás. 

19 O art. 48 § Único, inciso I, Art. 67 e Art. 73-A da LRF fortalecem o Controle Social sobre os gastos públicos. 

Há críticas quanto à transparência sobre o controle legal em face do controle social potencialmente exercido 

sobre os atos de gestão e as contas públicas. Uma vez que a informação deva representar, para quem recebe a 

mensagem um impacto capaz de provocar reação ou decisão. Expor números ou detalhar situações que não 

provocam reação, ou sequer são legíveis, significa ater-se na produção de dados. Com a agravante de que o  

Conselho de Gestão Fiscal (Art. 67) ainda não foi regulamentado. 

20 Lei 4.717/65, art. 2º. São nulos os atos lesivos ao patrimônio público. 
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Este acompanhamento se dá pelo cumprimento dos limites legais mínimos para despesas com 

saúde. Contra os limites máximos de gastos para as despesas com pessoal, para a previsão 

orçamentária, para gastos e endividamentos (LRF art. 5º c/§§ 5º, 7º e 8º do art. 165 da CF/88 e 

art. 4º da Lei 4.320/64).   

Assim sendo, a LRF reforça o planejamento como ferramenta constitucional obrigatória da 

gestão fiscal, que advém do Sistema Orçamentário, prescrito na Seção II, Capítulo II, Título 

VI, arts. 165 a 169 da CF/88, como uma de suas missões primordiais, ao lado do combate ao 

déficit público. Que é banir do país a ideia de que o orçamento público é peça política de 

ficção ou documento de faz de conta (FURTADO, 2014).   

Razão por que, os Entes Federativos são obrigados a implantar um sistema integrado de 

planejamento do orçamento-programa de modo que o orçamento fiscal, os orçamentos de 

investimentos das empresas e o orçamento da seguridade social passem a constituir etapas do 

planejamento de desenvolvimento econômico e social (COLAÇO, 2014).   

Assim, não haverá justaposição de planos, com vinculação permanente e ininterrupta, em que 

os planos mais gerais e globais abrangem os mais concretos, e a execução destes leva à 

materialização daqueles (SILVA, 2005). Motivos pelos quais a LRF exige, sob pena criminal, 

cumprimento ao Sistema Orçamentário.  

Concomitantemente, observância à Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual 

e ao Plano Plurianual, sem incorrer em despesas não autorizadas, sem gerar despesas ou 

assunção de obrigação desnecessária, como o meio responsável para o Estado se reestruturar 

gradativamente. Essa gestão fiscal responsável resulta, portanto, necessariamente em 

equilíbrio fiscal. Implica obediência às normas orçamentárias, ao planejamento prévio e ao 

estudo de viabilidade econômico-financeiro para toda e qualquer ação governamental que vise 

criar, expandir ou aperfeiçoar as ações já existentes que acarretem aumento de despesa ou que 

resultem em assunção de obrigação e criação ou mesmo acumulação de despesa obrigatória de 

caráter continuado, sob pena de gestão fiscal irresponsável 21. 

 

                                                                 
21 Código Penal, art. 359-D ao art. 359-H. Incluídos pela Lei nº 10.028, de 2000, tipifica o tipo penal da Gestão 

irresponsável quanto às finanças públicas, define as respectivas penas . 



82 

 

 

 

3 METODOLOGIA DA PESQUISA 

3.1 LUGAR DA PESQUISA 

Essa pesquisa foi realizada no primeiro semestre e até meados do segundo semestre do 

Exercício de 2015, No CMSV/ES, localizado na Rua Maria de Lourdes Garcia, s/n, Ilha de 

Santa Maria, no Município de Vitória-ES - Brasil. Telefone/fax: (055) (27) 3132-5004.  

3.2 SUJEITOS DA PESQUISA 

Os sujeitos da pesquisa são 21 Conselheiros dos Conselhos de Saúde da Secretaria Municipal 

de Vitória do Estado do ES (SEMUSV/ES), apresentando o seguinte perfil: 

Identificação dos Sujeitos da Pesquisa 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro Nº 4: Sujeitos da Pesquisa. 

Fonte: Dados Levantados.  

Elaboração: Da própria autora. 

 

Nº CMSV CLS  Representante do Idade Instrução 

(+) de 1 Mandato (M) 

1    X Trabalhador 47 E. Médio 

2    X Usuário  Pos Grado 

3    X Unegro 57 2º Grau 

4    X Usuário 67 2º Grau 

5    X Usuário 42 3º Grau 

6 x  Gestor 43 Pos Grado 

7 x  Cirurgião Dentista 56 Pos Grado 

8    X Pastoral da Criança 67 2º Grau 

9    X Usuário 46 E. Médio 

10    X Usuário Unegro (4M) 55 1º Grau 

11    X Usuário IST 58 1º Grau 

12    X Usuário Unegro 45 2º Grau 

13    X Usuário Maruípe 44 2º Grau 

14    X Usuário CPV (+ 1M) 55 2º Grau 

15 x  .SEMUS (+1M) 38 3º Grau 

16 x  Instituição SEMUS 56 Pos Grado 

17 x  Instituição SEMUS 37 Pos Grado 

18    X Sind. Enfermeiro 37 Pos Grado 

19 x  Prefeitura/Saúde 50 Pos Grado 

20 x  Hosp. S. Rita Cássia 27 Pos Grado 

21    X A. Morador Maruipe 59 Pos Grado 
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O acesso aos sujeitos pesquisados se deu pelos meios institucionais formalizados durante duas 

reuniões do Conselho Municipal de Saúde de Vitória/ES (CMSV/ES). Sob a direção 

Institucional, em 11/112014, foi realizada a apresentação do projeto dessa pesquisa, registrado 

na Ata 116ª da Reunião Ordinária do CMSV/ES, (Anexo D), mediante a uma entrevista, 

aberta no CMSV, que visou à melhor percepção e ao conhecimento do campo a ser 

pesquisado. A segunda reunião se deu as entrevistas. 

3.3 NATUREZA DA PESQUISA 

A pesquisa é empírica. Adotou-se estratégia metodológica de cunho descritivo documental, 

com abordagem mista e variável explanatória qualitativa, segundo Neuman, (2000) e como 

observam Haddad (2004), Lakatos e Marconi (2007), Gujarati e Porter (2011) e Manzini 

(2003), que a econometria básica, estatística descritiva é utilizada em conjunto com métodos 

qualitativos e descrever, explicar, organizar, analisar e sumarizar melhor os dados.  

Somado às conceituações de Gil (2006) que se enquadra como pesquisa empírico-analítica, 

considerando o fenômeno investigado. Que se situa de acordo com Creswell (2010) e Hair et 

al (2005), no universo dos significados, das motivações, das aspirações, das crenças, dos 

valores e das atitudes.  Concepções que também vão ao encontro do entendimento de Souza 

Minayo (2008), em que a pesquisa qualitativa permite incorporar significados e 

intencionalidade como inerentes aos atos, às relações e às estruturas sociais. 

Essa metodologia ainda foi associada às três dimensões propostas por Ramognino (1982). Em 

que ele defende que um trabalho de conhecimento social tem que atingir três dimensões: a 

simbólica, a histórica e a concreta. A dimensão simbólica contempla os significados dos 

sujeitos. A dimensão histórica privilegia o tempo consolidado do espaço real e analítico. 

Enquanto que a dimensão concreta refere-se às estruturas e aos atores sociais relacionados. 

3.4 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

A coleta e levantamento documental dos dados foram realizados em fontes primárias e 

secundárias, no âmbito da SEMUSV/ES, focados no CMSV/ES e nos CLS. Foram coletadas, 
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observadas e catalogadas informações sobre dispositivos legais, atas, atos e procedimentos 

concernentes à práxis da gestão do SUS, e realizadas 21 (vinte e uma) entrevistas.  

Realizou-se a decomposição desses dados organizados, conforme Lefèvre (2000), em que as 

ideias centrais foram individualizadas, catalogadas e analisadas. Após essa foram compostos 

de modo racional no contexto jurídico, histórico e social. E seguida de uma síntese que 

possibilitou a consolidação desses dados com a práxis operacional constatada no controle 

social local, no âmbito da SEMUSV/ES, em harmonia com os marcos históricos, político-

jurídico e administrativos que normatizam o CMSV/ES e os CLS.  

A revisão da literatura e as técnicas utilizadas nesta pesquisa, para obtenção e elaboração dos 

dados foram: observação, levantamento, coleta, catalogação, organização, entrevista e análise 

de conteúdo sobre os dados e documentos coletados, se dão com base na estratégia 

metodológica utilizada, sob uma pesquisa documental com base em Bardin (2009), Gil 

(2006), associadas às três dimensões propostas por Ramognino (1982).   

De modo que a dimensão simbólica está vinculada, em especial, às técnicas de entrevista, 

observação e análise dos dados. A dimensão histórica está mais vinculada às técnicas de 

levantamento, às coletas, às catalogações, às sínteses de dados documentais, às legislações, 

aos atos e aos procedimentos. E a dimensão concreta está mais relacionada às coletas de 

dados junto aos Conselhos de Saúde diretamente, observando à práxis da gestão do SUS em 

Vitória/ES e contrapondo os dados observados com os dados coletados, em especial, nas 

entrevistas.  

A técnica de interpretação utilizada nesta pesquisa é sistêmica, seguindo Ramognino (1982), 

em sua dimensão histórica, que privilegia o tempo consolidado do espaço real e analítico. É, 

assim, subjugada à supremacia da CF/88, que atua sobre:  

 Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90;  

 Princípio da simetria com a Constituição do Estado do Espírito Santo;  

 Lei Orgânica do Município de Vitória/ES; 

 Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Vitória (CMSV);  

 Decreto 99.438 de 7/8/1990 e da LC 6247 (CMVES) Municipais. 
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Todos esses instrumentos, em harmonia com as Leis: 8.080/90, 8.142/90, 12.864/2013, LRF, 

Lei da Transparência, Lei de Criação dos Conselhos de Saúde de 2014, Manual para 

Elaboração de Trabalhos acadêmicos da PMV e da EMESCAM, dentre outros documentos 

normativos vigentes, correlatas ao projeto a ser estudado.  

Que assim interpretados, possibilitam o uso da hermenêutica jurídica, de modo que não 

comprometa a presunção de constitucionalidade e de legalidade das quais gozam os 

ordenamentos jurídicos vigentes, aqui analisados, especificamente para as políticas públicas e 

as ações da saúde.  

Este conjunto de instrumentos metodológicos traçados, somados às limitações para atender ao 

escopo objetivado, viabilizou o desenho desse estudo, de acordo com Lakatos e Marconi 

(2007), considerando os dados coletados, analisados sob a lente de Bardin (2009) e 

direcionados para interagir com a estatística descritiva.  

Pois de acordo com Gujarati (2011), o método misto, não sendo excludente, viabiliza que essa 

junção metodológica possibilite por fim, aplicá-la nesta pesquisa, na busca dos três objetivos 

e sob os três pilares teóricos que norteiam a estrutura do desenvolvimento propostos, com três 

abrangências distintas: 

 abrangência institucional do Estado Democrático de Direito, com foco na teoria da 

democracia e visa alcançar o primeiro objetivo específico, que é identificar na 

dinâmica de funcionamento qual o nível de interferência da comunidade na política de 

saúde; 

 abrangência da ação sociopolítica, traduzida pela teoria da participação social 

democrática e visa alcançar o segundo objetivo específico, que é avaliar as formas de 

participação e como se dá o controle social da sociedade civil organizada no Conselho 

Municipal de Saúde de Vitória/ES; 

 abrangência da transparência, com foco na teoria da cidadania e visa alcançar o 

terceiro objetivo específico, que é investigar se os conselheiros representantes de suas 

respectivas categorias realizam algum tipo de discussão com suas bases comunitárias e 

como ocorre o processo de informação e transparência das atividades do CMSV/ES. 
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3.5 ENTREVISTAS 

As entrevistas foram realizadas sob um roteiro padronizado mediante livre consentimento. 

Foram entrevistados 21 participantes, 7 Conselheiros do CMSV/ES, 14 Conselheiros dos 

respectivos CLS, em 16/06/2015, na Escola Técnica e Formação Profissional de Saúde 

Professora Ângela Maria Campos da Silva (ETESUS-Vitória). E, conforme Triviños (1987), 

com dados sob variáveis qualitativas básicas, delimitados sob as teorias e o pressuposto dessa 

pesquisa. O procedimento se deu com autorização da SEMUSV/ES, deliberado na Ata da 122ª 

do CMSV/ES, (Anexo G). E o conteúdo das entrevistas semiestruturadas foi elaborado sob 

nove abordagens, que possibilitasse evidenciar nove constructos, ou variáveis explanatórias 

qualitativas, sob o método de Bardin (2009), de acordo De Brito J. e Feres J. (2011), que a 

utilização da técnica de entrevista estruturada possibilita um roteiro padronizado com análise 

métrica dos dados, sem prejuízo da qualidade das informações.  Demonstrado abaixo: 

Quadro 5: Dados da Entrevista. 

Fonte: Própria Autora. 
Elaboração: Própria Autora. 

3.6 VARIÁVEIS EXPLANATÓRIAS QUALITATIVAS  

As variáveis foram coletadas do modelo descritivo, visa aos objetivos conforme o conteúdo 

das entrevistas semiestruturadas, conforme Bardin (2009), evidenciado nos nove constructos, 

ou variáveis explanatórias qualitativas, identificadas nessa pesquisa como: CMSV, CLS, 

mandato, idade, instrução, interferência, participação, informação e transparência.  

 Gostaria de ouvir sua avaliação do nível de interferência da comunidade na política de saúde.  

2 Gostaria de ouvir sua avaliação sobre as formas de gestão participativa da comunidade na dinâmica de 

funcionamento do CMSV. 

3 Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o controle social da sociedade civil organizada no Conselho Municipal 

de Saúde de Vitória/ES. 

4 Gostaria de saber como os conselheiros representantes de suas respectivas categorias realizam e discussão 

das ações de saúde com suas bases comunitárias . 

5 Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o processo de informação das atividades do CMS de Vitória \ES. 

6 Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o processo de transparência das atividades do CMS de Vitória \ES. 

7 Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o grau de informação das atividades do CMS de Vitória\ES. 

8 Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o grau de transparência democrática das atividades do CMS de 

Vitória\ES 

9 Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o grau de democracia nas atividades do CMS de Vitória\ES. 
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3.7 SISTEMATIZAÇÃO E ANÁLISE DO CONTEÚDO 

A análise de conteúdo é pelo método de Bardin (2009), necessariamente associada à 

Ramognino (1982), no qual defende que um trabalho de conhecimento social tem que atingir 

à dimensão simbólica contemplando os significados dos sujeitos, à dimensão histórica 

privilegiando o tempo consolidado do espaço real e analítico e à dimensão concreta referindo-

se às estruturas e aos atores sociais relacionados. Somada a Bourdieu (1972) e a Granger 

(1982) que defendem modelo o valor qualitativo em ordem metódica: descreve, compreende e 

explica. Associada cronometricamente com a estatística descritiva que, de acordo com 

Granger (1982), se deve melhor explicar os resultados obtidos da análise qualitativa dos 

conteúdos. A organização foi realizada sistematicamente com Lefèvre (2000), em que as 

ideias centrais individualizadas podem ser decompostas, catalogadas, analisadas metódica e 

individualmente, visando propiciar melhor interpretação. E como entende Duarte (2009), por 

se orientarem pelos seguintes raciocínios: triangulação com convergência  das diferentes 

estratégias, complementaridade e expansão entre si, com melhores resultados que sugerem 

nova iniciação, dado o alcance e a diversidade da investigação pelo uso de diferentes métodos 

e componentes da pesquisa. Sem, entretanto, desprezar a forma indutiva associada ao 

materialismo dialético, conforme defende Gil (2006), em bases que possibilite hegemonia da 

matéria em relação às ideias.  

3.8 ASPECTOS ÉTICOS DA PESQUISA 

Essa pesquisa foi desenvolvida sob o Termo de Consentimento Livre e Esclarecida, (Anexo 

C) e sob o Requerimento da EMESCAM (Anexo A), protocolados sob o Nº 23561/2014 em 

15/10/2014 na Prefeitura Municipal de Vitória/ES (PMV/ES) (Anexo B). Não só foi sujeita à 

aprovação, conforme registro no Item 4, da Pauta da 116ª Reunião Ordinária do CMSV/ES, 

realizada em 11/11/2014, (Anexo D). Mas também, aprovada no âmbito do CMSV/ES, 

conforme a cópia da declaração da SEMUSV/ES e da Escola Técnica do Sistema Único de 

Saúde (ETESUS) de 18/112014 (Anexo E). Inclusive para fins de apresentação em Comitê de 

Ética, conforme cópia do Comunicado da Equipe Plataforma Brasil, pela aprovação e 

Registro do Projeto, (Anexo F). 
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4 APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS DA PESQUISA EMPÍRICA  

4.1 RESULTADO DAS ENTREVISTAS 

1ª Abordagem: Gostaria de ouvir sua avaliação do nível de interferência da comunidade na 

política de saúde.  

Participante 1 - pouca participativa, temos espaços legítimos, mas com pouco 

conhecimento da comunidade, isso faz com que as interferências necessárias muitas 

vezes não retratem a real necessidade da comunidade. 

Participante 2 - se a “comunidade” são os munícipes de vitória, a participação é muito 

pouca. 

Participante 3 - nós temos um grupo muito bom do conselho local, eu acho muito 

importante participar pra orientar os pacientes da grande vitória. 

Participante 4 - a comunidade nunca está satisfeita. Vitória, mesmo com toda crise, a 

saúde está muito bem, tem remédio, exames de laboratório, especialidades, médicos, 

saúde da família, assisto televisão; vejo que certos municípios estão precários.  

Participante 5 - nível baixo – pouca participação. penso que deveríamos pautar este 

tema dentro das escolas.  

Participante 6 - ainda frágil no ponto de vista da política de saúde, visto que muitas 

vezes a representação da comunidade “não representa o coletivo’ e busca muitas vezes o 

interesse pessoal”. 

Participante 7 - a comunidade ainda não sabe (ou não despertou) o poder que tem.  

Participante 8 - no conselho municipal, tudo que se passa no conselho local nós levamos 

para nosso conselho municipal. 
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Participante 9 - na comunidade onde moro o conselho local está começando a interagir 

com a comunidade e só tem a ganhar com a interferência e participação do Conselho 

Local. 

2ª Abordagem: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre as formas de gestão participativa da 

comunidade na dinâmica de funcionamento do CMSV. 

Participante 1 - mesmo que seja feito edital de convocação para que as entidades 

representativas se façam presentes no conselho, isso não é retrato da forma participativa 

da comunidade e dos órgãos representativos. 

Participante 2 - nesta gestão, ampliou-se a representação da comunidade, mas isso não 

refletiu em uma participação maior na base. 

Participante 3 - participamos bastante no conselho local. 

Participante 4 - a comunidade não é participativa só sobre cobrar e acha que tem que ser 

como eles querem. 

Participante 5 - é democrática! 

Participante 6 - a gestão participativa é uma prerrogativa para o modelo que propõe a 

corresponsabilização, porém ainda é incipiente, apesar dos convites serem feitos e das 

agendas serem divulgadas, muitas vezes não há participação de membros do conselho 

nas reuniões do CMS. 

Participante 7 - os usuários precisam estar “do lado” da gestão para conseguirem 

alcançar seus objetivos. 

Participante 8 - eu participo bastante no conselho local na comunidade, através da 

pastoral da criança, onde sou bem participativo no conselho local e municipal. 

Participante 9 - na minha avaliação, a gestão participativa com o CMSV é muito 

dinâmica. 
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3ª Abordagem: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o controle social da sociedade civil 

organizada no conselho municipal de saúde de vitória/es. 

Participante 1 - é o mesmo ponto da questão 2. a sociedade civil é organizada, mesmo 

tendo prerrogativa de atuação. percebe-se que não tem efetiva atuação, uma hora por 

desconhecimento, outra hora por falta de informação por parte da gestão.  

Fazendo-se com que muitas das participações fiquem somente entre os mesmos 

representantes da sociedade civil. Quero ressaltar que a sociedade civil traz demandas, 

mas a forma do processo muitas vezes é difícil a compreensão dos mesmos. 

Participante 2 - é boa, mas tem muito para melhorar. 

Participante 3 - temos um grupo muito atuante no conselho de saúde. 

Participante 4 - a sociedade civil é muito ativa, participativa, sabe brigar pelos menos 

favorecidos. 

Participante 5 - especificamente no conselho de vitória, a sociedade civil é bem ativa.  

Participante 6 -  muito importante que aconteça especialmente quanto trabalhamos na 

lógica da gestão compartilhada. 

Participante 7 - tem muito a melhorar. 

Participante 8 - no conselho municipal de saúde de vitória, a sociedade civil faz um bom 

contato com outros da sociedade civil. 

Participante 9 - minha avaliação é positiva, pois o CMSV é muito atuante em relação ao 

controle social. 

4ª Abordagem: Gostaria de saber como os conselheiros representantes de suas respectivas 

categorias realizam e discussão das ações de saúde com suas bases comunitárias. 

Participante 1 - isso é o ideal, porém acontece que muitas vezes o papel do representante 

da categoria não tem a capacidade necessária para atuação junto à comunidade. o papel 
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do trabalhador no conselho também tem dificuldade de atuação, devido ao 

desconhecimento do processo. as discussões precisam sem melhores embasadas para 

efetiva participação. 

Participante 2 - até onde observo a maioria não realiza retorno às suas bases. isso é mais 

da gestão. 

Participante 3 - sim. sempre temos reunião uma vez por mês para saber como estão os 

médicos, falta de remédio, e também falta de paciente e, muito importante, do usuário. 

Participante 4 - eu sou do conselho popular de vitória. em todas as reuniões passo tudo 

para eles, pois nessas reuniões sempre se encontram vários líderes comunitários e 

trocamos ideias positivas. 

Participante 5 - diante de tanta demanda das comissões, ainda não consegui. 

Participante 6 - atualmente os representantes são eleitos através de entidades 

representativas do território. cada representante tem o papel de estar nos seus espaços 

institucionais, entidades, discutindo as questões que ocorrem nas reuniões, levando 

temáticas da comunidade e também do serviço. 

Participante 7 - que eu saiba, ela não existe. 

Participante 8 - temos reuniões mensais nas comunidades para tratarmos dos assuntos 

mais difíceis para saber se podemos desempenhar melhor as ações de saúde. 

Participante 9 - no meu caso da categoria usuário e representante da CUT (central única 

a saúde), sempre que tenho informações tenho passado para nossa base. 

5ª Abordagem: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o processo de informação das atividades 

do CMS de Vitória\ES. 

Participante 1- falta divulgação e instrumentos de transparência, apesar de termos que 

ter, pois o conselho já temo formas próprias de se fazer conhecido. 

Participante 2 - deficitário. as publicações não são completas. 
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Participante 3 - nosso diretor das unidades sempre passa tudo pra nós, usuários, o que 

está acontecendo na unidade de saúde. 

Participante 4 - a avaliação é das mais positivas e das melhores. 

Participante 5- a secretaria é muito eficiente. 

Participante 6 - normalmente são repassadas por e-mail. 

Participante 7 - são passadas as informações por e-mail e nas reuniões mensais 

ordinárias. 

Participante 8 - a avaliação sobre as informações, mesmo, são muito importantes para os 

conselheiros de saúde. 

Participante 9 - acredito que podemos melhorar, pois às vezes acontece de ficar alguma 

informação em aberto. 

6ª Abordagem: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o processo de transparência das 

atividades do CMS de Vitória\ES.  

Participante 1 - falta transparência, instrumentos de divulgação.  

Participante 2 - se a informação não é plena, a transparência fica comprometida. 

Participante 3 - não respondeu. 

Participante 4 - a transparência é 10. 

Participante 5 - transparência positiva!!! 

Participante 6 - importante que seja sistematicamente fornecido informações não só em 

arquivo digital, mas impressos para fornecer aos representantes locais. 

Participante 7 - a impressão que passa é que sempre tem um interesse de alguém por trás 

de cada ação. 
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Participante 8 - não respondeu. 

Participante 9 - boa, até porque o conselho tem total liberdade para os questionamentos. 

7ª Abordagem: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o grau de informação das atividades do CMS 

de Vitória\ES. 

Participante 1- pouco, por tudo que já relatei acima. 

Participante 2 - o conselho não dialoga com a sociedade, fala para si mesmo. 

Participante 3 - uma das coisas que recebemos é a falta de medicamentos nas unidades. 

sempre vem essa demora por conselheiros.  

Participante 4 - o grau de informação é ótimo. o conselheiro teve capacitação para 

sempre estar informado e por dentro de tudo que acontece e pode interagir. 

Participante 5 - grau máximo. 

Participante 6 - garantir a socialização das informações não só no meio digital, mas 

também com informativos impressos. 

Participante 7 - pode melhorar. 

Participante 8 - falta de médicos e medicamentos são bem falado no conselho, pois as 

comunidades cobram muito do conselheiro local. 

Participante 9 - sinceramente, muito eficaz. 

8ª Abordagem: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o grau de transparência democrática das 

atividades do CMS de Vitória\ES. 

Participante 1- os poderes são diferentes e isso traz prejuízos no processo democrático. 

Participante 2 - já respondi acima. 
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Participante 3 - falta de médicos nas unidades de saúde é uma demanda que temos; 

muitas reclamações dos usuários. 

Participante 4 - transparência total 

Participante 5 - há democracia!! 

Participante 6 - me parece um espaço de possibilidade de manifestação.  a coordenação 

permite as falas e até suscita a participação. 

Participante 7 - duvidosa. 

Participante 8 - não respondeu. 

Participante 9 - boa, com boa participação de todas e todos os conselheiros. 

9ª Abordagem: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o grau de democracia nas atividades do 

CMS de Vitória\ES. 

Participante 1- forças diferentes, interesses diferentes, conhecimentos diferentes. 

Participante 2 - penso que ampliamos a democracia se ampliarmos a transparência e o 

diálogo com a sociedade. 

Participante 3 - nos temos só um dentista. temos muitos consultórios reclamados. pela 

manhã e à tarde falta dentista.  

Participante 4 - tem democracia até demais para meu gosto. 

Participante 5 – há democracia!! 

Participante 6 - espaço de participação sem coação. 

Participante 7 - de zero a dez, daria três. Sempre prevalece a vontade da gestão.  
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Participante 8 - nós temos democracia no centro de especialidades, pois muitas vezes a 

consulta é agendada e a pessoa não comparece e depois fica como culpado o centro de 

especialidades. 

Participante 9 - boa e atuante entre os conselheiros. 

4.1.1 Resultado sintético das entrevistas 

Deste resultado na construção sintética com nove variáveis explanatórias qualitativas, melhor 

se identifica a dinâmica do funcionamento, da participação e da transparência no Modelo 

Institucional da Gestão Compartilhada nos serviços e atividades do SUS de Vitória/ES. 

 E, portanto, foi assim sintetizado os dados das entrevistas, conforme demonstra o Quadro nº 

6 abaixo: 

 

     

     Quadro Nº 6: Resultado sintético das variáveis identificadas nas entrevistas. 

Fonte: Levantamento de dados.  

Elaboração: Própria Autora. 

Nº CMSV CLS  Representante do Idade Instrução Interferência Participação Informação e  

Transparência (+) de 1 Mandato (M) 

1    x Trabalhador 47 E. Médio Pouca/Baixa Pouca Pouca/Baixa 

2    x Usuário  Pos Grado Muito pouca Pouca Pouca/Baixa 

3    x Unegro 57 2º Grau Pouca/Baixa Pouca Pouca/Baixa 

4    x Usuário 67 2º Grau Positiva Positiva  Positiva 

5    x Usuário 42 3º Grau Pouca/Baixa Positiva Positiva 

6 x  Gestor 43 Pos Grado Frágil Formal Positiva 

7 x  Cirurgião Dentista 56 Pos Grado Pouca/Baixa Pouca Negativa 

8    x Pastoral da Criança 67 2º Grau Positiva Positiva Positiva 

9    x Usuário 46 E. Médio Positiva Positiva Positiva 

10    x Usuário Unegro (4M) 55 1º Grau Positiva Positiva Positiva 

11    x Usuário IST 58 1º Grau Positiva Positiva Positiva 

12    x Usuário Unegro 45 2º Grau Positiva Positiva Positiva 

13    x Usuário Maruípe 44 2º Grau Positiva Positiva Positiva 

14    x Usuário CPV (+ 1M) 55 2º Grau Positiva Positiva Positiva 

15 x  .SEMUS (+1M) 38 3º Grau Positiva Positiva Positiva 

16 x  Instituição SEMUS 56 Pos Grado Pouca/Baixa Positiva Positiva 

17 x  Instituição SEMUS 37 Pos Grado Positiva Positiva Pouca/Baixa 

18    x Sind. Enfermeiro 37 Pos Grado Pouca/Baixa Pouca Pouca/Baixa 

19 x  Prefeitura/Saúde 50 Pos Grado Positiva Positiva Positiva 

20 x  Hosp. S.Rita Cássia 27 Pos Grado Positiva Positiva Pouca/Baixa 

21    x A. Morador Maruipe 59 Pos Grado Positiva Positiva Positivo 
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4.2 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA/ES  

4.2.1 Função do CMSV/ES 

O CMS tem a função de avaliar, propor e aprovar ações na área de saúde, realizadas em 

Vitória. Sua composição é tripartite. Sendo constituído por 16 membros titulares e igual 

número de membros suplentes.  

Oito deles representam os usuários do sistema de saúde. Os demais membros representam o 

governo, os prestadores de serviços do Sistema Único de Saúde (SUS) e os profissionais de 

saúde.   

A composição, organização interna, normas de funcionamento e atribuições do CMSV/ES são 

determinados pela Lei Municipal 6.606/06 e pelo Decreto Municipal 12.325/06, sendo 

regulado especificamente pelas normas de seu Regimento Interno.  

4.2.2 Função dos Conselhos Locais de Saúde (CLS) 

o Sistema Municipal de Saúde de Vitória conta com espaços de participação comunitária e 

controle social local. O Controle Local Social (CLS) de Vitória foi Instituído em 2006 pela 

Lei Municipal 6.606/06. 

 Esses CLS são responsáveis pela avaliação da política de saúde na área de abrangência da 

gestão pública das Unidades de Saúde do Município, seguindo a ordem da regionalização 

municipal, das diretrizes estabelecidas nas Conferências Municipais e no CMS.  

A composição deles é também tripartite, com oito membros titulares e oito integrantes 

suplentes. Metade dos assentos nos CLS é ocupada por usuários do sistema municipal de 

saúde, 25% por representantes da Administração Municipal e 25% por trabalhadores de 

saúde.  
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De acordo com o Quadro Nº 7, abaixo, os CLS. Estando distribuídos em cinco regiões e 

possui 22 CLS de Saúde. Fato constatado durante essa pesquisa, quando os dados foram 

levantados, demonstrado abaixo. 

  Região de Saúde Conselho Local de Saúde 

  Continental (5 CLS) 

Jardim da Penha 

Jardim Camburi 

Jabour 

Bairro República 

Maria Ortiz 

  Maruípe (6 CLS) 

Maruípe 

Andorinhas 

Consolação 

Bairro da Penha 

Thomáz Thomazzi 

Santa Martha 

  Centro (4 CLS) 

Fonte Grande 

Santa Tereza/Avelina 

Santo Antônio/Ariovaldo Favalessa 

Grande Vitória 

  São Pedro (3 CLS) 

Santo André 

São Pedro V 

Resistência 

  Forte São João (4 CLS) 

Jesus de Nazareth 

Praia do Suá 

Santa Luiza 

Forte São João 

Quadro Nº 7: Distribuição dos Conselhos Locais de Saúde de Vitória/ES. 

Fonte: CMSV/ES.  

Elaboração: Própria Autora. 
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4.2.3 Perfil dos Conselheiros – Sujeitos Participantes 

Tabela Nº 1. Idades dos Conselheiros: 

 

 

 

 

 

 

TABELA Nº 2. FREQUÊNCIAS 

   
Id a d e 2 0-29 3 0-39 40-4 9 50 -59 6 0 -6 9

2 7 1 0 0 0 0
3 7 0 1 0 0 0
3 7 0 1 0 0 0
3 8 0 1 0 0 0
3 8 0 1 0 0 0
4 2 0 0 1 0 0
4 3 0 0 1 0 0
4 4 0 0 1 0 0
4 5 0 0 1 0 0
4 6 0 0 1 0 0
4 7 0 0 1 0 0
5 0 0 0 1 0 0
5 5 0 0 0 1 0
5 5 0 0 0 1 0
5 6 0 0 0 1 0
5 6 0 0 0 1 0
5 7 0 0 0 1 0
5 8 0 0 0 1 0
5 9 0 0 0 1 0
6 7 0 0 0 0 1
6 7 0 0 0 0 1

5% 19 % 3 3 % 3 3% 10%

  
Tabelas 1 e 2: Fontes: Levantamento de dados no CMSV/ES.  

Elaboração: Própria Autora. 
 

Idade % 

20-29 5% 

30-39 19% 

40-49 33% 

50-59 33% 

60-69 10% 
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Nas Tabelas 1 e 2 acima, as variáveis qualitativas ou variáveis explanatórias qualitativas, 

indicadoras coletadas, aqui para a análise da idade dos Participantes que exercem a função de 

Conselheiros do CMSV/ES, na estatística descritiva, tomam os valores 0 e 1, com o uso da 

variável dummy, para os seguintes intervalos na composição das idades. 

Os dados demonstram que o CMSV e os CLS de Vitória/ES são compostos por representantes 

do poder público e da sociedade civil sob o mandato de dois anos para os Conselheiros. 

possuindo desde o 1º Grau de escolaridade até Pós-Graduação e com idades entre 20 a 69 

anos.  

Gráficos demonstrativos do perfil dos participantes, de acordo com os dados acima.   

 

     

Idade dos Participantes

0%

5%

10%

15%

20%

25%

30%

35%

Série1 5% 19% 33% 33% 10%

20-29 30-39 40-49 50-59 60-69

           Quadro Nº 8: Gráfico Nº 2. Idade dos Participantes. 

              Fonte: Levantamento de Dados. 

              Elaboração: Da própria Autora. 

E evidenciam os dados que no perfil dos Conselheiros de Saúde, 5% deles estão na faixa entre 

20 a 29 anos de idade, 19% deles estão na faixa entre 30 a 39 anos de idade, 33% deles estão 

na faixa entre 40 a 49 anos de idade, 33% deles estão na faixa dos 50 s 59 anos de idade, e 

10% estão na faixa dos 60 aos 69 anos de idade.  
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O CMSV e os CLS de Vitória/ES são compostos por representantes do poder público e da 

sociedade civil sob o mandato de dois anos para os Conselheiros.  

 

Grau de Instrução dos Participantes 

0%

10%

20%

30%

40%

50%

Série1 10% 38% 10% 43%

1°grau 2°grau graduação pos graduação

 

Quadro Nº 9: Gráfico Nº 3. Grau de Instrução dos Participantes. 

Fonte: Levantamento de Dados. 

Elaboração: Da própria Autora 

 

Evidenciam ainda os dados no perfil dos Conselheiros de Saúde, que 10% possuem o 1º grau, 

38% possuem o 2º Grau, 10 % possuem Graduação e 43% são pós-graduados.  

4.3 GESTÃO COMPARTILHADA NO CMV  

Esses Conselhos, mediante aos seus Conselheiros, são importantes espaços de proposição e 

debate sobre as políticas públicas de saúde do Município, que visam atender à dimensão 

Institucional do Estado Democrático, compartilhar a responsabilidade da gestão das ações de 

saúde Municipal pelas reuniões mensais, em nome de seus representados.  

Entretanto, a participação dos Conselheiros de Saúde de Vitória/ES, e dá, não com 

unanimidade de presenças, como abaixo demonstrado, no Quadro Nº. 10 abaixo. 
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Participação dos Conselheiros de Saúde de Vitória/ES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro Nº 10: Participação dos Conselheiros de Saúde de Vitória/ES 

Fonte: Levantamento de Dados. 

Elaboração: Da própria Autora 

 

Nessa dinâmica de funcionamento, nesses Conselhos, enquanto espaço institucional se 

operacionalizam discussão e aprovação de todos os assuntos relativos à saúde municipal que 

envolva aspectos administrativos, de planejamento estratégico, orçamentários, financeiros e 

contábeis, concernentes aos dispêndios com as ações da saúde que irão compor as prestações 

de contas anuais do Governo, em favor de seus representados e categorias.  

Além de servir também como espaços para atividades de capacitação permanente. 

Porém, somente 14% dos sujeitos da pesquisa exercem mais de um mandato, ou mais de uma 

gestão, possuindo 1º e segundo graus de escolaridade e com 55 anos.  

 

 

 

Participantes  Representante da Categoria 

Nº CMSV CLS          (1 ou mais de 1 Mandato) 

  1 0 1 Trabalhador 

  2 0 1 Usuário 

  3 0 1 Unegro 

  4 0 1 Usuário 

  5 0 1 Usuário 

  6 1 0 Gestor 

  7 1 0 Cirurgião Dentista 

  8 0 1 Pastoral da Criança 

  9 0 1 Usuário 

10 0 1 Usuário Unegro (4Mandatos) 

11 0 1 Usuário  

12 0 1 Usuário Unegro 

13 0 1 Usuário Maruípe 

14 0 1 Usuário CPV (mais de um Mandato) 

15 1 0 Inst.SISMUSV (mais de um Mandato) 

16 1 0 Instituição SEMUS 

17 1 0 Instituição SEMUS 

18 0 1 Sind. Enfermeiro 

19 1 0 Prefeitura/Saúde 

20 1 0 Hosp.S.Rita Cássia 

21 0 1 Associação.dos.Moradores de  Maruipe 



102 

 

 

 

 

Demonstração Gráfica da participação dos conselhos 

 
Participação dos Conselhos

0%

10%

20%

30%

40%

50%

60%

70%

Série1 33% 67%

CMSV CSL

 

Quadro Nº 11: Gráfico 4. Participação dos Conselhos de Saúde de Vitória/ES 

Fonte: Levantamento de Dados. 

Elaboração: Da própria Autora 

 

Graficamente, pode-se notar que há 67% de participação dos Membros dos CSL nas reuniões. 

O que é o dobro da participação no CMSV, com 33% de participação. Fat o que é  natural, 

considerando-se o elevado número dos CLS.  

Fato, também, que vai ao encontro das normas formais constitucionais, pela imposição e 

exigência legal com relação à Gestão Participativa e descentralizada do SUS de Vitória, que 

consiste em 6 regiões e possui 22 Conselhos Locais, ate a data da coleta destes dados. 

Essa realidade pode favorecer a relação entre os Conselheiros e suas bases, motivando  a 

relação entre eles, para o fortalecimento do exercício de cidadania democrática,  mais rica 

com suas comunidades representativas, além da que existe na área de poder de que dispõem 

nos limites do CMS, somente, quando das reuniões. 

É, portanto, uma grande possibilidade conhecimento e de transformação da Gestão dos 

Governos sobre o SUS, para que seja proposta, implementada e controlada uma gestão 

participativa responsável, com base, para as ações das políticas de saúde, na Lei de 

Transparência e na accountability virtual, conforme a dimensão sociopolítica, apresentando 
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de maneira efetiva, satisfatória, clara e inovadora as informações aos cidadãos, levando assim 

a sociedade civil organizada ao comprometimento com a gestão democrática da saúde. 

Evidencia-se, portanto, nesses dados que há gestão compartilhada, ainda que não haja 

unanimidade no resultado das entrevistas, nesse sentido, como demonstra o Gráfico Nº 5 do 

abaixo.  

                                                        

 Quadro Nº 12: Gráfico 5. Grau Participação dos Conselhos de Saúde. 

Fonte: Levantamento de Dados. 

Elaboração: Da própria Autora 

Evidenciam ainda os dados que há 29% dos sujeitos da pesquisa, consideram que os CLS têm 

baixa participação com sua comunidade local. E 71%. consideram que os CLS têm 

participação positiva com sua comunidade local. 

Esse resultado consolida a evidência de que esta conduta vai ao encontro das normas formais, 

legitimando a exigência legal com relação à Gestão Participativa e descentralizada do SUS de 

Vitória que consiste em 6 regiões e possui 22 Conselhos Locais, até a data da coleta desses 

dados, e 1 Conselho Central, como já acima relatado. 

Analisemos abaixo o grau de participação dos Conselheiros, e seus respectivos mandatos,  e 

do período em que os Participantes exercem a função de Conselheiros do CMSV/ES. 



104 

 

 

 

Especificamente, na estatística descritiva, tomam os valores 0 e 1, com o uso da variável 

dummy, para que nessa análise se identificassem o comportamento das variáveis 

explanatórias qualitativas, mandato e gestão.  

Dados demonstrados na Tabela Nº 1 abaixo, e no Quadro Nº 8 Gráfico, que identificam os 

mandatos, vistos abaixo. 

Tabela Nº 3: Mandatos dos Participantes. 

 

Mandatos dos Participantes

0%

10%

20%

30%

40%

50%

60%

70%

80%

90%

Série1

Série1 86% 14%

zero  mais de um

 

                                                                           Quadro Nº 13: Gráfico Nº 4. Mandatos dos participantes.             

                                                           Fonte: Levantamento de Dados. 

                                                                       Elaboração: Da própria Autora 

Mandatos Zero 

Mais de 

1(uma) Gestão 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

4 0 1 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

1 0 1 

1 0 1 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

0 1 0 

 86% 14% 
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Os dados demonstram que o CMSV e os CLS de Vitória/ES são compostos por representantes 

do poder público e da sociedade civil sob o mandato de dois anos para os Conselheiros. 

Porém, somente 14% dos sujeitos da pesquisa exercem mais de um mandato, ou mais de uma 

gestão. 

Entretanto, com esses dados, também se constata que há uma minoria, que sob uma 

consciência coletiva parcial, que participam da gestão, no papel institucional dos Conselhos, 

porém demonstram insatisfação, com o Controle Social.  

Acima demonstrado há 29% dos sujeitos da pesquisa, considerando que os CLS têm baixa 

participação com sua comunidade local. Legitimando assim, algumas das falas de alguns dos 

sujeitos da pesquisa, registradas na entrevista, e aqui retomadas: 

1ª ABORDAGEM: Gostaria de ouvir sua avaliação do nível de interferência da comunidade 

na política de saúde.  

PARTICIPANTE 6 - Ainda frágil no ponto de vista da política de saúde, visto que 

muitas vezes a representação da comunidade “não representa o coletivo” e busca muitas 

vezes o “interesse pessoal”. 

2ª ABORDAGEM: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre as formas de gestão participativa da 

comunidade na dinâmica de funcionamento do CMSV. 

PARTICIPANTE 1 - Mesmo que seja feito edital de convocação para que as entidades 

representativas se façam presentes no conselho, isso não é retrato da forma 

participativa da comunidade e dos órgãos representativos. 

PARTICIPANTE 2 - Nesta gestão, ampliou-se a representação da comunidade, mas 

isso não refletiu em uma participação maior na base. 

3ª ABORDAGEM: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o controle social da sociedade civil 

organizada no Conselho Municipal de Saúde de Vitória/ES. 

PARTICIPANTE 1 - Percebe-se que não tem efetiva atuação, uma hora por 

desconhecimento, outra hora por falta de informação por parte da gestão. Fazendo-se 
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com que muitas das participações fiquem somente entre os mesmos representantes da 

sociedade civil. Quero ressaltar que a sociedade civil traz demandas, mas a forma do 

processo muitas vezes é difícil à compreensão dos mesmos. 

PARTICIPANTE 2 - É boa, mas tem muito para melhorar. 

PARTICIPANTE 7 - Tem muito a melhorar. 

4ª ABORDAGEM: Gostaria de saber como os Conselheiros representantes de suas 

respectivas categorias realizam e discussão das ações de saúde com suas bases comunitárias. 

PARTICIPANTE 1 - Isso é o ideal, porém acontece que muitas vezes o papel do 

representante da categoria não tem a capacidade necessária para atuação junto à 

comunidade. O papel do trabalhador no conselho também tem dificuldade de atuação, 

devido ao desconhecimento do processo. As discussões precisam sem melhor 

embasadas para efetiva participação. 

PARTICIPANTE 2 - Até onde observo a maioria não realiza retorno às suas bases. 

Isso é mais da gestão. 

PARTICIPANTE 3 - Sim. Sempre temos reunião uma vez por mês, para saber como 

estão os médicos, falta de remédio, e também falta de paciente e, muito importante, do 

usuário. 

PARTICIPANTE 7 - Que eu saiba, ela não existe. 

Neste sentido, essas manifestações desses sujeitos da pesquisa, ou seja, daqueles 33% e 29% 

pela baixa participação na representatividade, que se manifestaram identificam um grau 

negativo quanto à dinâmica de funcionamento e ao nível de interferência da comunidade na 

política de saúde. Fato que resulta harmônico com os estudos de Hegel (1995, 1997 e 2010). 

Pois o autor defende a necessidade do interesse para agir, e que a sociedade civil é uma 

instância necessária, porém, insuficiente para a realização plena da liberdade humana. Ele 

entende que só o Estado possui as condições sistemáticas para a realização plena desse 

princípio, por ser ele a comunidade ética política que guarda dentro de si a unidade da vontade 

particular e da vontade substancial universal, sem anular o princípio da liberdade subjetiva.  
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Assim, a sociedade civil possui não só o direito de interferir na liberdade de todos, visando à 

preservação do regramento jurídico na sociedade, como também atua sobre todos os cidadãos 

que carecem de formação ou de condução uma melhor organização coletiva (OLIVEIRA, 

2004).  

Neste sentido, Tocqueville (1977) observa o igualitarismo que se consolidaria e, como fato 

consumado, colocaria em risco a liberdade, além de preparar o caminho para a servidão, 

partindo da tese da inevitabilidade histórica da democracia. Que para ele, a liberdade 

independe da condição social e corresponde basicamente a uma modalidade do agir político, 

de modo que é a igualdade e não a liberdade o aspecto fundamental que caracteriza a 

democracia, com a necessária presença do liberalismo, a fim de poder preservar e garantir a 

liberdade (JASMIN, 1997).  

Tecendo sobre a unidade da vontade particular e da vontade substancial universal, sem anular 

o princípio da liberdade subjetiva, em relação à minoria que se manifesta nesta pesquisa aqui 

analisada, cabe citar Marx (1985), que parte da premissa de que a regulação da atividade 

econômica não surge diretamente do mercado, nasce de uma exigência interna dele. Que uma 

longa cadeia de mediações necessárias eleva os homens do seu interesse individual até a 

realização do bem comum. Cabe aqui demonstrar os dados levantados sobre os serviços 

prestados pela rede de saúde local de Vitória/ES 

SERVIÇOS DA REDE DE SAÚDE LOCAL  

Saúde bucal Saúde do Trabalhador Vigilância Sanitária  

Saúde da Criança Saúde Escolar Vítimas de Violência  

Saúde da Mulher Saúde Mental Podcasts  

Saúde do Adolescente Serviço de Guarda Vidas  Perguntas e Respostas  

Saúde do Adulto Unidades de Saúde  Fale conosco  

Saúde do idoso Vigilância Epidemiológica   

Estão vinculados  aos seguintes Órgãos de Saúde 

30 Unidades Básicas de Saúde  02 Prontos Atendimentos 24 horas  Centro Municipal de 

Especialidades 

Centro de Referência de 

Atendimento ao Idoso  

Centro de Referência DST/Aids  Centro de Vigilância em Saúde 

Ambiental  

01 Centro de Especialidades 

Odontológicas (CEO) 

Outros Centros de Referências 

espalhados por toda a cidade 

Pólos de academia espalhados 

por toda a cidade 

Quadro Nº 14: Serviços da rede de saúde local. 

 Fonte: PMV. Levantamento de Dados. 

Elaboração: Adaptado pela Autora. 

Observa-se pela natureza das ações e serviços que são múltiplos e requer gestão 

compartilhada. Nesse sentido, as reflexões sobre o CMSV/ES, aqui se pode associar, segundo 
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Ramognino (1982), ao campo da dimensão simbólica que contempla os significados dos 

sujeitos, da dimensão histórica que privilegia o tempo consolidado do espaço real e analítico e 

da dimensão concreta a que se referem as estruturas e os atores sociais relacionados com a 

dinâmica de funcionamento do SUS. O que possibilita a entrada do papel regulador, sob a 

direção do Estado e no ritmo do desenvolvimento de sua atividade econômica, de modo que 

cada Conselho de Saúde Local de Vitória no ES, conforme Hegel (1995) poderá avançar 

progressivamente na universalização de sua ação histórica, consolidando assim a sua 

formação e a cultura. 

 Ideais e fatos que também vão ao encontro de Polanyi (1944), quando alerta que num sistema 

auto regulável de mercado, que se estabelece de forma espontânea, a questão primordial é que 

o funcionamento desse mercado, construído como entidade autorregulada, exige que todo o 

tecido social opere segundo as leis de mercado, inclusive o trabalho. Tal qual Gramsci (1950) 

alerta também como uma das formas de criar e reproduzir a hegemonia é o exercício das 

funções de direção intelectual e moral unida àquela do domínio do poder político. 

Entendimento que pode ser aplicado ao CMSV/ES, se considerarmos que a forma de 

funcionamento do SUS, no que diz respeito aos atores das diversas instâncias de poder, 

corresponde ao arranjo Federativo Brasileiro, pelo Modelo Institucional e Decisório do SUS. 

E, que dever obrigatoriamente ser aplicado por todos os Entes nas três esferas do Executivo 

Governamental: pela União, Estados e Municípios. Por isto há participação social regional e 

local, como imperativo formal constitucional, imposto por normas internacionais, já 

analisadas. E demonstrado no modelo abaixo. 

Instâncias de 

Poder 

 Colegiado 
Participativo 

 

     Gestor 

 

 Comissões 

Inter gestores 

 Representações  de 
Gestores 

 

    Estados: CONASS 

Municípios: 

CONASEMS 

Nacional Nacional 

Conselho 

Ministério 

da Saúde 

Comissão 

Tripartite 

    

Estadual Conselhos 

Estaduais 

Secretarias 

Estaduais 

Comissão 

Bipartite 

Municípios: 

COSEMS 

Quadro Nº. 15: Modelo institucional e Decisório do SUS 

Fonte:SUS.. 

Adaptado pela Autora. 
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Do mesmo modo pode-se perceber Modelo Institucional da Gestão Compartilhada de 

Vitória/ES 

 

 

 

Quadro Nº. 16: Modelo Institucional da Gestão Compartilhada de Vitória/ES 

Fonte: http://www.vitoria.es.gov.br/cidadao/conselhos-municipais. 

Elaboração: PMV. 

http://www.vitoria.es.gov.br/cidadao/conselhos-municipais
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Pois, se atentarmos para as percepções daqueles 33% e 29% de sujeitos participantes, 

concluindo pela baixa participação dos Conselhos de Saúde, associadas aos efeitos das 

políticas públicas de saúde ditadas pela globalização e seus malefícios, sobre os povos, 

retomaremos o entendimento também externado por Stiglitz (2002), quando ele afirma que os 

países chamados de economias em desenvolvimento, mas na verdade, não se 

desenvolvem. Resultando prescrições econômicas impostas pelo FMI, mas que não fazem 

sentido para os países aos quais o FMI está recomendando-as, pois essas políticas são 

desastrosas para os países seguirem. Uma vez que o FMI prescreve as políticas que as nações 

devem seguir como pressuposto de qualificação para os empréstimos do próprio FMI ou de 

bancos do setor privado.  

Neste sentido, cabe ainda citar que os dados demonstraram que há  33% e 29% de sujeitos 

participantes, insatisfeitos com a participação dos Conselhos de Saúde. Fatos que vão também 

ao encontro também de Bonavides (2001), que defende uma noção de democracia que vai 

além das concepções de liberdade e de igualdade. Externando que o sistema representativo 

não atende às necessidades sociais, por isso, deve-se reduzir a utilização dos mecanismos de 

representação, restringindo-os ao mínimo necessário para destravar a máquina do poder e do 

governo.  

 Pois a democracia participativa sob a configuração do Estado é um mal necessário, ainda que 

não atenda às necessidades sociais. Confirmando assim a ideia de democracia contemporânea 

vista por Bravo (2012), que não viabiliza o controle do poder pelo povo, que é o verdadeiro 

dono do poder. Pois uma vez eleitos, os governantes detêm o controle pelos meios de 

comunicação e pela força burocrática, impedindo o povo de efetuar um controle social efetivo 

daquele governo que o representa.  

Entendimentos que vão também ao encontro do constatado pela lente De Moraes (2002), em 

uma representação democrática insatisfatória, é legitimada sob o manto forte dos mecanismos 

constitucionais: plebiscito, referendo e iniciativa popular, regulamentados pela Lei 9.709/98, 

visto que a participação direta do povo é limitada por esses mecanismos oriundos da Carta 

Magna.   
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4.4 CONTROLE SOCIAL E INTERFERÊNCIA NO CMSV/ES 

Nesse sentido se demonstra graficamente o grau de interferência dos CLS, abaixo. 

Grau de Interferência dos Conselhos Locais

0%

20%

40%

60%

80%

Série1 38% 62%

Baixa Positiva

 

Quadro Nº 17: Gráfico Nº 7. Grau de Interferência dos Conselhos Locais.  

Fonte: Levantamento de Dados. 

Elaboração: Da própria Autora 

Os dados demonstram que há 38% dos sujeitos da pesquisa, insatisfeitos sobre o grau de 

interferência dos CLS, e opinam que a interferência é baixa. Enquanto que há 62% dos 

sujeitos da pesquisa, opinam e 623% que a interferência é positiva. 

Com esses dados, se faz necessário refletir sobre esse resultado. Em especial dos 38%, ainda 

que minoria, considerando que a SEMUSV/ES possui um CMS e 22 CLS com 16 membros em 

cada um deles. Ou seja, há efetivamente 368 membros, de acordo com a  distribuição dos 

conselhos locais.  

O resultado das análises sobre o modus operandi dos grupos representativos dos diversos 

segmentos da sociedade civil organizada, na composição dos Conselhos de Saúde da 

SEMUV/ES evidenciou acima, que 71% dos sujeitos da pesquisa se manifestaram 

positivamente, confirmando que há uma gestão democrática na SEMUSV/ES, compartilhada 

com os CLS. Entretanto 29% dos sujeitos da pesquisa também opinam que o nível de 

participação dos CLS ainda é baixo, como demonstrado acima.  
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O resultado dessas análises evidenciam ainda que a gestão é de natureza tripartite, 

obedecendo às formalidades legais impostas, possibilitando que a gestão do SUS seja 

compartilhada.  

Fato que se dá pela força do direito positivado nos artigos 196 a 200 da CF/88, nos quais a 

Mens Legis determina que a intervenção da sociedade se efetive sob o caráter democrático e 

descentralizado da gestão administrativa, com a participação de trabalhadores, empresários e 

aposentados.  

E que esta práxis deve ser praticada em harmonia com os artigos 37 caput, § 4º; § 5; § 6º; 70 § 

Único; 74, § 2º da CF/88 e c/c o art. 48 da LRF, Lei da Transparência (LC 131/09), Lei de 

Acesso à Informação (LAI) - Lei 12.527/11. Esses novos dispositivos legais são ferramentas 

cotidianas aplicáveis sobre a gestão do SUS, os quais obrigam os Entes Federativos às 

práticas de uma gestão participativa, transparente e responsável, sob pena de 

responsabilidades nas esferas civil, administrativa e criminal. 

O que possibilita associar esses resultados às falas dos sujeitos dessa pesquisa. Sendo 

necessário, ainda, transcrever algumas das falas de alguns sujeitos da pesquisa para melhor 

compreensão sobre esta divergência.  

4ª Abordagem: Gostaria de saber como os Conselheiros representantes de suas respectivas 

categorias realizam e discussão das ações de saúde com suas bases comunitárias. 

Participante 1 - Isso é o ideal, porém acontece que muitas vezes o papel do 

representante da categoria não tem a capacidade necessária para atuação junto à 

comunidade. O papel do trabalhador no conselho também tem dificuldade de atuação, 

devido ao desconhecimento do processo. As discussões precisam sem melhores 

embasadas para efetiva participação. 

Participante 2 - Até onde observo a maioria não realiza retorno às suas bases. Isso é 

mais da gestão. 

Participante 3 - Sim. Sempre temos reunião uma vez por mês, para saber como estão 

os médicos, falta de remédio. 
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Participante 7 - Que eu saiba, ela não existe. 

Observa-se que o poder simbólico destas falas evidencia que a ação sociopolítica, traduzida 

pela teoria da participação social democrática, do controle social da sociedade civil 

organizada no CMSV/ES, sob a lente de Bardin (2009) associada ainda ao entendimento de 

Ramognino (1982), que possibilitou atingir além da dimensão histórica, a dimensão simbólica 

vinculada com a dimensão concreta nas ações da saúde desempenhadas na SEMUSV/ES. Ou 

seja, a análise contemplou os significados dos sujeitos, dentro do tempo consolidado no 

espaço real e analítico, sobre as estruturas e sobre os atores sociais relacionados com aquele 

CMSV/ES.  

Razões por que se deve considerar também a manifestação de uma minoria divergente, por 

força da hegemonia existente nas relações de poderes, como explicitamente Kelsen (2009) 

defende, quando assevera que todas as normas que cumprirem o procedimento determinado 

pelo ordenamento jurídico são legais e legítimas, face ao entendimento fundamental dessa 

norma pelo elemento jurídico necessário que limita a legitimidade, que é a efetividade, que na 

ordem jurídica social, não basta que haja apenas a legalidade/legitimidade, sendo necessária a 

efetividade do governo. 

Não obstante, em Marx (2013), o Estado se identifica com o que Hegel (1995) designa como 

Estado exterior, no qual a lei limita o livre arbítrio individual a impor sua própria 

generalidade.  

Essa limitação Estatal ficou também evidenciada sobre a conduta da SEMUSV/ES, uma vez 

que os atos de gestão com as ações e as políticas públicas da saúde são delimitados pelo papel 

legal Institucional, visando ao interesse coletivo. Porém, reitera-se que em Marx (2013), o 

Estado não inaugura a sociedade civil, mas antes,  ergue-se a partir dela no interesse de 

determinada classe social. 

Essas limitações que levam à dimensão da ação sociopolítica ser traduzida pela teoria da 

participação social democrática, como uma ação de dever ir além da manifestação do papel 

Institucional. Requer uma práxis funcional mais que positiva que deve se materializar em 

ações e políticas públicas de saúde com efetividade real, e atender às necessidades dos 

cidadãos.  
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Significando dizer que as ações da SEMUSV/ES de ir ao encontro dessas normas formais, 

dada à exigência legal com relação à Gestão Participativa e descentralizada do SUS de 

Vitória,  que consiste em 6 regiões e possui 22 CLS, deve  prover as demandas e satisfazer às 

necessidades reais das respectivas comunidades que são representadas pelos 22 CLS. 

Cabe aqui, pensar com Kant (2008), que a sociedade civil é constituinte necessária do 

Estatuto de Direito, em que a sua concepção do Direito é um sistema que fornece garantias de 

organização coercitiva. Assim, a doutrina dele sobre o direito pressupõe que há legislação 

externa advinda de uma sociedade que é também regulada por essas leis (JACOBS e KAIN, 

2003). Porém, é necessário repensar com Marx (2013), que defende que tanto as necessidades 

quanto os meios para satisfazê-las são produto do trabalho coletivo, são um produto social e 

não meramente natural. Assim, para esse autor o Estado não inaugura a sociedade civil. 

Antes, ergue-se a partir dela no interesse de determinada classe social e, com a recuperação 

histórica do papel Estatal, permite a vinculação orgânica entre Estado e capital.  

Nesse sentido, os estudos de Shimizu et al (2013), já numa era distante de Marx (2013 e 

1985), analisaram as representações sociais do controle com foco na participação social, nos 

quais as evidências não são tão dissonantes de Marx (2013 e 1985), pois constataram que a 

organização, funcionamento, políticas e práticas dos Conselhos de Saúde são ancoradas em 

modelo de gestão centralizador, hierarquizado e burocratizado, se distanciado dos Conselhos 

das discussões sobre as necessidades de saúde. 

Logo um resultado que também é contra todo o imposto pela Mens Legis. Cabem aqui mais 

algumas falas dos sujeitos da pesquisa: 

7ª Abordagem: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o grau de informação das 

atividades do CMS de Vitória\ES. 

Participante 2 - O Conselho não dialoga com a sociedade, fala para si mesmo. 

Participante 3 - Uma das coisas que recebemos é a falta de medicamentos nas 

unidades. Sempre vem essa demora por conselheiros.  
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Participante 8 - Falta de médicos e medicamentos são bem falados no Conselho, pois 

as comunidades cobram muito do conselheiro local. 

Reitera-se nessa análise, que após os postulados de Marx, o mundo contemporâneo concebe a 

sociedade civil como uma instância separada do Estado e da economia, ora visto como base 

operacional de iniciativas e movimentos não comprometidos com as instituições políticas e as 

organizações de classe, ora visto como espaço articulado pelas dinâmicas da esfera pública e 

da ação comunicativa (HABERMAS, 1997). 

Assim sendo, a imagem de sociedade civil, antes vista como palco de lutas políticas e 

empenhos hegemônicos, agora é um recurso gerencial, um arranjo societal que viabiliza tipos 

de políticas públicas, assim como fator de reconstrução ética e dialógica da vida social, sob 

uma perspectiva liberal-democrática.  

Razões que levaram o Estado Brasileiro a criar e a outorgar relevância ao poder de atuação e 

de fiscalização dos Conselhos de Saúde, fato que é evidenciado nos estudos de Campelli et al 

(2005), reconhecendo que Conselhos de Saúde gozam de status constitucional.  

Assim, a indispensabilidade da existência de um controle social mais que eficiente eficaz e 

efetivo, dá-se em razão de sua envergadura, pois a ele cabe responder pelos recursos 

financeiros destinados as ações e aos serviços públicos de saúde, que são transferidos pela 

União para serem aplicados por meio de Fundo de Saúde e que deverão ser acompanhados e 

fiscalizados por Conselho de Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da CF/88. 

Observa-se que o controle social sobre as ações e serviços públicos de saúde tem o dever de 

ser um espaço deliberativo da máquina político–institucional, instrumento privilegiado para 

fazer valer os direitos dos cidadãos, romper com as tradicionais formas de gestão e possibilitar 

a ampliação dos espaços de decisão e ação do poder público.  

Pensamento defendido por Martins (2009), mas alerta também que o mecanismo da LRF pode 

ser usado como utopia e tornar as práticas na gestão da saúde com eficiência no plano formal 

e deixa a desejar satisfação concreta às demandas sociais da saúde, se não existir uma 

participação consciente e crítica por parte dos Conselhos de Saúde. Esses novos marcos 

jurídicos sociais no Brasil, que são vistos nos estudos realizados por Santos et al, 2013; 
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Rocha, 2013 e Diniz 2013, nos quais exortam que cada vez mais a sociedade democrática 

exige políticas públicas de saúde que promovam desenvolvimento, confiança na capacidade 

dos governantes e no próprio serviço público. Como evidencia algumas das falas dos sujeitos 

dessa pesquisa: 

9ª Abordagem: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o grau de democracia nas atividades do 

CMS de Vitória\ES. 

Participante 1- Forças diferentes, interesses diferentes, conhecimentos diferentes. 

Participante 3 - Nós temos só um dentista. Temos muitos consultórios reclamados. 

Pela manhã e à tarde faltam dentistas.  

Participante 7 - De zero a dez, daria três. Sempre prevalece a vontade da gestão.  

Entretanto, o avanço democrático na governança pública da saúde requer também domínio de 

conhecimentos e acessibilidade eficientes, que levem à necessária compreensão orçamentária 

do financiamento da saúde para um exercício sistemático de cidadania por toda a sociedade. 

Tendo em vista a subjetividade que cerca tanto esses gastos como os serviços prestados, 

segundo cita Gentilli (2013), pois são benefícios que garantem direitos de cidadania numa 

ordem democrática a serem prestados pelo Estado como dever.  

Reside aqui o dever do Estado na promoção de políticas civilizadoras, com participação e 

transparências democráticas, promotoras de valores que foram discutidas, também, num 

estudo de Silva (2014), sobre como essas políticas públicas em educação especial se 

constituem em processos civilizadores. Essas necessidades que exigem do controle social se 

materializar em instâncias propulsoras enquanto alavancas institucionais geradoras de esferas 

públicas democráticas locais e regionais, transformando–se em potenciais capacitadores dos 

sujeitos sociais para processos participativos mais amplos de interlocução com o Estado.   

Visa-se a real compreensão de uma boa governança das finanças públicas destinadas à saúde, 

e que a sociedade seja despertada para sua missão maior: a sustentabilidade democrática, ao 

lado do combate ao déficit público, que é banir do país a ideia de que o orçamento público é 

peça política de ficção ou documento de faz de conta (Furtado, 2014).  Tendo como 
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fundamento constitucional a LRF, com o planejamento como ferramenta constitucional 

obrigatória da gestão fiscal, prescrito nos arts. 165 a 169 da CF/88 (COLAÇO, 2014).   

Essa relevância constitucional dos CMS exige, portanto, que eles sejam instrumentos 

Institucionais que viabilizam a construção e fortalecimento da cidadania regional e local, que 

sejam espaços de construção e promoção local, do discernimento de domínio social e lócus de 

engendramento que Foucault (1979) cita como forma de poder e contra poder, da 

participação, do efetivo exercício de cidadania e da memória coletiva. 

E, nos termos de Pomian (1984), que concebe uma forma particular de vinculação entre 

passado e presente, e nos termos de Halbwachs (1990) e Pollak (1992), entre memória e 

identidade, vinculadas à construção do ser democrático, do cidadão integral. De modo similar 

evidenciam-se os estudos de Rousseau (1963), que também costura rupturas temporais, além 

de citar que participação e cidadania podem ser ferramentas de resistência à alteridade.  

4.5 INFORMAÇÃO E TRANSPARÊNCIA NO CMSV/ES 

Informação e Transparência da Gestão

0

0,2

0,4

0,6

0,8

Série1 0,238095238 0,047619048 0,714285714

Baixa Muito baixa Positiva

 

Quadro Nº 18: Gráfico Nº 8. Informação e transparência da gestão. 

Fonte: Levantamento de Dados. 

Elaboração: Da própria Autora 
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Esse resultado evidencia também sobre as falas dos sujeitos de pesquisa, em que 71% 

entendem que o processo à informação e à transparência na gestão do SUS pela SEMUSV/ES 

é positivas, 24% entendem que é baixa, ou seja, não é claro o suficiente para ser 

verdadeiramente compreendida e 5% entendem que a informação é muito baixa, ou seja, 

praticamente incompreensível. Nota-se, ainda, que dos demais resultados das análises se 

constatou que a SEMUSV/ES cumpre não só as exigências das normas, mas também que 

possui recursos de TICs nos moldes da atual governança, demonstrado no Modelo dos 

Serviços em Rede e no Modelo Institucional de Gestão da PMV. 

O uso dessas TICs na SEMUSV/ES, voltados para o processo de transparência democrática, 

visa transformar a Gestão Compartilhada em realidade e possibilita acesso às informações, 

aos cidadãos.  

Neste sentido para melhor discernir estas colocações revemos algumas dessas falas: 

5ª Abordagem: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o processo de informação das atividades 

do CMS de Vitória\ES. 

Participante 1- Falta de divulgação e transparência. Apesar dos termos, o conselho já 

tem as formas próprias de se fazer conhecido. 

Participante 2 - Deficitário. As publicações não são completas. 

Participante 6 - Normalmente são repassadas por e-mail. 

Participante 9 - Acredito que podemos melhorar, pois às vezes acontece de ficar 

alguma informação em aberto. 

De acordo com o IDSUS (Índice de Desempenho do Sistema Único de Saúde) utilizado pelo 

Ministério da Saúde para avaliar a qualidade e o acesso ao sistema público de saúde em todos 

os municípios brasileiros, Vitória foi considerada a capital com melhor saúde pública do país 

em 2014. A cidade de Vitória obteve nota 7,08 de um total de 10 pontos possíveis, 

desempenho bem acima da média nacional que foi de 5,47, de acordo com o estudo realizado 

pelo Ministério da Saúde (MS).  
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Constata-se que a qualidade da informação e transparência, analisada sob a lente teórica da 

cidadania, existe por força legal. Considera-se que o acesso dos cidadãos às informações 

públicas é um direito constitucional regulamentado recentemente no país, pela  Lei Federal 

12.527/2011, que é a Lei de Acesso à Informação (LAI), sendo que no Município de 

Vitória/ES o assunto é regulamentado pela Lei Municipal 8.286/2012.   

Reitera-se que, no Estado neoliberal, as Constituições legitimam um constitucionalismo 

capitalista, e as democracias atendem aos interesses do capital. Esse fato gerou não apenas a 

fragmentação das sociedades contemporâneas como subproduto do desenvolvimento 

capitalista, mas também a interligação e a integração econômica de Estados nacionais, e 

culminou necessariamente para o social obter maior transparência e maior autonomia relativa 

diante do político. Porém, a desigualdade aumentou e a crise democrática promoveu uma 

política bem mais midiática e bem menos controlada pelos tradicionais operadores políticos 

(NOGUEIRA, 2003). 

Constatou-se que o Modelo Institucional da Gestão Compartilhada nos serviços do SUS de 

Vitória/ES, tem por objetivo colocar em prática uma práxis de gestão da saúde eficiente e 

capaz de entregar serviços públicos com qualidade e com transparência democrática. Uma 

revista lançada em fevereiro de 2014 apresenta aos cidadãos os detalhes do novo modelo de 

gestão estratégica e as ações planejadas pela Prefeitura de Vitória até 2016. 

Mas sob essa ótica, constata-se que o controle social sobre as ações do SUS no âmbito do 

CMSS/ES é uma participação direta e indireta por diversos meios institucionalizados sendo já 

analisado que o modelo institucional da gestão do SUS na SEMUSV/ES possibilita gestão 

compartilhada sob o princípio da governança pública, que facilita o processo de interferência 

nas atividades do CMSV/ES, de natureza formal, sem efetividade real com as bases 

representadas. 

 Porém, a dimensão da transparência, com foco na teoria da cidadania associada ao 

entendimento de Ramognino (1982), no qual defende que um trabalho de conhecimento social 

tem que atingir três dimensões: a simbólica, a histórica e a concreta. A dimensão simbólica 

que contempla os significados dos sujeitos, a histórica privilegia o tempo consolidado do 

espaço real e analítico e a dimensão concreta refere-se às estruturas e aos atores sociais 
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relacionados, vai ao encontro das concepções hegemônicas com um enfoque de mercado 

prevalecem sobre o setor público, conforme Grau (2012), cujas consequências são graves em 

relação ao Estado, ao seu desenvolvimento e à cidadania.  

Neste sentido segue abaixo dados transcritos dos bancos de dados da PMV, importantes 

ferramentas de TICs da PMV, para uso também da saúde do CMSV/ES, a ser visto nessa 

reflexão. 

a) O Gabinete Itinerante promove contato direto das autoridades com a população. Possibilita 

que audiências públicas in loco, o Prefeito e o Secretario da Saúde (e demais Secretários) vão 

discutir, diretamente nos bairros, os problemas e as sugestões de cada região. Os moradores 

ajudam a definir prioridades da saúde local, no Gabinete Itinerante. Com o objetivo de 

transformar a ideia da gestão compartilhada do SUS em realidade. 

b) O Gabinete Online que possibilita ao cidadão participar das decisões do CMS sem se 

deslocar de sua residência. O desafio municipal é ampliar o uso da internet para permitir a 

participação da população no debate sobre temas relevantes para a comunidade, de forma 

democrática, simples e inovadora. Toda a discussão está centralizada no site 

www.vitoria.es.gov.br/gabineteonline. O cidadão pode participar da administração dos 

recursos da saúde, por meio dos CLS, no CMSV e ainda pelo “Fala Vitória 156”, que é um 

canal de comunicação direto com a Prefeitura para receber informações, dar sugestões, fazer 

reclamações ou solicitar serviços. 

c) O sistema Fala Vitória 156 é um canal de comunicação que coloca o cidadão em contato 

direto com o CMS para receber informações, dar sugestões, fazer reclamações ou solicitar 

serviços. As ligações feitas a partir de telefone fixo ou público de Vitória e também de 

telefones celulares são gratuitas. Abrange cerca de 500 serviços prestados pela Prefeitura de 

Vitória, dentre eles os serviços e atividades das ações da saúde.  

O atendimento está disponível de segunda a domingo, das 6 horas à meia-noite, incluindo 

feriados. Para alguns serviços, o atendimento é realizado 24 horas, por meio da transferência 

automática da ligação pelo call-center para números específicos. É o caso do Disque – 

Silêncio e da Defesa Civil.  Por meio desse número, é possível solicitar serviços e também são 

prestadas informações públicas, como telefones, endereços e horários de funcionamento de 

http://www.vitoria.es.gov.br/gabineteonline
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equipamentos e serviços municipais; abertura e andamento de concursos públicos; pontos e 

atrativos turísticos da cidade; campanhas, inaugurações e eventos promovidos pela 

administração municipal. Pode-se, ainda, reclamar e sugerir sobre serviços, projetos e ações 

realizados pela Prefeitura. 

O Fala Vitória pode ser avaliado pelo cidadão, nos quesitos de tempo, qualidade e resposta do 

serviço prestado. Essa avaliação é feita juntamente com o protocolo enviado por e-mail para o 

morador que abriu o chamado. Além do telefone, o sistema Fala Vitória também atende pela 

internet, por meio do canal Fale conosco, disponível em todas as páginas das secretarias no 

portal da Prefeitura de Vitória.  

d) Andamento do pedido 

Ao ligar para o 156, o cidadão é atendido por um operador, que protocola e encaminha a 

demanda à secretaria responsável. É importante que, na abertura do chamado, o cidadão 

informe um e-mail para contato. Esse procedimento lhe permite acompanhar o andamento do 

seu chamado. Se preferir, o cidadão deve ligar novamente para o 156 para obter informações 

sobre o encaminhamento de sua demanda. 

Tais ferramentas de informação e publicidade analisadas sob as concepções hegemônicas 

também concebidas por Gramsci (1950) remetem ao exercício das funções de direção 

intelectual e moral unidas àquela do domínio do poder político. Quando as classes sociais 

politicamente estejam no domínio, elas não conseguem mais ser dirigentes de todas as classes 

sociais, porque não conseguem resolver os problemas de toda a coletividade e impõem para 

toda a sociedade a própria complexa concepção do mundo, para continuarem no poder Estatal 

(SEMERARO, 2007).  Revendo nessa análise que, muito embora, Vitória tenha sido a capital 

com melhor saúde pública do país e essa pesquisa resultou em 71% entendem a informação e 

a transparência na gestão do SUS pela SEMUSV/ES é positivo.  E que ha 24% que entendem 

como baixas.  

Logo, sendo aqui significativo para essa análise observar que algumas falas da minoria dos 

sujeitos dessa pesquisa vão ao encontro das concepções hegemônicas quando registram o 

seguinte: 
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6ª Abordagem: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o processo de transparência das 

atividades do CMS de Vitória\ES. 

 Participante 1 - Falta transparência, instrumentos de divulgação.  

Participante 2 - Se a informação não é plena, a transparência fica comprometida. 

Participante 3 – Não tem muito transparência. 

Participante 6 - Importante que seja, sistematicamente, fornecido informações não só 

em arquivo digital, mas impressos para fornecer aos representantes locais. 

Participante 7 - A impressão que passa é que sempre tem um interesse de alguém por 

trás de cada ação. 

7ª Abordagem: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o grau de informação do CMS de 

Vitória/ES. 

Participante 1- Pouco, por tudo que já relatei acima. 

Participante 2 - O Conselho não dialoga com a sociedade, fala para si mesmo. 

Participante 3 - Uma das coisas que recebemos é a falta de medicamentos nas unidades. 

Sempre vem essa demora por conselheiros.  

Participante 6 - Garantir a socialização das informações não só no meio digital, mas 

também com informativos impressos. 

Participante 7 - Pode melhorar. 

Cabe aqui, especificamente, rever Gramsci (1950) sobre o exercício das funções de direção 

intelectual e moral, unido às capacidades do exercício de cidadania, concernentes ao domínio 

do poder político, que requer necessidades que precisam ser supridas ou satisfeitas.  

Fatos que HEGEL (1997) denomina de sistema de necessidade, do qual decorre o conceito de 

uma dialética perene entre trabalho, meios de satisfação e necessidades, que se traduzem 



123 

 

 

 

economicamente entre a oferta e a procura. O que confere peculiar dinamismo à sociedade 

civil, separada da figura do Estado, que deve a todos tutelar (CIOTTA, 2007).  

Assim, esse sistema de necessidades deve ser associado ao sistema normativo constitucional 

vigente no Brasil, regulamentado pela LRF e pela LAI, para alcançar a transparência 

democrática. Que se deve atentar para as concepções hegemônicas, que se sobressai em 

algumas falas, de alguns dos sujeitos de pesquisa. E, que elas são significativas nessa análise, 

uma vez que um avanço democrático na governança pública requer domínio de 

conhecimentos tanto elementares, quanto técnicos, além de um sistema de acessibilidade 

eficiente, possibilitando uma leitura real e verdadeira que levem à necessária compreensão 

orçamentária do financiamento da saúde para um exercício sistemático de cidadania por toda 

a sociedade.  

Observa-se, ainda, que Beck (2010) defende a sociedade reflexiva, mas a concebe também 

como sociedade de risco, na qual demonstra que o descrédito no controle moderno leva essa 

sociedade a ser confrontada cotidianamente com os riscos fabricados por suas próprias ações.  

Nesse contexto, cabe citar Durkheim (1997), Swedberg (2005) e Weber (2005), que 

concebem a sociedade como o fruto de uma construção social com as transformações das 

relações sociais estabelecidas, de modo que os pensamentos coletivos como o Estado e o 

mercado econômico existem pela ação recíproca dos indivíduos, estabelecendo, dessa forma, 

relações sociais mantidas continuamente. Significando, segundo Tomazi (1986), que podem 

ser relações descontraídas por ações que não sejam recíprocas, mas que orientem novas 

condutas, atribuindo outros sentidos e valores às ações dos cidadãos, de modo que favoreçam 

o desmantelar das estruturas até então construídas. Os riscos fabricados pela sociedade podem 

ser vislumbrados na doutrina liberal de Hayek, (1990), reconhecendo que a livre concorrência 

o liberalismo não surgem espontaneamente na sociedade, mas se estabelecem com a 

intervenção Estatal.  

Cria-se, assim, uma estrutura legal elaborada como forma de organização social, excluem-se 

alguns tipos de intervenção na vida econômica, porém, carecem de outros para garantir seu 

bom funcionamento e o livre mercado como as únicas formas de garantir a liberdade e que as 

ações humanas visem ao único objetivo de satisfação de necessidades individuais. 
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Observa-se que Tocqueville (1977) cita que o igualitarismo, que se consolidaria como fato 

consumado, colocaria em risco a liberdade, além de preparar o caminho para a servidão ou o 

despotismo, partindo da tese da inevitabilidade histórica da democracia.  

Esses riscos devem ser analisados sob o caráter totalizador do capital, associado ao seu modo 

de metabolismo socioeconômico que possibilitam a existência de uma correlação entre 

economia e política (MÉSZÁROS et al, 2002; MÉSZÁROS, 2009).  

Considerando que na era atual o Estado serve ao capital, na medida em que é sua estrutura 

totalizadora de comando político. De tal forma, que Estado moderno é uma espécie de ação 

corretiva que visa sanar os defeitos estruturais do capital, cuja existência deriva do fato de o 

capital ser antagonicamente estruturado. Razão porque a estrutura legal do Estado garante que 

o controle da produção não seja exercido pelos sujeitos da produção, sem que iniciativas de 

revolta e resistência irrompam constantemente em resposta a essa separação. Sem essa 

regulação por parte do Estado, o sistema do capital seria rompido internamente por 

desacordos constantes (PAULANI, 1996). 

Esses fatos que são incontestáveis, vistos pelos déficits públicos elevados entre as nações, e 

pela necessidade gritante de uma reforma Estatal mundial, tendo em vista uma reformulação 

do papel do Estado por uma gestão responsável, manifestada oficialmente pela maioria dos 

países-membros da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE, 

1961) 22.  

Nota-se que medidas de ordem internacional foram tomadas e com elas se dá o avanço da 

transparência democrática nas nações constitucionalistas. Surge daí a teoria de governança 

pública, que tem contido em seus princípios as bases da administração privada e 

corporativista em prol de maior eficiência e eficácia no papel funcional do Estado.  

                                                                 
22 Convenção assinada em Paris em 14 de Dezembro de 1960, que entrou em vigor em 30 de 
Setembro de 1961, com objetivos de promover políticas que visam alcançar o mais elevado nível de 

crescimento econômico, de emprego sustentável, crescente qualidade do nível de vida nos países 
membros, mantendo a estabilidade financeira; contribuir para o desenvolvimento da economia 
mundial e para a expansão econômica dos países membros e não membros em vias de 

desenvolvimento econômico; expandir o comércio mundial, numa base multilateral e não 
discriminatória, de acordo com as obrigações internacionais.  
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Em especial no Brasil, sob os fundamentos do NPS, possibilitaram o Plano Diretor da 

Reforma do Estado que introduziu Reformas Administrativas e Fiscal, utilizando-se dos 

mecanismos de descentralização, privatização, marketization, accountability, disclosure e nos 

moldes do Fiscal Transparent, assim como as parcerias públicas e privadas em prol da 

consecução dos serviços desempenhados pelo Estado (BORZEL, 1998; KETTL, 2005; 

BRITO E SILVEIRA, 2005).  

Com tais reformas justificou-se a redução do Estado, sendo a privatização política 

instrumental administrativa para superação da crise fiscal. Assim, a LRF de 2000, é uma 

política fiscal, instrumental como meio de combater os desvios públicos e maior controle das 

despesas estatais, implanta as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público (NBCASP) sob a sistemática da contabilidade global. Ou seja, torna as NBCASP 

convergentes com as Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, 

publicadas pela International Federation of Accountants (IFAC) e às Normas Brasileiras de 

Contabilidade aplicadas ao Setor Público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade 

(CFC).  

Não obstante a tais reformas, em prol da eficiência e eficácia dos serviços públicos, a OMS 

(2011) identificou que 46% dos gastos da saúde foram financiados pelo Governo Federal e a 

população brasileira pagou de seu próprio bolso mais de 50% destes gastos.  

Constata-se assim, que apesar de a transparência ser norma obrigatória sobre as despesas com 

a gestão do SUS, não impediu que R$ 6,00 de cada R$ 10,00 previstos no planejamento e com 

a devida autorização orçamentária destinada para a melhoria da infraestrutura em saúde do 

país, deixassem de ser aplicados, totalizando R$ 47,5 bilhões que não foram investidos no 

país. 

Já, em Vitória ES há os registros de acordo com as Prestações de Contas sobre as despesas do 

CMSV/ES, entre nos exercícios de 2011 a 2014 que os valores orçamentários destinados para 

as ações e serviços do SUS de Vitória ES, envolvem um montante no valor de R$ 

169.219.912,93, que foi autorizado para ser utilizado, não foi totalmente aplicado nas ações 

da saúde entre nos Exercícios de 2011 a 2014. Os dados estão no Demonstrativo das Despesas 

com Saúde nos Exercícios de 2011 a 2014, conforme descrito abaixo. 
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Demonstrativo das Despesas com Saúde nos Exercícios de 2011 a 2014 

Valor em R$ do Total das Despesas com Saúde nos Exercícios de 2011 a 2014 

Exercícios     Orçado 

(-) Autorizado 

   Autorizado 

(-) Reservado  

Reservado  

(-) Empenhado 

Empenhado 

(-) Liquidado  

Liquidado  

(-) Pago 

Liquidado  

(-) Autorizado 

2011 -27.799.571,00 13.207.272,11 5.133.132,57 15.786.428,32 1.329.752,37 -34.126.833,00 

2012 -18.336.936,00 5.861.824,75 8.646.757,34 15.944.779,00 3.479.711,74 -30.453.361,09 

2013 -30.392.117,00 23.900.189,28 12.290.779,74 12.492.136,13 5.507.466,42 -48.683.105,15 

2014 -6.285.380,00 22.935.135,84 22.704.547,32 -4.128.069,55 4.128.069,55 -41.511.613,61 

TOTAL $ -82.814.004,00 65.904.421,98 48.775.216,97 40.095.273,9 14.445.000,08 -54.774.912,76 

Valor em % do Total das Despesas com Saúde nos Exercícios de 2011 a 2014 

Exercícios     Orçado 

(-) Autorizado 

   Autorizado 

(-) Reservado  

Reservado  

(-) Empenhado 

Empenhado 

(-) Liquidado  

Liquidado  

(-) Pago 

Liquidado  

(-) Autorizado 

2011 -13,34% 5,59% 2,3% 7,24% 0,65% -17,0% 

2012 -7,37% 2,19% 3,31% 6,31% 1,47% -13,06% 

2013 -10,85% 7,7% 4,29% 4,55% 2,1% -19,0% 

2014 -2,1% 7,53% 8,0% -1,59% 2,56% -16,03% 

TOTAL % -8,0% 5,89% 4,63% 3,99% 1,49% -16,31% 

Quadro Nº 19: Demonstrativo em das Despesas com Saúde nos Exercícios de 2011 a 2014. 

Fonte: Com os dados da PMV, 30/07/2015 - transparênciaWeb Hora: 17:48 - Despesa por Função 

Elaboração: Da Própria Autora. 
 

Função 10 O rçado Autorizado Reservado Empenhado Liquidado Pago 

2011 208.290.906,00  236.090.477,00  222.883.204,89  217.750.072,32  201.963.644,00  200.633.891,63 

2012 248.624.100,00 266.961.036,00 261.099.211,25 252.452.453,91 236.507.674,91 233.027.963,17 

2013 279.919.066,00 310.311.183,00 286.410.993,72 274.120.213,98 261.628.077,85 256.120.611,43 

2014 298.234.200,00 304.519.580,00 281.584.444,16 258.879.896,84 263.007.966,39 258.879.896,84 

TOTAL 1.035.068.272,00 1.117.882.276,00 1.051.977.854,00 1.003.202.637,00 963.107.363,15 948.662.363,07 
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Esses gastos da saúde administrados pela SEMUSV/ES foram orçados entre os Exercícios de 

2011 a 2014, num montante equivalente a R$ 1.035.068.272,00, contra o total autorizado de 

R$ 1.117.882.276,00. Com o montante reservado de R$ 1.051.977.854,00.  

Porém, foram empenhados R$ 1.003.202.637,00, e do total empenhado foi liquidados a soma 

de R$ 963.107.363,15. Entretanto, o total de ações da saúde nos Exercícios de 2011 a 2014 

que foi efetivamente gasto e pago equivale ao total de R$ 948.662.363,07. 

Significando, portanto, dizer que um montante no valor de R$ 169.219.912,93, que foi 

autorizado para ser utilizado, não foi aplicado nas ações da saúde, pelo CMSV/ES,  entre os 

Exercícios de 2011 a 2014.  

Nota-se que na medida desta reflexão, tendo em vista os gastos da saúde em Vitória ES, com 

as despesas do CMS, entre nos exercícios de 2011 a 2014, se deve retomar algumas falas dos 

sujeitos de pesquisa vão ao encontro dessas constatações de que os poderes são diferentes 

dentro do corpo social, como abaixo descrito: 

8ª Abordagem: Gostaria de ouvir sua avaliação sobre o grau de transparência democrática das 

atividades do CMS de Vitória\ES.  

Participante 1- Os poderes são diferentes e isso traz prejuízos no processo democrático. 

Participante 3 - Falta de médicos nas Unidades de Saúde é uma demanda que temos; 

muitas reclamações dos usuários. 

Participante 7 – Duvidosa. 

9ª Abordagem: Participante 1- Forças diferentes, interesses diferentes, conhecimentos 

diferentes. 

Participante 2 - Penso que ampliamos a democracia se ampliarmos a transparência e o 

diálogo com a sociedade. 

Participante 2 – Nós temos só um dentista. Falta dentista pela manha e a tarde. 
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Importante ainda aqui, rever que a transparência como pressuposto elementar da democracia é 

para Bobbio (2004) a compreensão de que não poder existir emancipação humana que não 

passe pela emancipação política.  

Porque para se consolidar uma democracia participativa e emancipatória, deve-se dar lugar às 

formas de regulação que extrapole a compra e venda da força de trabalho, da distribuição da 

renda e do sufrágio eleitoral.  

A democracia requer não só a emancipação humana e política, conforme De Albuquerque e 

De Oliveira (2012), mas também requer o exercício de uma soberania democrática mais rica 

do que a área de poder de que dispõem os órgãos representativos nos mais diversos níveis, 

requer transparência e participação, requer a adoção de políticas públicas da saúde com a 

presença da transparência orçamentária e do E-GOV.  

É, portanto, uma obrigação dos Governos para que seja implementada uma gestão 

participativa responsável com base na accountability.  

Entretanto, estudos já comprovaram que Governos Municipais brasileiros se aproveitam das 

brechas da LAI, da Lei de Transparência e da accountability virtual apresentando de maneira 

insatisfatória as informações aos cidadãos, que há comprometimento da dimensão 

sociopolítica e da gestão democrática (RODRIGUES e BRAGA, 2013; RIBEIRO, 

CHASSAGNES IZQUIERDO e SANTOS, 2012).  

Logo, constatações que vão ao encontro do evidenciado, ainda que em minoria nesses 

resultados ora analisados. Tais quais também as evidências empíricas que apontam para 

baixos níveis de transparência, considerados incompatíveis com o nível de desenvolvimento 

sócio econômico dos Municípios brasileiros (CRUZ et al, 2012). 

Outra constatação similar é a de que embora haja muita tecnologia há pouca democracia, a 

transparência e o diálogo abertos com o público carecem de uma mutação de grande 

amplitude, pois falta a predisposição verdadeira para a implantação da accountability virtual, 

dada a persistência tradicional de se fazer política no setor público brasileiro com base na falta 

de transparência e na impermeabilidade à sociedade civil (PINHO, 2008).  
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Nesse sentido, o pressuposto da accountability é a abertura do Estado e do governo para a 

sociedade, essa transparência sozinha não possibilita um processo de crítica social da política 

nas democracias contemporâneas (FILGUEIRAS, 2011).  

Essas características democráticas levam Bonavides (1993, 2001) a entender a democracia 

como o mais valioso dos direitos fundamentais. Entretanto, as teorias do liberalismo e do 

neoliberalismo pregam que não há os vínculos da sociedade civil com o Estado, sendo 

concebidos como duas esferas duais e não integradas e não se reconhece que há riscos que 

ameaçam a sociedade.   

Reitera-se que a concepção Estatal de Friedman (1977) deve prevalecer a ampla concorrência 

para todas as atividades e serviços devidos aos cidadãos, sendo contrária a qualquer política 

de subsídios, de incentivos, de programas assistenciais, de seguro social, de programa de 

habitação, de salário mínimo, de assistência médica gratuita, que afetam o dispêndio público.  

Entretanto, há expansão capitalista sob a nova condição monopolista, mediante a uma 

estratégia hegemônica do capital produtivo-comercial que de acordo com Montaño e 

Duriguetto (2010) incorpora e enquadra a classe trabalhadora industrial-urbana.  

Evidencia-se também um novo momento histórico em que a "questão social", sob o 

entendimento de Netto (1992), é internalizada na ordem social não mais como um mero 

problema oriundo do indivíduo, consequente de subdesenvolvimento, mas é transportada para 

a esfera política, reduzida à gestão administrativa dos problemas sociais e seu enfrentamento 

institucional, sendo tratada de forma sistematicamente segmentada, mediante às políticas 

sociais estatais.  

Que Arrighi, (2007) alerta que tais mudanças atendem à globalização e ao desenvolvimento 

desigual, e Barcellos (2013) esclarece que tais modernizações atentam para os programas de 

ajuste estrutural e privatização ditados pelo Fundo Monetário Internacional e Banco Mundial, 

com reduções de investimentos em saúde e bem-estar social. 

Logo, há evidências de uma sociedade de massas que preserva condicionantes histórico-

estruturais, deletérias na construção da democracia participativa, pois a criação dos Conselhos 

fiscalizadores carece de eficácia com membros designados por quem está no poder, limita a 
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autonomia do controle social, legitima as ações e decisões da Gestão Pública, exclui a maioria 

da população das políticas sociais (BAQUERO, 2008).  

Vale ressaltar, que a governança pública avance sistematicamente para gerenciar os serviços 

públicos com eficiência, com eficácia e com efetividade sob modelos privados com base no 

New Public Service (NPS) 23, Fiscal Transparent e no International Federation of 

Accountants, para atender às necessidades básicas da saúde e ao cidadão como cita Denhardt e 

Denhardt (2000). 

Com fundamento nas lentes acima referenciadas, os dados evidenciados atendem ao modus 

operandi pregado por Gramsci (1950) como uma das formas de criar e reproduzir a 

hegemonia.  

Razões limitadoras pesam, portanto, sobre o papel institucional dos Conselhos de Saúde, de 

cunho legal e constitucional que têm reflexos na democracia, na participação social e no pleno 

exercício da cidadania. Mas que possibilitem a hegemonia do discurso, da norma e da práxis 

na gestão dos recursos destinados à saúde.  

Muito embora os pesos de legitimação dessas razões não retiram o entendimento de que a 

Gestão Pública da saúde é direito fundamental de cidadãos do mundo, por isso direito 

universal. 

 E por este fato, deve também a gestão ser submissa ao controle social, que vista por Da Costa 

(2012), sujeita-a incondicionalmente ao Estado sob a luz da centralidade do ser humano em 

sua dignidade, dedutíveis dos direitos humanos como direitos naturais inalienáveis e 

fundamentais da humanidade, devidos pelos Estados nesse novo século globalizado. 

Em cumprimento também da concepção defendida na Declaração de Alma-Ata e na Carta de 

Ottawa. 

 

                                                                 
23 New Public Service, Teoria do Novo Serviço Público, adotada no Brasil, com o Plano Bresser, sob a 

denominação de Administração Publica Gerencial. 



131 

 

 

 

CONCLUSÕES 

Esta pesquisa analisou se a gestão participativa preconizada pelo SUS ocorre no âmbito do 

CMSV/ES, com transparência democrática efetiva. Identificou-se na dinâmica de 

funcionamento do CMSV o nível de interferência da comunidade na política de saúde. E 

avaliou-se a forma de participação, sobretudo, como acontece o controle social da sociedade 

civil organizada no CMSV/ES, se os conselheiros representantes de suas respectivas 

categorias realizam algum tipo de discussão com suas bases comunitárias e como ocorre o 

processo de informação e transparência das atividades do CMSV/ES.   

Os resultados evidenciam quanto ao perfil dos membros do CMSV/ES para o grau de 

instrução, de que10% dos Conselheiros dos Conselhos de Saúde (CCS) possuem o 1º grau, 

38% têm 2º grau, 10% são graduados e 43% são pós-graduados. Sendo que 14% dos membros 

dos Conselhos de Saúde (CS) exercem mais de um mandato como Conselheiro e 86% deles 

estão no exercício do primeiro mandato.  

Quanto à gestão compartilhada do SUS de Vitória/ES ocorre com 67% de participação dos 

Conselhos Locais de Saúde (CLS) e 33% do CMSV/ES. Além de que 62% dos CCS 

consideraram positivo o nível de interferência na dinâmica de funcionamento do CMSV pela 

comunidade, mas 38% deles consideraram um grau de baixa interferência na governança do 

SUS e na práxis da gestão sobre as políticas de saúde. 

Conclui-se, ainda, que a relevância dos Conselhos de Saúde no controle social do SUS é um 

imperativo que se torna cada vez mais necessário em face dos novos dispositivos legais que 

norteiam a conduta desse controle, que são ferramentas cotidianas aplicáveis sobre a gestão 

do SUS. É indispensável aos membros dos Conselhos o conhecimento elementar dessas 

ferramentas, que obrigam os entes Federativos às práticas de uma gestão participativa, 

transparente e responsável, sob pena de responsabilidades nas esferas civil, administrativa e 

criminal que pesa sobre os Gestores e também sobre o Controle Social, por força de suas 

tomadas de decisões, pela aprovação ou não dos gastos com a saúde. 

Evidenciou-se, que 71% dos CCS consideram positivo o controle social da sociedade civil 

organizada no CMSV/ES, mas 29% consideram que a participação pode ser mais elevada. 5% 
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dos CCS consideram muito baixo o modus operandi do processo de informação e 

transparência das atividades do CMSV/ES, 24% consideram baixo e 75,5% consideram 

positivo. E, há evidências de que das ações da saúde nos Exercícios de 2011 a 2014 que foram 

efetivamente gastos e pagos equivale ao total de R$ 948.662.363,07 e que um montante no 

valor de R$ 169.219.912,93, que foi autorizado para ser utilizado não foi aplicado nas ações 

da saúde entre os Exercícios de 2011 a 2014. Constatou-se a falta de medicamentos, médicos 

e dentistas, porém, confirmou-se que a gestão participativa e a transparência atendem ao 

modelo Institucional, ao modelo formal instalado.  

Conclui-se, portanto, não só pelo pressuposto que existe relação entre o CMS com a 

participação e transparência democrática efetiva na gestão do SUS em Vitória/ES. Mas 

também pelo necessário e significativo conhecimento técnico e social da teoria democrática 

na dimensão simbólica e Institucional do Estado, do conhecimento crítico da teoria da 

participação social e pelo conhecimento elementar da teoria da cidadania.  

Que deles advêm a consolidação dos direitos fundamentais, capacitando o cidadão para ter um 

controle mínimo sobre as ações do Estado e de seus poderes instalados, que se manifestam na 

dimensão concreta, referente às estruturas e aos atores sociais envolvidos nas decisões que 

norteiam as ações e políticas públicas da saúde. 

 RECOMENDAÇÕES 

Que os Conselhos sejam espaços educadores para a existência de um controle social com 

preparo e qualificação técnica, visando ao exercício deste controle cidadão sobre os bilhões de 

reais gastos anualmente com as ações da saúde. E que esta atuação vá além das formalidades 

democráticas impostas pelas normas. Que o controle social se dê com efetividade concreta de 

uma participação ativa junto aos respectivos representados, em especial os centros 

comunitários, indo além do círculo das reuniões mensais para apresentação e representação 

dos problemas das categorias. Que vá além das deliberações e aprovações das Atas do CMS, 

além das agendas propostas, e tenha a real visão do controle social técnico, contábil e 

democrático sobre uma boa governança das alocações, dos gastos, dos investimentos e das 

inversões dos dinheiros da saúde. Que vá além da participação física para ouvir as propostas 
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do orçamento e das ações realizadas para aprovações das Atas, além das formalidades 

técnicas gerenciais e deliberações administrativas, mas que aprimore e fortaleça o processo de 

transparência democrática na gestão das ações da saúde, com efetividade. Que lutem por uma 

gestão participativa responsável, pelo espaço educador significativo para os cidadãos, da 

importância e relevância dos CMS, e de sua inclusão nos currículos escolares, para se discutir 

nas escolas desde o primeiro grau: o que é, para que existe e como se dá o planejamento 

estratégico, o orçamento e o controle social das ações da saúde.  

Agindo assim, o controle social transformará de fato a saúde do país, nas esferas locais, 

regionais e nacional. Como bem cita Arouca (2002), deve-se primeiro promover a saúde e não 

a doença, de modo que o SUS em primeiro lugar deve perguntar o que está acontecendo no 

cotidiano e na vida das pessoas e depois se questionar como eu posso interferir para torná-lo 

mais saudável.  

Observa-se, porém que há lacunas que podem ser mais bem estudadas. Uma vez que se 

percebem limitações no estudo, em razão do método utilizado. Sugerem-se novos estudos 

sobre o tema. Com métodos quantitativos ampliando-se os campos de participantes, com os 

cidadãos dos CLS, e de suas respectivas comunidades. E com novas variáveis afetas ao 

orçamento, ao conselho e à transparência, junto aos usuários do sistema para aferir a 

percepção deles, sobre o grau de satisfação com a participação social, com a elaboração e com 

a execução orçamentária da saúde, com a prestação de contas sobre os gastos da saúde e com 

o acesso à gestão da saúde.  Uma vez que a pesquisa do ILTP, no Brasil, apenas 14% dos 

entrevistados teve uma percepção positiva com relação à participação cidadã no orçamento, 

seguida da oportunidade das informações orçamentárias (21%). Percebe-se ainda outra lacuna 

que resta de compreensão, que consiste no fato da nova configuração da Administração 

Pública Brasileira ter criado o Controle Social como um marco normativo, enquanto 

ferramenta do poder público a serviço do cidadão. Não só seria conveniente apurar, com 

outras metodologias e em outros municípios, se de fato o Poder Instituído não se apodera 

dessa ferramenta institucional na cooptação de parceiros na gestão compartilhada.  Como 

também estudar as conexões estabelecidas entre o Poder Institucional focado nas teorias dos 

jogos, da agência e da nova economia institucional com bases da NPM. 
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